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RECLAMA AO TRABALHISTA
951/1995-4 RT 1'ara - GOIANIA

RECLAMANTE:

ANTONIO DIAS MIRANDA

R.65,N.97, SETOR CENTRAL, 74000-000 - GOIÂNIA

ADV....: LEONARDO GONÇALVES BARIANI
O.A.B..: 15084 GO

RUA BENJAMIN CONSTANT, 474, SALA 504 SETOR CAMPINAS,
CEP 74.525-050, GOIÂNIA - GO
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RECLAMADA:

TOP CAR VEICULOS + 002

RUA SEBASTIAO RANGEL NR 201 UBERLANDIA - MINAS GERAIS,
CEP 38.408-250

ADV....: HANNA MTANIOS HANNA JUNIOR
O.A.B..: 16.599

RUA 1 N'38 SETOR OESTE, CEP 74.000-000, GOIÂNIA - GO

N'E DISTRIBUIÇAO: 11.767/1995 RT

VALOR DA CAUSA: R$ 47.612,16

Aos 11 (onze) dias do mês de outubro do ano de um mil novecentos
e noventa e cinco na secretaria da Vara Trabalhista acima
destacada, a o a re lamaqão que segue com documentos.
Eu , assino este termo.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGIAO
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Dre. Ezenfle Nascimento Reis
Advogada

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de Con

ciliacão e Julgamento de Goiânia-GO.

Distr. i,'. A/76~~'z
l9 Ju

OUT )995

IANI — G Si

pxeQ B. Go

Chefe do Sew Dle Feif e/Go

ANTONIO DIAS NIRANDA, brasileiro, solteir endedor, resi-
dente e domiciliado ã Rua 65, ne 97, Setor Central, Goiânia-GO.

comparece, perante Vossa Excelência, CONCESSA VENIA, através de

suas advogadas e bastante procuradoras (m.J.), ao final assina
das, profissionalmente estabelecidas ã Av. Goiás, ne 623, sala

104, Ed. Governador Nagalhães Pinto, centro, nesta Capital, onde

receberão as comunicações processuais de estilo a fim de interpor
o presente

Dissídio Individual

em face de

TOP CAR VEECULOS LTDA (Willian Veículos), estabelecida ã Av

República do Líbano, no 875, Setor Aeroporto, Goiânia-GO., assim'

fazendo pelas razões de fato e fundamentos de direito a segui

expostos articuladamente:

01) DA ADNISSAO — 0 Reclamante ingressou a serviço da Reclamada'm

28.março.92, no cargo/função de vendedor. Entretantto, não te-
Fone: (062) 223-7975
Res: (062) 269-3390

Av. Goiás, ne 623 Sl 104 - Ed. tvtagelhã es Pinto
Centro - Goiânia - Goiás



ADVOCAC IA

Drs. Ezenite Nascimento Reis
Advogada

ve formalizado e anotado seu contrato de trabalho na sua CTPS.

02) DA JORNADA DE TRABALHO — No decorrer do pacto laboral, o la-

boral, o Reclamante trabalhou nos seguintes horários:

de segunda a sábado, sendo de segunda (2s) a sexta-fei-
ras das 8:00 ãs 19:30 hs e aos sabados das 8:00 ãs 13:00 horas.

Esclarece-se que, no entanto, que esses horarios alterna-

vam/variavam de acordo com o movimento de vendas, bem assim, que

o Reclamante tinha apenas 0,30 minutos para descanso que destiva's
refeições.

03) DA REMVNERAÇAO — Na vigência do pacto laboral, o Reclmante re

cebeu a importância aproximada de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhen

tos reais), por mês, que correspondia a comissão de 1'X (um por

cento) — para vendas de carros pequenos e 2X (Dois por cento) -pa

ra vendas de carros grandes (D-20, etc).
Esclarece, outrossim, o Reclmante que, quando em grande mo

vimento, vendia até 05(cinco) carros, em média, por dia, bem as-

sim, que a Empresa/Reclamada tem em seu poder todos os relatóri
os de vendas (entrada e saída de vendas dos veículos), quedesde'á

se requer como de direito, juntada aos

Todavia, pela falta de anotação do

autos, pena de confesso

Contrato de Trabalho na

CTPS, não lhe era fornecido cópia dos recibos de pagamento, razão

porque o Reclamante requer a sua juntada nos autos sob as penas

de lei.

04) DA DEMISSÃO — Em 02.maio.94, o Reclamante foi dispensado

de forma verbal, injusta e abruptamente, sem contudo, receber

Eonet (062) 223-7975 ; Av. Goiás, n'23 Sl t04 - Ed. Attagelhães Pinto
Res: (062) 269-3390 'entro - Goiânia - Goiás
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,Divina,Ma, Santos

'. Ezenite Nascimento Reis
Advogada s

reparações legais a que tem direito.
Após infrutíferas tentativas por parte do Reclamante em re

ceber as verbas rescisórias a que faz jus, nada foi suficiente a

sensibilizar a Reclamada a pagar-lhe as verbas de direito, não

restando, outro meio, senão o judicial, através da presente agão.

05) DAS VERBAS RESCISÓRIAS RECLAMADAS — 0 Reclamante nada rece

beu até a presente data, a título de verbas rescisórias a que tem

direito. Assim, faz jus as seguintes verbas
tt.

a — XAviso prévio indenizado(30 dias).....
b — Férias vencidas (92/93)l — dobro......
bl- Abono de 1/3 de férias venc:s.-dobro..

rescisorias
..R$ 2.500,00

..R$ 5.000,Õ0

..R$ 1.666,66

cl-
Férias vencidas (93/94)' simples..

Abono de 1/3 férias vencs.-simples.
I

Férias propores.(2/12)-(94/95).....

.. R$2. 500, 00 P
A

..R$ 833,33

..R$ 416,66l

dl — Abono de 1/3 de férias propores(2/12).....R$ 138,88

e — .13s salário integral (12/12)-93.

f — 13s salário proporc.(5/12) — 94

g — 13- salário proporc.(9/12) — 92.

h — 4 Saldo de salários (02 diás)-maio/94.

i — FGTS (8X mês a Mês).

j — Multa de 40X sobre o FGTS

1 — Horas/Extras (26 meses).

m — FGTS-Horas/Extras

..R$ 2.500,00

.R$ 1.041,66

..R$ 1.874,99

..R$ 166,66

R$ 5.200,00

..R$ 2.080,00 g 4
R$ 17.721,60

..R$ 1.471,72

n — Multa por atraso no acerto rescisório.....R$ 2.500,00

TOTAL .....R$ 47.612 16

L

„„Fonet (062J 223-7975 ;Av Av. Goiás, n'623 Sl 104 - Ed. Magalhães Pinto
~ Reet ; (062) 28S4390+~Centro -. Goiânia - Goiás +",::,,„.~':„,ajéy~xa 4
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Divina Ma. Santos

'. Ezenite Nascimento Reis
Advogada s

06) DA MVLTA POR ATRASO — 0 Art. 477, da CLT, estabelece pra

zos para pagamento de verbas rescisorias, enquadrando-se o pre

sente caso no tipo da letra "b", do parág. 6s, do dispositivo le-

gal supra.

Como a Reclamada não promoveu o pagamento das verbas resci
sórias no prazo estipulado, ou seja, até o dia ll.maio.94 ( ls

dia útil ao término do decêndio), deverá indenizar o Reclamante

no valor correspondente a sua última e maior remuneração R$ 2.580

(Dois mil e quinhentos reais).

07) DO FGTS E MULTA DE 4()X — Em decorrência do Contrato de Tra

balho e com amparo na Lei 8.036/90 e Decreto 99.684/90, o Recla

mante tem direito aos depósitos fundiários, de todo o período la-
borado, acrescido da multa de 40X, com imediata liberação na for-

a
ma apropriada, pena de conversão do mesmo, em indenização.

08) DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS — A Constituição Federal, no seu

art. 7s, inc.XLLL, estabelece que a duração normal do trabalho

não poderá ser superior a oito(08) horas diárias e/ou Quarenta e

quatro (44) horas semanais.

É de se observar, que o Reclamante perfazia uma jornada
diária de onze(11) horas, com intervalo já compensado que era de

apenas 0,30 minutos, destinado ãs refeições.
Desse modo, faz jus as horas extraordinarias que deverao se

acrescidas de 50X (cinquenta por cento) decorrentes das horas

que ultrapassaram a jornada normal de trabalho ( 08 hs/dia e /

44 hs/semanais), durante todo o pacto laboral.
As horas extras laboradas deverão inci ir o salário base

Fanei(062j223-7976 t Av. Goiás, n' 1104- Ed. Magalhães Pinto
Res: (062) 2894390;,:i i" Centro - Goiânia - Goiás',:r,",",'.'-".,':.';.c ~rk-'-: '"-,
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Drs Ezemte Atasoimento Reis
Advogada s

do Reclamante para todos os efeitos legais.

09) DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE — Pelo visto, a Reclamada de

deixou de pagar ao Reclamante as verbas salariais, de forma a fge

rar o direito a pleiteá-ias. Esse direito, como evidenciado, en

volvem verbas mensais pretéritas, que se adicionarão, umas ãs ou-

tras, para constituir, na hipótese de procedente a ação, o que es

pera, o OUANTUM DEBEATUR.

Assim sendo, nos termos do art. 159, do Código Civil Brasi-

leiro, a Reclamada, fica responsável pela obrigação de reparar o

prejuízo. Ocorre, entretanto, que a Reclamada deixou de efetuar o

pagamento dos direitos do Reclamante.

Os empregados em geral, ao receberem mensalmente os seus sa

lários, somente estão sujeitos a Imposto de Renda na Fonte, segun

do legislação específica, quando esses salários mensais ultrapas-
sam a faixa de isenção, permitindo-se, ainda, deduções segundo o

número de dependentes.

No caso do Reclamante, os salários mensais sempre ultrapas-
ram a faixa de isenção, conforme se constata nos recibos de paga-

mentos que se encontram em poder da Reclamada.

A Lei 5.541, de 23.dezembro.92, no seu art. 46 e parágs.,es
tabelece a obrigação da dedução de Imposto de Renda naFonte, a

calcular sobre o montante de — rendimento decorrenue da decisão'udicial.

Assim, criou-se em desfavor dos trabalhadores em geral,
que procuram os seus direitos perante essa Justiça Especializada,

uma obrigação de dedução do Imposto deRenda na Fonte (IRF), somen

te, sobre meses e meses de salários adumulados. Inexistiria, ou

Eonet (062) 223-7975 „-;:-;:,.'"'Av. Goiás, nv 623 St 104 - Ed. Magslhães Pinto 4'es:(062) 2894390 : ;::."i',: Centro - Goiánia - Goiás
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Dr'. Ezende Nascimento Reis
Advogadas

seria substancialmente menor na hipótese de os patrões, no caso,

a Reclamada, haverem pago corretamente as verbas pleiteadas e nas

datas devidas.

Assim, nos termos do art. 159, do Código Civil Brasileiro
a Reclamada, fica responsável pela obrigação de reparar o prejuí-

10) DA ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRATUITA — 0 Reclamante é pessoa

pobre, de poucos recursos financeiros, não podendo demandar sem

prejuízo pessoal e de sua família.

Desse modo, requer seja deferida ao Reclamante a Assistên-
cia Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

11) DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS — Faz jus o Reclamante, aos Hon

norários Advocatícios, decorrentes da sucumbência, consoante inte
ligência do Art. ls c/c os arts. 22 e 24 (parág 3s), da Lei 8906/

94 e art. 20 BCB c/c 133, da Constituição Federal.—

12) Face ao exposto, com fulcro na Consolidação da Leis Traba

lhistas, Constituição Federal e demais dispositivos aplicáveis a

espécie, pede o seguinte:

a — anotação do Contrato de Trybalho do Reclamante na sua CTPS

b — baixa do Contrato de Trabalho, com as anotações de praxe

na Carteira de Trabalho e Previdência Social;

c — verbas rescisrorias decorrentes da dispensa imotivada, de

forma verbal a abnupta, quais sejam: aviso prévio indenizado, fé.'onet

(062) 2237975 '!':;:,.'i;.'Av. Goiás, ne 523 Si (04 - Ed. Msgslháes Pln o
Rest (062) 2894S90';:;:";..'~~4 Centro - Gofánia - Goiás
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Dr . Ezentte Nascimento Reis
Advogada s

rias vencidas (92/93) — dobro, férias vencidas (93/94) — simples,

férias proporcionais(2/12) — 94/95, todas acrescidas do abono

constitucional de 1/3, 13s salário integral (12/12) — 93, 13o sa-

lário proporcional(5/12)-94, 13a salário proporcional (9/12) -92,

saldo salarial de 02 dias ref. mês de maio/94;

D — depósitos fundiários a serem calculados no percentual de 8

X (Oito por cento) sobre as verbas pleiteadas, considerando a úl-

tima e maior remuneração devida ao Reclamante, mês a mês, durante

todo o período trabalhado, com a incidência das horas extraordiná

rias, bem assim, a multa de 40X e liberação imediata em favor do

Autor, nos termos da legislação vigente, pena de conversão em in-

denizaçao (comprovando-se nos autos os depositos efetivamente e-

fetuados);

e — Pagar-lhe as HOras Extras, excedentes a oito horas diárias
e quarenta e quatro semanais, devendo integrar o salário base do'eclamantepara todos os efeitos legais;

f — Seja deferido ao Reclamante o benefício da Assistência Ju

diciária Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50;

g — Pagar-lhe a multa por atraso, prevista no art. 477, parág.

8'a CLT, vez expirado o prazo legal para o acerto rescisório;

h — Pagar a dobra legal, estabelecida no art. 467/CLT, para as

verbas incontrovérsias, reconhecidas e não pagas por ocasião da

primeira audiência;

i — Pagar, a título de indenização, o excesso do Imposto de Rê 4

Fonet(062) 223-7975.'', Av. Goiás, ne 623 Si 104 - Ed. Magalhães Pin

Res: (062) 299-3390 'entro - Goiánia - Goiás
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'. Ezenite Nascimento Reis
Advogada s

Renda na Fonte, causado pela adição dos salários mensais, confor-

me se apurar;

j — Seja a Reclamada, condenada a pagar-lhe os Honorários Advo

catícios, conforme inteligência do art. ls c/c arts. 22 e 24, da

Lei 8.906/94 e art. 20 c/c art. 133,da Constituição Federal, a se

rem arbitrados por Vossa Excelência;

L2) Para tanto, requer a Vossa Excelência, que digne determin
tnar a notificação da EMpresa/Reclamada, no endereço indicado, pa-

ra comparecer em audiência que for previamente designada, purgar'

mora salarial, pena de, cond nação em dobro, contestar a presen-

te, caso queira, e acompanhar o feito até final decisão, sob pena

de confessão ficta e revelia, quando sê pede e espera ser condena

da no total do pedido, acrescido dé correção da moeda e juros de

mora na forma da Lei, custas processuais e demais cominações, cf.

se apurar em liquidação de sentença.

13) Termos em que, protestando pela produção de todas as pro

vas admitidas em direito, inclusive o depoimento pessoal do repre

sentante legal da Reclamada, pena de confissão, qae desde já se

requer.

14) Dá-se a presente causa o valor de R$ 47.612,16 (Quarenta

sete mil, seiscentos e doze reais e dezesseis centavos), exclusi-

vamente para efeitos fiscais e de alçada +~LNestes Termos,
Pede Deferimento.
Goiânia, 10 de outubro de 1.995. . p.p.

Fonet (062) 223-7975- 't Av. Goiás, n'2$ SL1 -s&J&, gai ães Pint
'' Recr : (062) 2694390i 4 Centro;: Goiânia - Goi
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OUTORGA&TF(S) AIVP()MIO DIAS MIRAIIDA, brasileiro, soltei.ro, vendedor, Portado
da C.I. ns. 2.665.864 — SSP/EJ(, e C.P.P. ns. 077.878.038-18, residente e

domiciliado a Rua 55, ns. 97, Setor Central, Goiânia — Goiás.

OUTORGADO(S) Drss. DIVISA MARIA DOS SA)PPOS e aaffITE IIASCIIEBTO REIS'ol-
tei.ras, brasileiras, advogadaz, inscritas regularmente na OAB/GO, Seçao de

Goias, sob os nas. 13.779 e 14.451.

Com Escritório Profissional a Avenida Goiás n" 629 — I'nd. - Sl. 104 — Ed. Magalhães Pinto
Centro — Fone: (062) 223-7975 — Goiânia — Goiás — CEP 74 005-010

CP.F.565. 159. 951-72
491.145 '01-82

C.I.1. 900. 118-SSP/GO
1 657 314-SSP/
GO.

PODERFS:

Amplos gerais e ilimitados, com a cláusula AD Juditia ET Extra perante
qualquer Juízo Instância ou Tribunal, podendo as aludidas procura-
doras propor contra quem de direito as ações competentes e
promoverem quaisquer medidas preliminares preventivas ou assecura-
tórias dos direitos e interesses do(s) outorgante(s) e defendê-lo(s) nas
que lhe(s) for(em) proposta(s), acompanhando uma e outras até o
final decisão, usando inclusive os recursos legais, conferindo-lhes ainda,
poderes especiais para confessarem, reconhecerem a procedência do pe-
dido, transigirem, desistirem, renunciarem ao direito sobre que se funda
a ação, receberem, darem quitação, firmarem compromissos ou acor-
dos, para os quais são exigidos poderes expressos e especiais, comparece-
rem a audiência de conciliação, podendo nesta acordarem ou não, e
todos os demais poderes necessários a boa execução do presente manda-
to, agindo conjunto e separadamente, e ainda substabelecerem com ou
sem reserva de poderes, tudo especialmente para: Propor DISSÍDIO

INDIVIDIIAL em desfavor TOP CAR VEf A& e WILLIAN ... VEf
CULOS LTDA., estabelecida a Av. Repub Li.bano, ns 875, Setor Aero

portos Goiânia~
2Goiânia - Go,........../... setembro '5

19 ..... — .....

y Agtonio Dias Mira@da

C.I. 2. 655.~86 SEP+A
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ALTERAC4és Dé EALÁRlo
ALTERAE4és Dé 5ALÁRlo

Aumentado em.Zl..../fr.'..5../ré&,. Para Crg.m.ar Á.4/gl,,
Na gpnçgo de ....~...~~mfençum..... m..

3 'fr-.- i::::::::GatuZrlá e.-...57~- ....

Amirtetlrta Óo crltplegedor

Aumenlado coam.tfp.../4.'.5.../RIR... para Crg 2~~Á+tfvg......
Na fhnçgo áe ..~i.~oéD~..........

JnJá dt"'iád"'""'GuePc.i /íi""'3j"g~&

Asainanua do empregador

A md ..al.././P&./.!í~... P cn ..EP%%~
Na f4nçgo de ~..pe/pr.~~.c .

+8 --- ------.......... por modvo de........„„. „.
Qjg(rl f7/frféiríf'íi/11 l5 fMQ

'v

'r
Aasmanua do empregador

A~enmd em úc.'..../ax.././í',cí.. Pnm co.A.'gms....pcZ....
Na Rmçgo de ....~.~ur/&pv .

C.B.O..........,.....,,....,.,...,v por modvo de ..
gg ........4aOPa/ gagaL,....L.?..l.

v

R

Aumcnisdo cm .. 0I /!....,../. d cs. para Crc m Dv!~pig/
us fuuçlo

dag ~~PP'~
C . 8 0 . ... .................... .... ... Imr motivo dk .. . ..

g~i
— :; «:---I -Ipe Ion-i5/

-,'ssinatura

do empregador

Aumcnt o em 6?..fp..//!....../I!p... para Crl .X5
Na íunclo dc v..~.....~a ~~r
C.B ..,............i....,....v..,.. por moii o de ..........................................QBff at '. './ .....,.f,.'.! C:fpCÁvtipe.... Q/...-/L

Assinatura do empregador

Aumentado cm ...g/../..apI /I?~l... para Crl Zrd Ea./4
Na, funçlo de ...........~

'$fp~f(i?fpi'u" "" 7™,","I ., ',""".'."",.'""""c"""''/

Assinalura do empregador

Aumentado em .......,,./,...,...../......c. Para Crl .......
Ns funçlo dr .

C 8 O.......................,....,...... por mntrvo de ..........6'" "'"

Assinatura do empregador
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FGTS - Fundo de Garantia do TemPo de Servi&o FGTS - Fundo de Garantia do Telnpo de Serviqo(LEI No 5.107/66 REGULAMENTADA PELO DEC. N. 59820/66) ILEI No 5 l07/66 REGULAMENTADA PELO DEC N" 59820/66)
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PODER JUDICIÁRIO/
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 18'egião)
SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÁO

CERTIDãO

Certifico e dou fé que contém a presente aCão reclamatória:

N'e laudas: O

Instrumento de procuraCão: V

Folhas de documentos diversos'BS

O

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mesma açáo distribuida para MM.~Juntal~
de ConciliaCão e Julgamento de ..b.. ~ 4+
conforme ata lavrada no Livro de Distribuicãon'e
tg '3S

, as

CERTIFICO também que foi designada a data de 3 ~ e

, para realizagão da audiencia inaugurai, tendo o interessado ficado ciente,

Em de de t~
Enc r do

1h I

TRT 1.30.051



PODER JUDICIARIO
JUSTIgA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
Fl .'. Ni!.
I '.Llbt :I Ca

PR I FIE I RAI JCJ DE Bi3 I AN I A

Flua I ".J1 Esqll", nal c i m I'-1 Eiet )r Suenc)

TOP CAR VEtCULOB (WILLIAN VEtCULOS)
AV. REP. DO LIBANQ« N. 875 I BT.AEFIIQPORTO „

74000-rgr)r& — BOI AN I A

Natifc n. 08529/«)5
Proc. n. 00.981/95-4 RT

NOTIFICA)rAO AQ RECLAFIADQ

ASSUNTO — F;ec 3 a!na(".'io aprcssctntada pot'0 L c 0 5 i L c c
AN'T(JNI 0 DIAS F(II 'Al«IDA

F I. C 1 V ~ S 1 ~ flC)t ir j. C ICIO „pela. F)f'rts«tfl L'i:

c:omparecer F)et antr:-. e- t! T.In" 1, ws 15".20 haras da
I* de navembt a de 1.«)g5 pnra aucliOncii!. INI I

I. I;! tive
I'e!citam«sgÉ«o ci)fls tal) I e cJ 1 !,Igpl a a!ne,a .

a!

d i a1

as pt ova«5 qLle II tl IJS I.

Ig«salsa a.udi.Onc:i.a devflt" a V„Sa, 0!9"e!t" ec"„ef'

Iecessat I a" ., constaf1 te5 cie cioctl aef1 tos

audiOncia importisl'I
na ap 3 i car éc) cia pena

Cl I"Ia.o c!c!mpat mcimef1'ta cJe V. Sa. 1 reret
em Iu! gamcsnto da qI!estaa 5 sua I evel ia,

dcl cant issOO quetnto a matdria de f ata.
1 Cl(t

Nessa audcOnci.a deverO V ~ Sa ~ e« t"'r p5F'0'tF'!leio racI! I tacJc! +a el'se SL!bstc tLt) I'e) 0 g«fal ente
par qu«11 quer uu tr!! pl.n pneta qun» tCSnha CnnheaimCSn tr« do +atO,
cuias clec Jstrargc:es r)bt igaraa i! pt eponente.

t e
0 I I

EI!I 1 1 dC=" Otl t L!b)' di! 1 ~ ) ) .I ( I = F I

Da I «I di«past.agem : I ..'' clr» outubrc) ele J..')'F5

WANDERSi3l. «. DA S IL.VA
SEC:í E-'FAR Ii.. SPEI. I (1L I Z AD(1

I )I')5 v I gf'«. D

íl(JI RiEC.LF, ACQFIFFANIJAF.O (f I F. (IF)VI)SADO I A)

ç LR"«T I E) A 0
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CERTIOAO
Certlflco coe aos t rmns do Artigo 70, iis únlcor ttta

Oecreto n.e gtnsg4, de 0-11-00, icram ex adidos oa

O'lClce n."s...... tg4QQ e.„... ~
k UNIAO FEDr BAL e â .E.Fa nesta data.

Goiânia, M de ...3G..................,. do t9....g

Olretoi de S etari

.trlrrr 'Irra Dnrr rl ita Co a
Secr 'eciati ad.

J(l t&r&S&
fago jun fed,'"' "s presentes autos

S'

AIres
Secrelano E

s ALis
speciarizad,
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
I'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Aos 16 dias do mês de NOVEMBRO do ano de 1995, reuniu-
se a 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia,
presentes o(a) Exm'(a) Juiz(a) -Presidente e os Srs . Juízes
Classistas que ao final assinam, para audiência relativa
ao Proc. 1 JCJ 981/95, entre partes: ANTÔNIO DIAS MIRANDA

e TOP CAR VEÍCULOS (WILLIAN VEÍCULOS) Reclamante(s) e
Reclamado(s), respectivamente.

As 13:34 horas, aberta a audiência, foram de ordem
do (a) MM. Juiz (a) -Presidente, apregoadas as partes:
presente o reclamante e sua procuradora. Presente a
reclamada representada sócio proprietário HELDER RIBEIRO

PEIXOTO, acompanhado do DR. WALDEMAR PEREIRA JUNIOR OAB-GO

N 3532, conforme documentos nos autos.

A reclamada requer o prazo de 72 horas para juntar o

Contrato Social devidamente autenticado aos autos.
Deferido o requerimento.

Sem êxito a primeira,tentativa de conciliação.
Dispensada a leitura da inicial por ambas as partes.
A reclamada apresenta defesa escrita acompanhada de

documentos, dando-se vista ao reclamante pelo prazo de 10

dias, após o prazo acima concedido a reclamada.
As preliminares serão analisadas por ocasião da

sentença.
Para prosseguimento, adia-se a audiência para o dia

13.03.96, as lz):00 horas, cientes as partes de que deverão
comparecer para depoimentos pessoais, sob pena de
confissão ficta, trazendo ou arrolando as suas testemunhas
em tempo hábil.

Nada mais.
As 13:z)0 horas, suspendeu-se a audiência.

João . oa e Sousa
Juiz Fl.rsi. a Itcpr sentante dos

Emprcuada - I' J / Goi

Ksëlsmentci

a, . trrs

a ratrJtlho SutrstitutS
Ceralrlo ãe Sasks

Juiz Classista 4earesan ante dos
empreenda

ttdvo ado:g

Sat;3 ~ nado

'rtvoaãdo.

,nr
Diretor de Secrataria em Fxercirio

i tt JCJ-GOIÂNIA-Go



ADVOGADOS

Waldemar Pereira Júnior
OAB-GO. 3532

CPF. 035.596.531-34

PROCURA/AO

OU+ORGA~+E (S) Top Car i/cicutas Ltda. inscrita no CGC. 26622.134/000l-

34, com endereço a Av. Republica do Libano, n9 875, representa pelo so-

cio Helder Ribeiro Peixoto, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 'oiania-GO.

OUTORGADO
Waldemar Pereira Júnior, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-

GO. sob o n'532 e CPF. 035.596.531-34, com escritório profissional a Rua
Cel. Afonso Paranhos, n'72, na cidade de Catalão, Estado de Goiás, CEP.
75.701-470.

PODERES
Representar e defender interesses do(s) Outorgante(s) em juízo, tribunal
ou órgão administrativo, em quaisquer ações, cíveis e penais, negócios
adminitrativos ou particulares, podendo praticar todos os atos necessários
ao desenvolvimento da representação processual ou cível, por mais
especiais que sejam, inclusive os ressalvados no art. 38 do Código de
Processo Civil - no que se refere, exclusivamente, ao oferecimento Con testar

Açao Trabalhista, movida por Antonio Dias Miranda, que corre pela Pri

meira JCJ. de Goiânia-GO., processo 00. 987/95-4 R T

0
e de 1.99~
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TOP CAR — UEIQULOS LTDA
&a &aaa a&aa& aa&a&&ah Rh&r&a&aa a Ma&h'ac

. PLTEBACbQ CONTRATUAL
aa h&h& aa "a aa a&& m aa 8~ aa~ aa h& aa aa &a aa aa aa a: &a aa

Pelo presente instrumento part icular de".

ALTERAQAO CONTRATUAL, as abai:;o assinados".

BENEDITO PEIXOTO, bras i 1 e i ro „casado,
agl npec&Jar i sta I es i dente e dom ir i 1 i aón na Rua Du íl io n. i99
P&pt ~ "! ii-A, U i 1 a& Rn&J.&na — 8-;Io Paul o/SP, n;lt ur;! 1 de" I&sc&rapava-SI&,
base I dn ans 81/1 1/4i, port . íia Cl. n. 1 .»ó3.985 e::ped id«pela
GS&P/SP „CPF. n. 288. ó9ó. 388- 91.

OSGA IO RIBLIPO PEIXOTO, b.a J i 1 e

ira 

„

c.asado a9( oí&f.":coa&" I s'I. a, res I d& at e e d(&1!I I c I 1 I «&(ln na Rua 2 „n ~ 5 & í)

Setúl" Deste - Go i an ia-Go, natural de" San Pa:uln — .'ll'„na c iún vo
2i/84/ó5 por t . da CI. n. 17. ó99. 7ó7& e:.:p&" d i da pe la SSP/SP CPF.
n ~ »ó3.393.ó38-38.

Sac ins cr&mpnnentes óa f il «Ia."TGP CAR

UEICLILDS LTDA, ertabelec ida na Av. Renúb'I i ca do L íbano n. 875, '„&

Setnr Aeropnrtn - Gniania-(!o, Ck&P. 74.875„ inscr ita na JUCIIG snb
n. 52„2,888i845,o em»9/85/&I), ult i c!a Al teracaa Contratual sob n."'2.1959,8enl 27/8ó/91., Vem dec l-.&rar c rec«&crer n arqui vamenta de '.

sua 3a — Alteragao Contra!al ual „can forme r leu!.-.ula!a e cand i soe!a" '

e9 &J I I'& 't e s ."

PRINFIRA Cl. ALIS&ULA

0 sor i o BENEDITGI P E IXDTO, ret i r a-,e
da soc I edade, cedendo e tran! fer in&io s&&a!„ i2.375(Doze Ni 1

Trezent a. e Setenta e í' ncc&) cotas, na vai nr cl = ."CR%
i2. 375. 888, 88 I Doze Ni 'I nac - Tí ezcnt os e Set ent a e C i n c n k! i 1

Cruze i ros) „ i «&J i valente a 58/ da Cap i tal Soc i ;&1, ao novo &Jóc i a".

HELDER RIBEIRO PEIXOTO, brara i I eira„( solte i ro, empresar ia,

» '8&

SIh.
''I a" u&

«a 9
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conttnuacao.

residente e doniiciliado na Rua 6 -A, n. 799, Ed. Riviera Apt.
3»4 — Setor Aeroport& —.-Goiaaia-Go,. natural den Soa Paulo-SP„
nascido aos 18/»2/67, .port. da CI: n -2 179.837 - e pedida pela
SSP/GO eni 2»/87/84, CP~. ;;. 363-.463.49-1-84, o qual assunie tembeni
d irei tos, deveres e abr i garoes do soc io ret irante.

SEGUNDA CLAUSULA
RRCICRCI %IRL'CX

0 capital social que era no valor de
CR% 24.75».»8»„8»(Vinte e Quatro Hi lhoes Set icentas e Cinquenta
Hil Cruzeiros), passa a&ser de; CR% 25».»»8.»»»„»»(Du- entos e
Cinquenta Hilhoes de Crueiros) dividido em 258.»»8&Duzentas e
Cinquenta Hil) cotas. no valor de; CR% 1.8»»,8»(Hum Hil
Cruzeiros) cada unia, cuja aumento foi subscrito e integralizada
neste ato em moeda corrente do Pais distribuido da seguinte fornia
entre as soriosn

O soc i o OS()RIO iRIBEIPO PClXOTO,
pos&-ui dar de 12.375(Doze Hi 1 Trezentas c Setenta e C&n&ra) cotas,
subscl cve c & &it:egl" n&l I ma nla is 112.6 '5(Ce&ita e l)ú '.e Hi i 1 Sr i cent as e
V int e C i nco) cotas, p : f;izen&to &irn t ot til de 125.000(Cento c V ir:te
C inca ti i 1) cot as, no v:.!r&r de : Cit% 125.0»0. 008„00(Cent a e V irit e er

Cinco Hi lhr!es úe (ruzc iras) .

&1 .:&c i o: IILLDER RIUEIRO PEIXOTO,
possui dor de 12. 375& Da" e H i 1 Tre"".&!11t as e Sct: e&it: a e C i nro) cr!t ;is,

~P subscreve e integral i ea rn i is 112.625(Cento e Gaze Hi 1 Geie&'ntas e
V inte e Cinco)cotas, per faze&.do i&m t at: &1 de 125.»00(Cr iit o e t& inte
C i n co H i 1 ) cat as, rn vai or de : Cí&% 125. 888. 888,88 (Cent a e V i nt e e
Cinco Hi lhoes de Cru" e iros) .

4 conforrie ac ima r!enc i onada„('i ca ar.'

in! a forma do atual rap i t al sac i al entl e &lavas sac Í ús.

OSORIO RIO) IRO PEIXOTO....CR% 125.»8».800,18

HELDER RIBEIRO PEIXOTO....CR% 12'=.0»0.8»»,8» CR% . =0.»0&).800,80

TERCEIRA CLAUSLA

Ar. cin suslas 3a e 4a, cia primeira
Alt. Contratual, cont inuani prevalecendo para os ati&a i s soc i os.

.)ntn 'ota..
'oe ~~ :. '& 4

. I,& . s.'o .'.. vq,..zume!

I && me
imita cav" u &1&

I"
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coai:Inuacao

rzlo~
GUART4 CLAUSLA
~E~& "&&&&I&&&+ M&&&C RIM&" W

0 novo soc io acima qual ipicado„
declara sob penas da Lei, &ne'. oao &sta. incurso em qualquer dos
cr imes prev i stos em Le i, oB &as Res[r-i coes lega i s que possam
impedi-lo de eeercer at iv)dad=s mewc~nt-is.

QUINTA CL4USLA
M ««" «: at «««« lól && I&- — &."— Ql

As demais clausulas do Contrato
Soc i al pr imi t i v io, e Alteracoes poste i or, cont inuam inalteradas

por estarem ass im J &estas e0
contratados, assinaRl o pres& ate in«trumcnto part iruiar de
Alteraeao Contratual em 3(Tre:;) vias de iqual teor e Íorma da
Le i, na pr ~enea as testemunha '„a i :;o.

Goiani a, 18 de Setembro de 1992

E%

Osorio Rib iro eisot

Helder beiro Pc, 0

Be dit Pai&oto
(socio retirante)

Testemunhas:

1a

Wagne Felipe

e mar Ro'l
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TOP .CAR = VEICULCS LTD4~W~W W W m W MM M W III Ql il@l& %ill IR IW W 55 IR W IR

4@ — ALTERACAO CONTRATUAL

Pelo presente instrumento particular de".
ALTERACAO CONTR4TU4L ~ os abaixo assinados."

OSORIO RIBEIRO PEIXOTO, brasileiro„
casado, agropecuar I sta, res i dente e dom i c i 1 i ado na Rua 2„n. 59»
Set or Oeste — Go i an i a-Go, natural de 1 Sao Pasul o — SP „nascido ao
21/»4/65, port. da CI. n. 17.699.767, expedida pela SSP/SP, CPF.
n. »63.393.63B-3».

0 HELDER RIBEIRO PEIXOTO, brasileiro,
solteiro, empresario, residente e domicil iado na Rua 6 — A n. 799
Ed. R i viera — Apt. 384, Setor Aeroporto — Goiani a-Go„natural de
Sao Paulo — SP, nascido aos 1»/»2/67, port. da CI. n. 2.179.»37
SSP/GO em 2»/»7/B4, CPF. n. 363.463.491-»4.

Socios componentes da Pirma: TOP C4R
VEICULOS LTD4, estabelecida na Av. Repdblica do Líbano n. 875„
Setor 4eroporto — Goiania-Go, CEP. 74.»75, inscrita na JUCEG sob'.

52.2,»»81845,o em »9/»5/9», ultima Alteracao Contratual sob n.
52.9„2»22226,9 em 22/1»/92., Vem declarar e requerer o arquivamen
to de sua 4a — Alteracao Contratual, conporme clausulas e condi
coes seguintesá

PRIMEIR4 CL4USUL4

0 capital social que era no valor de CR%

258.8»».»»»,»»&Duzentos e Cinquenta Milhoes de Cruzeiros), pas
sa a ser de; CR% 758.»»».8»»„»»&Seticentos e Cinquenta Milhoes
de Cruzeiros) dividido em 75».8»»(Seticentas e Cinquenta Mil)
cotas„ no valor de; CR% 1.»»»,8»(Hum Mil Cruzeiros) cada uma,
cuio aumento foi subscrito e integralizado neste ato em moeda
corrente do Pais, distribuido da seguinte forma entre os socios."

0 soc io OSORIO RIBEIRO PEIXOTO, possui
dor de 125.»»8&Cento e Vinte Cinco Mil) cotas, subscreve e inte-4 gral iza mais 25».»88(Duzentas e Cinquenta

t(il )cotas

perfazen do
um: total de 375.»»»(Trederitas e Setenta e Cinco

Mil 

)cotas, no
vaíor dé."CR% 375.»»».»»»;»»(Trezentos e Setenta e Cinco Mi lhoes
de Cruzeiros).

1'b3 - C i.'33
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continuar„ao.....

CL sac i os -HELDER: -RIBEIRO PEIXOTO ~ possu
i dor de 125.»»»(Cento e Ulnte - e Cinco Hi? -) -cotas, subscre ve e
integraliza mais 25».»0»(Duzentas e Cinquenta Hil)cotas,
perfazendo um total de 375.80»(Trezentas e Setenta e Cinco Hil)co
tas, no valor dec CR% 375.»»»=0»»,M(Trescntos e Setenta e Cinco
Hilhoes de Cruzeiros).

conforme acima mencionado, fica assim a
formacao do atual capital social entre socios.

OSORIO RIBEIRO PEIXOTO. ~ ~ C/ 375.»»» — COTAS e CR% 375.»»».»»»,»»

HELDER RIBEIRO PEIXOTO ~ ~ ~ C/ 375.»00 — COTAS CR% 375.»0».0»0,»»
aaeaeeaeeeeeeeeeeaeeeeeeeeeaeeeeeeeeeeeeeeeeaaaeeeeeeaeeeeeaaaaee
SOM* TOTAL 75» 0»» — COTAS e CR% 75» »0» »»»,0»

TERCEIRA CLAUSLA
aaaaaaaaaaaaaaaae

As demais clausulas do Contrato Social
pr imit ivo„e *1terawoes posteior, cont inuam inalteradas.

E, por estarem assim justos e contradado
assinam o presente instrumento part icular de Alteraeao Contratual
em 3(Tres) vias de igual teor e forma da Lei, na presença das
testemunhas abaimo.

Goiania, 28 de Harco e 199

Osorio Ribeir Peixoto Helder abeiro Pe':oto

Testemunhas:

fa

Wagner „,FPl jpR, „, . ~ ." -.. — sni

tl/» 0 1.1 g

m,
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TOP CAR VEICULOB - LTDA I;TDA

5a — ALTAR()CAD- CONTRATUUAL

P&- lo presente instrumento particular dc.
ALTERACAO CONTRATUAL, os abaimo assinados.

OSORIO RIBEIRO PEIXOTO, brasileiro, ca-
sado„ asropecuarista, residente e domicilia&to na Rua 2, n. 598
Setor Oeste — Goiania-GO, natural den Bao Paulo-SP„ nascido aos
21/»4/ó5„ port. da CI. n. 17.ó99.7á7 — e:;pedi&Ja pela SSP/SP, CPF.
n . »ó3.393.ó38-38.

HLLDE R RTBEII(íJ PElXOTD, br;«ni 'I e i ro, nl-
te iro, en presdr i o, r&-; i Je& te e &lomi c i I i»id&1 na Rua óA, ii. 799 „

Ecl. R i viera — Apt . 384„H& t or Aei" npr&rto — Go i «r; i a-GO, nat urcil rlc

Bao Pai&l 0""SP na!)c: i do .&Os 18/82/ó7 „port . da CT.. n 2. 179. 837
BSP/GO„ern 28/é)7/U4, CPF. :3»'.3.4ó".!.491-"84.

ÍJ I) r
VFTCUI OB LTDA, ec»tabeleic i Ja
!&etor Aeroport&J — Goi inia- Go
sob n. »2,2„8»81(34 i,» eni »9
s&nb n.52.9„3819755„» em »ó/(»

i nSCr i CÉ)O ESt.ra(J&Jal I'I ~ 18,2
nrqui vaiiicnto clc sua Sa — Alt
e rondicoec& ss&»suii)tes-

i r» ~ r ornpon&snt cs rJa I' rm«. t T&3P CAR

na Av. Repúbl i c&i d i o L íh&ii)o n. 875,
Cl. P ~ 74 ~ 875 v2» &

Iriscl" i 1 a nni JUCLG
/85/9(), últ ima A'I ter&»i„"o&ao íi')I'I'tl"&»tl&al

4/93 „í CC-NF. n c Oó cá."'". 134!/08»t.— :3(3„

15782.3, v; rii der.. lar«»r e r ciD»crer c)

el" aCcao Í of)t. I" at ur&l cor&fe&l'lr& c I a&Jsi) 1 É»s

PIT TNE'(RA Cl AUSUI A

8
758.»88„80(Bc t: i c ent ora e Cin
rle CR'Ji 3.758.888,88(Tres F!I

.ciros Rr=ais), dividid&» cn)
cotas, no valor &Je Cí&S !..88
ci) 3 o alJnl(rn t (n Po I s&J!J sc&" I I:

corrente do Pc)i s& „di «Jtr ibui

c rep I 'tc&l soc I cil r!&J&r f»I" a li c) v&i (" I" d&) (.,8!Ii

q&Jent a N i 1 Cru."e i I" oc& R rn I s & pa )sa s("I'hncs

Bet i cent&&s e C irqucnt a Ni 1 írii-
3.750(! rcs Ft I 1 Bet i cent ns e (.'inqucnta)
8,88(lluni Ni 1 Cri "e i ro&& Rccii ») ca!Ia ur»a
o e inteqral i :.&.«Jo n&= t.e,ito em niocJa
clc& &ta !»eqii int e Por &r&ni «ntr e c&s J&ór i os.

(I sóc io: OSORTO RIBEIRO PEIXOTO, po&-!=iii-.

~i&* ~, dOr Qe $75(TI'e »er)t É»S e Set er)t: a e C inrn) C&&t: &i!& „ int: erol.&il i :;. n« i ',

I& 1.5»8(Hrl" c»liinhel)ta!;)c!OtaS, per Fa ceii(to uni vinlor total rlc:= CR%

1.875.888,88(Num Hi lhao 0 i t ncent r»s rc Bc t ent a e C inco Hi 1 Cru; e i-
ros Re«ni s) .
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c 00't I nIJaca0,

0 sdclo HEI OER RIBEIRO PEIXOTO, possui-
dor„ de 375(Trezentas e Setenta e Cinco) catas -íntesraliza mais1.58»(Mil e Quinhentas) cotas„ perfazendo um valor total de".CR$i.875.»»»„»»(Hum Hilhao Oitocentos e- Gete1ta e Cinco Nil Cruzei-ros Reais).

conforme acima mencionado, fica assim a
form(&qao db atual capital social entre os sócios.

OSORIO RIBEIRO PEIXOTO..C/ i.875 — COTAS = 5»X = CR$ 1.875.»»8,»8
HELOER RIBEIRO PEIXOTO..C/ 1.875 — COTAS = 58X = CR$ i.875.»8»,8»
SOBA TOTAt,. . . . . . . . 8.75» — COTAS:ci»»X = Cí,$ 8.75».»»»,O»

F&i.'OIJI(í)A í;LAIIStlt A

Ac& cir il ii s c: I «&usul c&s& do í c ;it r&it&J Soc i c&l
í&r i mi t i vo „r. Alt el ar r)cs post i I" I ( I é s cc)nt In&J&&l)t I l)al col c&!I&1$ ..

dos ar»s i naii, 0 prei&ent &

t, ua 1 r~&, &sécs ) v i c&s 0
(I :& s t (; 't I ')\ 0 11 h a ~s a IJ i I

'
&J ~

E & p (JI" est: al' ill aJ" s I &i) J &1 0 I: 0 s c: c i)n t I& (i t.0"'nsl'I"ulilento pal't I c&ital" de Altar'eao CQ!&ti"'a
iene&l te&'r ''Oi «)C& i.lai I. «i „r»& l» =& eiie(&
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Primeira Junta de Conciliação e

Julgamento de Goiânia-GO.

Autos n'0.981/95-4 RT

"Reclamação Trabalhista"

Recte. Antônio Dias Miranda

Recdo. Top Car Veículos Ltda.

1'CJ. de Goiânia.

TOP CAR VEÍCULOS LTDA., inscrita no

CGC. 26622.134/0001-34, inscrição n'0215982-

3, com endereço a Av. República do Libano,n'75,
setor Aeroporto, Goiânia-GO., neste ato

representada pelo ex-sócio Helder Ribeiro Peixoto,

brasileiro, casado, fazendeiro, residente e

domiciliado em Goiânia-GO., vem, por

procurador, advogado "in&a-assinado", inscrito na

OAB-GO. sob o n'532, CPF. 035596531-34,

com escritório profissional a Rua Cel. Afonso

Paranhos, 472, na cidade de Catalão-GO., CEP.

75.701-470, apresentar

CONTESTAÇAO,

nos autos da Ação Reclamatória em que é

reclamada, sendo reclamante Antônio Dias

Miranda, brasileiro, solteiro, vendedor, residente

e domiciliado a Rua 65, n'7, setor Central,

Goiânia-GO., oferece a presente, formulada

tempestivamente com os seguintes fundamentos de



fato e de direito:

A reclamação no seu todo não merece acolhida.

A mesma é obscura em seu pedir, postulando o

Reclamante as verbas alinhadas na exordial, em razões apresentadas, todas

improcedentes, consoante a reclamada passa a demonstrar, na análise

exposta a seguir, esclarecendo que o Reclamante era ao tempo

"Trabalhador Autônomo", trabalhando por conta própria, sem rela ão de

em re o e sem ual uer subordina ão hierár uica ou vincula ão a

horário.

Preliminar de carência de Ação

0 Reclamante nunca teve relação de emprego ou

subordinação para com a Reclamada, como se defere de seu pedido era

trabalhador autônomo, exercendo por contra própria atividade profissional,

prestava serviço a Reclamada sem relação de emprego, o seja sem

subordinação hierárquica ou vinculação a horário.

Sabe-se que direito de trabalho é o conjunto de

princípios e de normas que regulam as relações entre empregados e

empregadores e de ambos com Estado, para efeitos de proteção e tutela do

trabalho.

Como também são mencionados na CLT, os sem

relação de emprego, apenas para aplicação de certos dispositivos, tais como

os empreiteiros e os avulsos, e não encontra-se entre estes os "autônomos"

in casu o Reclamante que tem atividade profissional habitual por conta

própria.



Preliminar de exceção de incompetência

"ratione personae":

Pleiteia o Reclamante o pagamento de direitos

trabalhista, quando na realidade era a época um "autônomo" e vendia carros

sem realação de emprego ou subordinação.

Essa MM. Junta é incompetente para conhecer do

pedido do Exceto„pois, como dito acima, exercia ele funções de vendedor-

representante, portanto, trabalhador autônomo.

Sabe-se que os autônomos não são pessoas que

possam reclamar na Justiça do Trabalho, conforme preceitos legais.

Nunca existiu entre o Reclamante e Reclamado

direito e obrigações recíprocas. Nunca teve qualquer subordinação de

trabalho, salvo o de informações pactuado pelas partes.

Autônomo - sem subordinação o trabalhador é

autônomo e não é empregado, que motiva a

carência de ação.

* Decisão: Unanimidade, conhecer da revista, e,

no mérito, por maioria dar-lhe provimento,

para julgar o recorrido carecedor da ação

proposta, vencido o Exmo. Sr. Ministro João

Wagner, revisor:

Ementa — Representante comercial - Ausência de

relação de emprego - Carência de ação - l. 0
contrato de trabalho é vinculado a realidade da

prestação de serviço e não apenas ao pactuado

pelas partes. 2. A subordinação do prestador dos

serviços ds ordens do empregador caracteriza a

relação de trabalho. 3. 0 trabalhador autônomo,

que age como representante comercial, não se

submete as determinações da empresa mas as



disposições do contrato, ainda que receba

orientação sobre o serviço a fazer, como deve

fazê-lo, qual o material a ser empregado. Por

seu turno o representante comercial fornece,

quando solicitas, informações detall&adas sobre o

andamento dos negócios a seu cargo, para

normal controle de sua atividade, sem que isto

implique em subordinação. 4. Descaracterizada,

in casu, a relação de emprego, o Reclamante é

carecedor do direito de ação. (TST. DJU

24.10.86 p. 20382).

Não é verdadeira as declarações do Reclamante,

pois, a firma foi adquirida pelo sócio em data de 18 de setembro de 1.992, e

a vendeu para terceiros em fevereiro de 1.994.

Não sendo verdadeiro também que permaneceu

junto a Firma no período de 28 de mar o de 1.92 a 2 de maio de 1.994, como

vendedor autênomo, sendo que, em outubro de 1.992 o Reclamante mudou-

se para o Paraná, depois para São Paulo, e só retornando a Goiânia em

'ulho de 1.994.

Assim, não existe qualquer vinculo de trabalho

entre o Reclamante e Reclamada, como também não existe registro do

mesmo como empregado da Firma, impossível relacioná-lo com o

reconhecimento "empregatício", nunca lhe foi pago qualquer salário, daí, a

firma não possuir qualquer recibo de pagamento salarial relacionado com o

Reclamante.

— portanto, é manifesta a carência da ação que

espera ser decretada de plano ou a final.

"Compete ao empregado provar a relação de

emprego, quando esta é contenegada pelo



empregador". (AC. TRT. 8'eg. Proc.

RO.528/80. Rel. Juiz Orlando Z Lobaio, In C.

Bonfim. Dicionário. 17'ed. pág. 434).

Se caso a jurisdição admitir que houve qualquer

pacto, o que não se espera nem poderá ocorrer, mesmo assim, no mérito, o

reclamante não faz jus ao que postula.

Primeiro, porque a firma era modesta e nunca

vendeu a quantidade de carros descrita pelo Reclamante, sempre viveu sem

qualquer relação de emprego com a Reclamada, e vendia nas imediações da

Firma perto da Praça do Avião, lugar conhecido de várias garagens para

venda de veiculos, todo tipo de carro, para várias garagens, não tendo uma

representação fixa, no entanto, todos os veículos vendidos relacionados com

a Firma Top Car Veículos Ltda., foram as comissões pagas ao Reclamante.

No mais a lei, se permitisse, a relação entre o

Autônomo sem vinculo ou subordinação, este somente teria direito a um

salário mínimo, e nunca o exposto, já que todas as comissões por venda de

veículos relativos a Firma Ihe foram pagos, conforme não reclama.

Não sendo verdadeiro, também que tenha sido

despedido "sem justa causa" ou abruptamente, pois, nunca teve ralação de

emprego com a Firma, não tinha subordinação de horário de trabalho, nem

mesmo dia, trabalhava em comissão e só recebia com a venda de veículos,

na forma negociada.

Quanto as Verbas Reclamadas descritas no item 5

da Reclamatória, não são verdadeiras, pois, não existe relação de trabalho

entre as partes, daí, justificar que nenhum recibo existe na Reclamada

quando a pagamento de qualquer das verbas reclamadas, nem mesmo,

registro de empregado.



MM. Juiz, o Reclamante é trabalhador autônomo,

que exerce, habitualmente e por conta própria, atividade profissional

remunerada, prestando serviços a terceiros sem relação de emprego, ou seja,

sem subordinação hierárquica ou vinculação a horário.

"Ex positis", espera, acolhida a defesa de

preliminares e mérito, e protesta pelo depoimento pessoal do Reclamante,

inquirição de testemunhas, como as cominações legais.

Termos em que,

Pede deferimento.

Goiânia, 16 de novembro de 1.995.

dem
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Exmo. Er. Juiz Presidente da Primeira Junta de Conciliação
e Julgamento de Goiânia-GO.

Junte-se
Goiânia, 20.nov.95

Autos nQ 00.981/95-4- RT

"Reclamaçao Trabalbista"
Recte. Antônio Dias ~iLiranda

Recdo. Top Car Veículos Ltda,
14 JCJ de Goiânia-G0.

C3

cn o
u

C3

K)

CD

rguez Pererra

J z [rzbz)ho Subsmú&0

Top Car Veículos Ltda., representada pelo
sócio .Helder Ribeiro Peixoto, já qualifi-
cado, vem, por advogado "infra-assinado",
nos Autos da Ação Trabalbista, proc. n-
00.981/95-4, que corre pela Primeira JCJ.
de Goiânia-GO. sendo Reclamente Antônio
Dias lfiranda, ja qualificado& na oportuni
dade, atendendo o despacbo do AH. Juiz do

Trablbo, na primeira audiência, requer:

Requerimento,

Requer a juntada das ultimas alterações
contratuais da Firma Top Car Veículos Ltda., devidamente auten-
ticada, para os fins legais, conforme deferimento.

Termos em que,

Pede deferimento.

Catalao, 16 de novembro de 1.995

L

W emar er 'ra Jú
A3-,40. 3
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QP, Cí&R& VE I C JLOS LTDA

óa —. ALT EF'Agi'.O CONTRATUAL

Pelo presente instrumento particular deALTERAgáO CONTRATUAL„ os abai;:a assinados:
OSORI O RIBEIRO PEIXOTO

& brasileira „casado,
a&g& apecc&arisf a

& residente e domi ci I iado 0 Rua, nQ 590
& SetarOeste, Goiânia& Estado de Goiás& natural de Sáo Paula-SP& nasci-do aos .1/04/65& pnrtador da CI/RB no 17.699.767& e::pedida pelaSSP/SP. em 24/01/8 e CPF/MF nQ í&6.. 9:.6. 8-. 01„

I-ELDEF& RIBEIRO PEIXOTO, brasi leiro, solteiro,empresário& residente e domiciliado á Rua 6 —A„nQ 799. Fd.Rivi.era& Aptg .:04& Setor Aeroporto, Goiânia„ Estado de Goiás,natural de Séa Paulo-SP„ nascirlo aos 10/C&2/67„ portador da CI/RGnQ : . 179.0.:7/SSP/GO& e&r :0/07/84 „CPF/IJF nQ& .:"b.'. 46:. 491-04.

Sócios componentes da firma: TOP CARVEICULOS LTDA, estabelecida na Av. Repóblica da Líbano& nQ 875,Setar Aeraparta, Goiânia — GO, CEP. 74.&&75-0 0& inscrita na JLJCEGsnb ng 5: 0081845.0& em 09/05/90„ la Alteraglo Contratual arqui-&,'adasnb n&Q 5 :1852.9, em . 2/&35!91
&

':-& Al teraçãa Contratualarquivada sab n&Q 5 :1969.0
&

em "7/06/91
&

. 9 A l teragãn Cnntratualarquivada ob nQ 5 :9 :&3 : 2 6.9.. /10/92, 49 Al teragl&o Contratual... arquivada sob nQ5 "9.:019755. D&, 06/04/95 e 5a A 1 teragáo Contratualarquivada . ab na 29. 04871.:.."". em 08/09/9.. insrr ita no CGC/MFsob nQ 26. 6 : : . 1.'.4/0001/58 e inseri gáo estadua I n&Q 1(&. : 15982-.: „

2 2.. "4 v&..m declarar e requerer o ar quivamenta de sua óa Alteragáo Con-
& :s .". tratual

& confor&&&e cláusulas e candigóes seguintes:
CL.AUSULA PRIMEIRA : OBJETIVO COMERCIAL.,v "s."

I

0 OBJETIVO COI JERCIAL da saciedade~,.'." ;r estringir — se-á ao rama de CONS1BNAgáO DE VEICULOS NOVOS E USA-
DQS& SERVIQOS EM GERAL DE ESTACIONAMENTO& LAVAJATO, TROCA DE QLEOE POL Il'IENTO.

LLALJSULA SEGUNDA

1 Todas as demais cláusulas contratuais doCONTRATO SOCIAI e suas alteragóes devidamente arquivadas nesta
, . 'JUCES continuam inalteradas.

E, par estarem assim justos e contratados,assinam o presen'te instrumento parL ticular de Alteragao Contratualem 0.'tris) vias de igual teor e forma da Lei
&

na presenga dastestemc«&lias abal .0.
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Divina Maria dos Santos
1.' 8

~~ 'li g &
't ", Ezenite Nascimento Reis

ADVOCACIA '" "" '
r 1 y Rodrigues Santos

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da ls Junta de Con-

ciliação e Julgamento de Goiânia-GO.

Vista a parte contrária, pelo prazo
de 05 dias, em especial ao item uIVu

Int.
Goiânia, 28.nov.95

rtttttee ereirn
á 0 Ttabâlho subeutum

Proc. nu : 981/95
Recte.
Recda.

Antonio Dias Miranda
Top Car Veículos Ltda.(Willian Veículos)

ANTONIO DIAS MIRANDA, qualificado nos autos do Dissídio In
dividual que move em face de

TOP CAR VEÍCULOS LTDA., comparece perante Vossa Excelência
concessa venia, por intermédio da mesma representação judicial, a
fim de manifestar-se a cerca da Defesa e os documentos que a ins-
truem na forma abaixo:

I — PRELIMINARMENTE

01 — Da Tempestividade

Conforme se depreende da ata de audiência de fls. , o

prazo judicial concedido ao Reclamante teve início no dia 21.no

com término previsto para 30.novembro.95 (quinta-feira
Assim, inquestionável é a tempestividade da presente peça.

II — MERITORIAMENTE

Fonet (062) 223-7975
Rest (062) 289-3390

Av. Goiás, n'623 Sl t04 - Ed. Magalhães Pinto
Centro - Goiánia - Goiás



ADVOCACIA

Divina Maria dos Santos
Ezenite Nascimento Reis
Marly Rodrigues Santos

A Reclamada faz Contestação genérica, o que é inadmissível
no PROCESSO DO TRABALHO.

Adernais, a Reclamada perde-se com as alegações que a nada
chegam nem a ninguém emocionam, são falácias.

traiu ao alegar que o salário do Reclamante era ba

em comissões. Se confunde, ao afirmar que era devi-
argumentos, se
seado somente
do tao somente o salario minimo

Ao contrário do alegado na defesa, o Reclamante foi real-
mente empregado da Reclamada, no período compreendido entre 28...
março.92 a 31.maio.95 (c/ integração do aviso prévio), a teor
do que dispõe os artigos 2s e 3'-, da CLT.

Demais disso, a Reclamada além tropeçar nos seus próprios

Ora, salário é a retribuição dos serviços prestados pelo
empregado, por
dor que dele s

Empresa.

força do contrato de trabalho, pago por um emprega
e utiliza para a realização dos fins colimados pela

Por outro lado, autônomo é o trabalhador que desenvolve

rio, ou seja, o seu trabalho foi permanente e necessario a ativi-
dade da Reclamada (venda de veículos), além de receber os salári-
os(comissões) diretamente da Reclamada e não dos clientes dessa.

sua atividade com organizaçao propria e iniciativa e discriciona-
riedade, alé de escolher o lugar e a forma de execução do traba-
lho. Entretanto, com o Reclamante aconteceu justamente o contra

Ja a alegaç.ão de que o Reclamante deixou a sede da Reclama
da sem lhe dar satisfação, a despeito de não ser verdadeira, ape-
nas comprova que o Reclamante foi realmente empregado da Reclama-
da, pois se autônomo fosse com certeza nao teria que dar satisfa-
çao a ninguem.

Entretanto, a despeito da qlegação de falta de "satisfação&
0 Reclamante por ter sido dispensado injusta e abruptamente em

02.maio.94, sem receber as suas reparações legais, tentou pacifi-
camente receber os direitos a que faz jus. vq I

r
Dessa forma, são inócuas e desp idas de qualquer poder con-

testatório as alegações da Reclamada, na pretensão de conseguir
convencer a essa d. Junta julgar improcedente o pedido do Recla

Fonet(062) 223-7975 Av. Goiás, ne 623 Sl t04 - Ed. Msgalhães Pinto
Res: (062) 269-3390 Centro - Goiánia - Goiás



ADVOCAC IA

Divina Maria dos Santos
Ezenite Nascimento Reis
Marly Rodrigues Santos

mente. É o que se constata também pelos papéis, alguns (03) mode-

los comuns e os outros"meros pedaços, até mesmo rasgadag fls. 33

e 34, pelos quais pretende a Reclamada provar ter pago comissão

de então Cr$ 1.436.ooo,oo (Hum milhão, quatrocentos e

trinta e seis mil cruzeiros), n'um lapso de vinte e três(23) dias
de vendas realizadas pelo Reclamante.

Data venia, MM.Juiz, são imprestáveis aqueles papéis, não

os podem nem mesmo serem chamados de documentos, desde que a eles
falta a forma prevista em lei e sobretudo, não passam de berrante
falsificaçoes, conforme podera ser provado com o exame pericial
grafotécnico, o que desde já se requer, quando determinado por es
sa r. Junta, haja vista que a "olho nu" comparando aquelas assina
turas com as apostas pelo Reclamante ãs fls 02 a 10 ( ao rodapé
das fls. da peça exordial e do instrumento de outorga), vê-se em

nada conferem.
Com efeito, os documentos de fls 33 e 34, caracterizados

pelos nss 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, , os que anunciam
pagamento de salários em forma de comissão, são todos falsos. Es-
tes recibos foram fabricados a bel prazer da Reclamada e o seu
conteúdo não espelha a verdade. Assim, Sr. Presidente, deverá de-
terminar uma perícia grafotécnica nos referidos documentos,
preferimos chamar de "simples papéis". que'ste

fato enseja a condenação da Reclamada nas penalidades
da litigância de má-fé, o que desde já fica requerido.

0 artiffcio da Reclamada pode ser observado por simples a-
nálise do conjunto dos referidos documentos (01 a 09), fls. 33 3

34, razão porque não podem elidir o pedido, ficando assim, veemen
temente impgnados.

Diz o art. 9s da CLT — "Serão nulos de pleno direito os
atos praticados com o obj etivo de desvirtuar, impedir
ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na presen-
te Consolidação."

&(

Insiste a Defesa em dizer que o Reclamante "... prestava
serviço ã reclamada sem relação de emprego..." e, "...que o Re

Fone: (062) 223-7975
Res: (062) 269-3390

Av. Goiás, n'23 Si t04 - Ed. tVtegalhães Pinto
Centro - Goiânia - Goiás



ADVOCAC IA

Divina Maria dos Santos
Ezenite Nascimento Reis
Marly Rodrigues Santos

clemente era ao tempo "Trabalhador Autônomo..." Entretanto, apesar

de afirmar ter-lhe o Reclamante prestado serviços, nenhum compro-

vante juntou ela informando a essa r. Junta dos pagamentos feitos
a ele como autônomo, ou seja os competentes RPA(s), com a devida'nscrição

de TRABALHADOR AUTÓNOMO pelos quais, por,determinação

legal, seriam descontados e recolhidos os valores corresponden

tes ao INSS e a DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL referente a dedução

na FONTE.

Aliás, as únicas provas fornecidas pela Reclamada são aque

ias nulas dm piano direito.
Com o proposito de fugir da responsabilidade, a Reclamada,

diz, ãs fls 30 que "... a firma foi adquirida pelo sócio em data

de 18 de setembro de 1.992, e vendeu para terceiros em fevereiro

de 1.994". Ora, MM. Juiz, tais dados, em nada desobriga a Reclama

da dos direitos pLstiteados pelo Reclamante.

É de se observar da 3s Alteração Contratual, fls. 20, que

retirou-se um sócio — BENEDITO PEIXOTO, cedendo suas quotas ao Sr

HELDER RIBEIRO PEIXOTO quem passou a formar o quadro societário
da Reclamada, juntamente com o seu irmão, o sócio remanascente,Sr

OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO, permanecendo a mesma razão social, a mes-

ma atividade explorada e o mesmo endereço da Reclamada.

É de causar estranheza a Reclamada ter o roteiro de vida

do Reclamante, quando afirma "... não existe qualquer vínculo de

trabalho entre Reclamante e Reclamada, como também não existe re-

gistro do mesmo como empregado da firma... daí, a firma não pos

suir qualquer recibo de pagamento salarial relacionado com o Re

clamante." Como se não fosse o bastante, diz mais: Sendo que

em outubro de 1.992, o Reclamante mudou-se para o Paraná, depois,

para São Paulo, e só retornando ã Goiânia em julho de 1.994"..

So que a Reclamada, ao fazer estas duas afirmativas, tor
nou-se vulnerável a uma busca também dos atos de seus sócios, os „ d (
quais participam ativamente dos negócios do grupo — BENEDITO, OSÓ

RIO e HELDER (pai e filhos), e que conforme prova a CERTIDÃO PRO-

BATÓRIA DE CADEIA DOMINIAL, fornecida pelo CARTÓRIO DO REGISTRO

DE IMÓVEIS e anexa, da Comarca de GURUPI-TO. municipio de Duerê-
TO, o Reclamante — ANTÓNIO DIAS MIRANDA um mísero assalariado

Fonet (062) 223-7975 Av. Goiás, n'23 Si t04 -, aga aes into
Rest (062) 289-3390 Centro - Goiánia - Goiás
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comprou do Sr. HELDER RIBEIRO PEIXOTO, o sócio admitido no quadro
societário da Reclamada aos 18.setembro.1992 (alteração arquivada
sob o ns 52920222269, aos 22.10.92) na JUCEG, aos 03.setembro.92,
uma grande área de 2.052.3100 hectares, Lote n 18, Loteamento Ca

choeirinha n- 05, situado no municxpio de Duerê-TO:, conforme Es-
critura Pública de compra e venda lavrada naquele mesmo Tabeliona
to, no livro de ns 17, fls. 117/118, devidamente registrada no CRI

sob o ns R-04-M.1593, ãs fls. 74 do Livro 2-G, em 03.09.92.

0 sabor de proprietário daquela grande área, durou tão somm

te sete (07) dias, pois, também por escritura pública de compra e

venda lavrada no livro 18, ãs fls.125, aos 10.09.92, registrada
na mesma data sob o ns R-05.M.1593, L ns 2-G, na mesma data o Re-
claman te vendeu, ou melhor, escriturou ã Sra. GLADES THEREZINHA'EREIRA

DA SILVA, residente ã Rua Olavo de Morais, ns 711, centro
em COMAQUA- RS,

Pergunta-se: porque o Reclamante submeteu-se a uma aquisi
ção de tal natureza, ficando em caráter definitivo por uma semana
com uma propriedade de 2.052.3100 ha, qualificado como pecuarisba
beneficiando o sr. HELDER RIBEIRO PEIXOTO, o mesmo sócio recém a

dmitido no quadro social da Reclamada, logo após, ou seja aos 18.
setembro.92? pois, conforme se vê da mesma Certidão o Sr. HELDER'dquiriu

aquela mesma propriedade aos 19.fevereiro.92?

MM. Juiz, uma operação de tal natureza, de forma relâmpago
só foi realizada em nome do Reclamante devido a confiança, o res-
peito por ele adquirido durante o período que pertenceu ao Quadro
de Pessoal da Reclamada. Se tal confiança nao existisse, como jus
tifi caria que o sr. HELDER RIBEIRO PEIXOTO, que acabara de ser'dmitido

no quadro social da firma, confiaria em transformar o Re

clamante em seu "testa de ferro"? É inadmissível pensar que um

grande empresário, quer como sócio da Reclamada, firma muitobem'u

cedida, pelo que se deduz a vista das alterações contratuais,
face o volume de aumento de Capital; como também na atividade de
agropecuarista, usasse um simples "Trabalhador Autônomo" sem
qualquer vinculo, a prestar o papel d "1e aranja , cognominaçao
que se tornara popular, atribuída aosutestaskle ferro" do caso co1

Fonet (062) 223-7975 Av. Goiás, ns 623 Si t04 - Ed. Magelhães Pinto
Rest (062) 269-3390 Centro - Goiánia - Goiás
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nhecido "BEG".

Em anexo as Certidões que confirmam as presentes alegações
do Reclamante. E se traz a um processo do Dissídio Individual a

Presente infermação, é porque aquela transação é uma prova cabal'
convicente de ter sido o Reclamante empregado de confiança e

bem mandado da Reclamada.
Assim, sobej amente provado está que improcedem as alegaçõ-

es da Reclamada, negando vínculo empregatício entre ela e o Recla
mante e para melhor confirmação e evidência da tentativa de falsi
ficação da assinatura dele naqueles papéis imprestáveis de fls.33
e 34 (Docs. 01 a 09)~ o que está caracterizado de tal forma que
a "olho nu", confrontando aqueles papéis com as nove assinaturas'xistentes

no bojo do processo (inicial), firmadas efetivamente
pelo Reclamante, ao rés de cada folha da peça exordial e da outor
ga, não há dúvida de que esta diante da prática de crime capitula
do no art. 298, do Código Penal Brasileiro.

III- DOS DOCUMENTOS

Docs. de fls. 19 a 26 — Dizem respeito a representação
da Reclamada em juízo.

Entende o Reclamante, que a recente modificação operada no

art. 38, do CPC, com a eliminação da expressão "estando com a fir
ma reconhecida", não pode ser juridicamente entendida como sendo
a supressão desse requisito da validade do instrumento de procura
ção perante terceiros, ante ainda predominante exigência contida'o

Códig'o Civil, não só porque os diplomas legais em cotejo têm
natureza jurídica distinta, como também porque, e principalmente,
norma instrumental não tem a idoneidade de produzir modificação
no direito material, posto que é "deste mera norma ancilar. Dessa
forma, requer, a nulidade de pleno direito da Defesa apresentada,
aplicando a pena de revelia e confissão ficha, por falta formal
da Reclamada.

Pelo Contrato Social, de fls. 36 a 39, Cláusula Primeira,
da 6s Alteração Contratual, extrai-se que o ramo da atividade eco

Fonet (062) 223-7975 Am Goiás, nv 623 Sl 10d - Ert. Magalhães Pinto
Res: (062) 289-3390 Centro - Goiãnia - Goiás



ADVOCAC IA

Divina Maria dos Santos
Ezenite Nascimento Reis
Marly Rodrigues Santos

nômica exercida pela Reclamada e justamente a consignaçao de car-
ros novos e usados (compra e venda), lavaj ato, troca de óleo, poli
mento

Portanto, seria ilógico o Reclamante ser rotulado de autô-
nomo, laborando dentro de empresa cujo ramo de atividade se TEtla-
ciona com a função desenvolvida por ele dentro dessa Empresa, ora
Reclamada.

No caso vertente o Reclamante foi empregado da Reclamada,e
isso e incontroverso nos autos, a despeito dos frageis argumentos
da Reclamadas

Dos Docs. de fls. 33 e 34 (caracterizados pelos nss 01 0

09), são os imprestáveis papéis, os quais são nulos de pleno direi
to, haja vista a fraude resta por demais demonstrada, razão por
que sem nenhum valor probante.

0 artifício da Reclamada pode ser observado por simples a-
nálise do conj unto dos referidos docs. (01 a 09), motivo porque
não podem elidir o pedido, ficando assim, veementemente impugna-
dos.

IV — SOBRE A PROVA

Fica desde já, em decorrência dos falsos recibos de paga
mentos de fls 33 e 34, Enumerados de 01 a 09, requerida a realiza
ção da PERECIA GRAFOTÉCNICA, objetivando apurar se a assinatura
deles consignados é ou não do Reclamante, ou será de frabricação
e a bel prazer da Reclamada, nomeando o PERITO para a competente
e necessaria Pericia Grafotecnica.

Requer, outrossim, seja nomeado o Perito junto a Contabi-
lidade da Reclamada, quando será levantado comprovadamente algu
valor realmente pago ao Reclamante como empregado.

V — DO PEDIDO

Ratificando todos os termos da inicial, requer a procedên-
cia também da presente peça.

Fonet (062) 223-7975 Av. Goiás, n'623 Sl t04 - Ert. Magatttães Pinto
Res: (062) 289-3390 Centro - Goiánia - Goiás
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Por ser medida de JUSTIÇA, com a xerox autenticadas das Certi-
does probatorias, requer juntada aos autos.

Pede e espera
Deferimento.

Goiânia, 27 de novembro de 1.995.

Dr ule il Cat

csí í'. '. 71-72

OAB/Go 1'~
4íig/ni'4~
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P ~ P ~ '~a Eá/GQ 14.401
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Fone: (082) 223-7975 Av. Goiás, nrr 623 Sl l04 - Ed. Magethães Pinto
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DE
JCJ DB t I )rl).Jr)

PROCESSO No 186 6

DBPBBCANTF) lg JCJ DE QOIÂIIIA-CO
RECLAMANTE: MITÔNIO DIAS NIBáNDA

B. 68, ng 97, SHTOB CFIITPAI,Endereço
ooIÂNTA-;o

TRAMITACAO

ADVOGADO:

Enderego

DBPBZCADO: JCJ DL'ATALS-%)
RECLAMAOO: TOP CAB VBfCVIOS(NILLIAN VBím)TOD)

AV. BTP. DO LfDANO, n. 875, ST. ADBO-
Ende rego POB Tp

ADVOGADO:

Endere;o

O B " E I O: C.P. NotiTicatócia

AUTUACAO
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dias do mgs de

do ano de mil norecemos e novonte. e oeio
, na Secretaria

da Ií))lc:n Junta de coneiliacgn e Julgamantoda Catis18n-sO

autuo a reclamacao que segue, com documentoc
)OOOOI

Su. ))D(tnÁ, Dtretor da Secretaria,

assino este termo. nsretss d S ru
)c) a c isisn-nn
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eii

0 ErRT I D PR 0 B ATC R I ". D CA D E I A DO V I N I A L

RTI:=IOC e do u fe a te n de n óo peo i do óe parte i n te

em base& s proceci cos nesressaca cue revenó" em caetoric - m"u cerce,

data ros livros coráotert s, constatei - exístenci- do seguinte re

c i sti c : e,.'-V.. I... ;s f I c., i, óc I ivr o "-= fe itc em l5r!C7'93, ie I o

i ti vamente ac inove I céi ccter i=ado como sendo: LOTE No -"I, LOTEAVEisTC

': CA HO IR I NHA no 0=, s i tuado no mun ic i i p io de Duere-To, com ares cee te

a 7

a s

a
e exata de ". I 47. 5000 Ha. (dc i s mi I, cento e qual ente e sete hectares',

e c inquenta ares), dente o dos I imites e confronta9oes constantes da ~

metr icula mencionada, de propriedade do Sr . JOSE PEDRO CATANI DE PAULA

RG n- 7.400.863- SP-SP. e CPF n- 027.863.546-68, br asile ir o, divorcia-

do, agropecuarists, residente na Rua Presidente Vai gas n-639, na cida-
u

de de Arceburgo-V~. tendo ele adqurido este imovel por força de Escri-

tue a Publ ica de Compi a e Venda, lavrada neste Tabelionato, no I ivro n&

IS, as fls. 45/46 em l5/07/93, por compra feita da Sra. GLADES THEREZI

NHA PEREIRA DA SILVA, RG n-2009386935-SSP-PS. CPF n& l4l 472. 540-04,

bras i Ie ira, divorc i ade égrooecuar i sta, residente e domici I iaóo ne Rua

Olavo Vore is n- 7l I, Apta. 503 -centro, em Coioaque-RSsr tendo el - ad—

qu i e ido o imovel pcr força de E.P.C.Y. lavrada neste Tabe I ione to, no

I ivro n-" I 8, cs fls. I27/l28, em IO/09!9", det i demente regi strada sob
'c'

fe ita ao Sr. ANTON IC D IAS MIRANDA, RG no 2. 665. 864-SSP-BA. e CPF no077

878.038-IS, brasi leiro, solteiro, maior, pccuee isCa, residente e dcmi

c i I i ;do neste —,",", i c i pio, tendo e le adqu ir ido o ircvel conrormc E.F. C. T

I curada neste Tabe I icnéto, no I ivro na I7, as

92, d videcante regi sti ada sob no R.04-V~. I 592

fls. I I9/l20, em 03/09/
as fls. 73 do I ivi o

ei.. 03/09/92, per ce=pr e fe ito

79 037 P-GO c CPF n- 363 46

=cnceirc, rec iócn e e cicmici I i

ac Se . H" LDEFI R ISE IRitg P" IXCTOr RG n ". I

& ~ 49I-O4, crasilairo, solteiro, roior,f
e' csuc,ics A\'cpjbt ic= cc ubt le n- /~ee
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Cont. f I . 0"

Goiânia-Go., tendo ele adquirido este imovel conforme E.P.C V. I avr 2- I

neste Tabe I íoneto, no I ivro n — fr, ac fls. -,5j '", ec r., 0 /i.

n r r&o ir & QO cl
v i demente regi strad- neste Cr. I sob n — n.02 '3 as r I s. ja, do I i-

vro 2-G, em 19/02e 9", por compr o fe ita ao Sr. LU I- LOU:.EGA CORt".ÉL, RG

n-" I OO"nól ~jé, -"cr-PS. 2 CP; I . 2" 5. 530-~sc, bras i íe ir o, solte ir 2, agro

neCucri Sta, reS iderite e OOmiC i I iaOO na Fa=, aChOe ir inl;e neSte nun i C i

pio, t"rdo ele adquir roo o ircove I conrormo =. r.c.'&'. I =vrac- neste

bel ionato, no I ivro n — 0, as f Is. &S/.ur em „r 0-j ;, devi áars nte re-,

d 2

0 f S o

R

0

e

n

gi str ada sob n-" P..02-V,. 1592, as fls.,"3, do I ivro 2-G, em OS/10/Sj

por compr — feita a AGROPECUwP. IA GURUP I u3/A — AGPOr IG, CGC/Vé ne02. 521
e

953-0001-20, com sede en Gur upi-To.... Esta busca abrangeu um per ío-

do de oito (OS) anos. OBSERVACADi Este inove I foi unif i cedo com o LO-
I "r
c'1

T IS, objeto da matr &cu la 1593e de f Is. 74& do I ivro --s&e com er ea

de 2.052.3100 Ha sr formando uma ar ea total de 4. 199.SIOO Ha. e encona&

tr a-se metr iculado no Livro ~Lr as fls. 037, sob n- H.2129. Em vir tui

de do pedido feito, e o que me curopre certif icar.

r /
0 referido e íerdade e dou fe.

/
I

Duere-To, 2ó de agosto de 1995
I
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tur '5c

aa o

Con . ft. 0"

Pasaoaa Jurídicas, Títulos. Documantoa,
Protaatoa ~ Tabslionato ds Notas

ionize Rndngues de Assis

Oficial c Zãhclid dé .'Itctai

l9/02/92, dev i demente registr ada neste CR I sob n — R. 03-I.',. f 593

fls. (r, ác livro 20, e . I "-/0"c ": ", por co. pr - feito "o Sr . LU I L; U

REOA CORi, „'., Rtq n- IDOii06 I4ó7-SSR-RS. e CPE n- I 02.225.530-49, bras i

le ir o, solte ir o, egrooecuor i sta, residentes e domici I iado n; f-=enda-

0;íicoe ir ir h=, nesse runici pio, -enoo ele aáquir ico o inovei por Torç=

oc =. R.C. T. I avr -ce neste T bc I ioi.cto, no I ivro n- 0, cs f I s. 5(c 5

ec -" ~ 2/~7, dcvidamcnte regi s-rada so- n- R.CD-I'.. I593, es f Is. 7', do

I ivr c "-.", em 03/IO/'7, por ccmpr e feita c AioROPECUAR IA êURUP I S, A

AêROPIG, CQ /I-'.= n- 02.521.953, 000I-20, com sede em Gur upi-eTo.

Esta busca abranaeu um periodo de oito (08) anos. CBSERYACAOi 0 Imo
c

vel objeto desta matricula, foi unificado com o imovel objeto de ma-

tr i cu I a I 592, de f I s. 73, do I i vi o 2-ô, com ares de ". I 47. 5000 Hecta

res, formando uma ares tota I de 4. I99. SIDO hectares, e encontra-se m

tricul ado sob n~ Vi.2I29r as f ls. 037, do I ivro ~L, em nome do mesmo

propr ietario inicialmente referido e qual if icado. Em virtude dopedi'o
fe i to, e o que me cumpr e cert i r i ca.

r
C r efer ido e yerdaáe e dou fe.

/
/

/
Duere-Tc, 2S de -gosto oe l995
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Peotaatoa ~ Tasalionato da Notar
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r',

CERTIDAC PRCBATGRIk DE CADEIA DOIIINfAL

CERTIFICO e aou fe, 2 pedido de per te
aue rever dn er„cer tor io nos I ivros competentes, em buscas pr ocea ia= 2

nesta ante, con staíe i 2 exi stenc i c do seouinte r e" i stro : I;.Orfr-V„ I 59,

i nteressade,i

„c f i s,, ', do I ivro Q-Q, feito er, f5/07/93, r cl =t i vem níe eo inovei
car actericaao como sendo: LOTE NS I8, LOTEkflENTC CACHO" IR fNHA

esiíuado no nunicipio de Duere-To, com ares certa óe ".05".3IOO H-.

QLriDES TH' ' NHA PER E IRA DA S I LVA, RQ n- 2009386935-SSP-RS. e CPi. ri

ao is rni I, cinquenta e aois hectares e tenta e um ares), dentro dos I i

en.ites e confrontaçoes constantes dejn trlcula acima m ncionada, de p. a

priedaae do Sr . JOSÉ PEDRO CATANI DE PAULA, RQ n- 7.400.863-SSP-SP. e2

2

2 eCPF n 0"7.863.546-68e brasileiro, divorciado, agropecuar i sta, res i Gen

te na Rua Presidente Var gas n- 639, na cidade de Arceburgo-IG, tendo
I

g / 2 t 2

2

2 2

I ele adquirido o imovel por força de E.P.C.V. Iavr ada neste Tabel ion-t
no I ivro n- f8, as fl s. 43/44, em I5/07/93, por cornpr 2 feit= d- Sre.

I4I.472.540-04, br asi leira, divorciada agr opecuar i sta, resid nte
tro, en: Comscua-RS, tendo e I q

V. lavrada neste Tabelioncso, nn

pt-.503, cer.

cz ac E F r ~

cis n — 7lfe c-

move I por Tor

I, u „ i. I avo rr.or

caqu i r ido o

I iv o n-" I8, -s, I s. I "=5/I

as fl s. 74,
/9", dev i d- mente r eg i strado26, en I 0/09

sob no R.Og-l!.IR93, por cor...pre5 rrem IO 09/92

!

livro no "Q,
fe itn ao Sr.
'-;'.-..'-Í", rcci i. i. c,

rr'aiCir' C ~ I AS f.'. IRA Dk RQ ""- ". 665. 864-SSP-BA, e CPr

I evr;da nes e Tarde f ionetor no I ivro n- l7, 22 f is. I lr /I I, er.

eci I irco neste runic i pio, endo ele cdquir ido o ir ove I conTorne E. P.
no /rne/

C ''Vi dam Dite CC i 2 r'. ncstc CrR I scb no R.O4-l.',. I «2 =.I - ~ 7-. -(

I ivr o Z-Q, en C3/09/9-",
cr n

I 7C 0 C ~ C

naior, f; senda iro, res i

n- 875 en Qo i"-.n i a-Qo.,
derte e aomic i f indo nn Av. R publice
tendo ele adquirido este imovef por

co 0 .I fer
ror"2 oe

Por con Pra fe ita do Sr . HELU R R IB" IRO PE I eCTD

e CPF n- 363.463.49 I-04, brasi leiro, softciro

.P.C.V. lavrada neste Tabelioneto no livro n"-l7, - s Tls.47/ 8, c,
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JUNTADA
Nest ata tarro juntada aoa prsseidea autos

Aus de~ .da 19~
Oiroter de Secretesn

JuN1 QS

Donald Fcrmig~ Lctb
Func, Reuuisueuc .



-:~at) iSS7. :-. 052:c'6
ADVOCACIA

Dr'. Ezenite Nascimento Reis
Advogada

Excelentissímo Senhor Doutor Juiz Presidente da la Junta de

Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO.

05 dias.

Junte-se.
Vista a reclamada, pelo prazo de

Int.
Goiâni, dez.95

Ana M & Braga Li&t&s

Julxa a Ttabalbtt

Processo : 981/95
Recte.
Recda.

Antonio Dias Miranda
Top Car Veículos Ltda (Willian Veículos)

ANTONTO OTAS NTRANOA, qualificado nos autos do Dissídio
Individual em que contende com

TOP CAR VEÍCULOS LTDA.,

comparece perante Vossa Excelência, concessa venia, por inter-
médio da mesma representação judicial,

especialmente para requerer,
que proceda Perícia Grafotécnica nos documentos de fls. 33 e

34, caracterizado
j etivando apurar

s pelos nas 01,02,03,04,05,06,07,08 e 09, ob-
se a assinatura deles consignados é do Recla-
desde já, o, PERITO para a competente e ne

grafotécnica.
n'.»',entretanto, que o Reclamante firmara um to

17) assinaturas, no bojo do processo, bem as-

mante, nomeando,
cessaria pericia

Ressalta-s
tal de dezessete(
sim, do documento de fls. /Outorga, firmadas efetivamente pe

lo Reclamante ao rés de cada folha da peça exordial, outorga,e
da réplica.

Requer, outrossim, seja nomeado também, Perito Contábil
Fonet (062) 223-7975 Av. Goiás, na 623 Sl 104 - Ed. Magalhães Pinto
Rast (062) 2894J90 'entro - Goiânia - Goiás"



ADVOCACIA
Dr-'. Ezenite Nascimento Reis

Advogada

para levantar junto ã Reclamada algum valor efetivamente pago
ao Reclamante como empregado.

Ainda, o Reclamante fará prova testemunhal , que compa-
recerão para oitiva em audiência, independentemente de intima-
çao.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Goiânia, 04 de dezembro de 1.995.

89, 8i ne hfara5 ttes 8enn
F 655 159 951

nSit5O r ~ .jn, I'l.j
wBtG&i 1- e--

wF Ag",~amomnts-

tctzrztik r))asctrernk

Fonet (082) 223-7875 Av. Goiás, n'23 Si 104 - Ed. Magalhães Pinto
Rest (082) 2894390 Centro - Goiânia - Goiás



Fls. No. g~(
Rulai i ca

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T - 1 Esquina com T-1 Setar Bueno

DESTINATáRIO
TOF'AR VEI( ULOS (WILI IAI;I VEtCIJI OS)

A/C WALDEMAR PEREIRA JUNIOR
RUA CORONEL AFONSO PARANHOS„ 47",

CATALíKO-SOt Ikoti+icagao Ng IOS41/9S
Processa ND 00.9E)1/95-4 RT

Reclamante : ANTâ(ill â DIAS MIRANDA

Ri'': I amado 'OP CA(i.'VE ?CULOS (W I LI..IAM VEf CULOS)

Fica V. Sa. nat i t i cada para o t-im declarado abai::o".

"Vista aa reclamadoi no praco de cinco dias." INT.

0 S/AR RR 27227 08R
Em 11 de deaemt&ro de 1.9%S ( :i t')
Data de pastagem".1: de de'embro de 1.995 {.:".ã +)

WANDERSQN P. DA SII VA
SECREIARIO SPECIALIZADO



Fls. No. 5~
Robr.ica

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rf.!.a T 51 FSfsf„,l1f'I . cofff T 1 etof'cf. í'lo
I

DESTINATÁRIO
TÍTP CAR VECCULÍ)B ílJIL.LIAI1f Vl'CULQB)

A/C WALDE)4AR PEREIRA JUNI QR
RUA CQRQNEI AFQNBQ PARANHQSs 47 ",

CATALI(Q-BQ

0
Not i%i. caÇáo ¹lt l ff&. 4/'t'5
Processo No 00 '81/ff5-4 RT

Reclamante: ANI ôNIQ DI()S NIRANI)A

Rec I.amado : TQP CAR VEtCUl QB {WT.L.L T.AN VEf.CLlLQS)

I'=i ca V .Sa. notiiF1 cacifo pat"at o 'F1fff dcaclaracic1 arfa.lfcfor

Vie,ta a parte ccfnt t ari.as no prazo leclal .

J i í) íl

EI1f ''le de" embt o de I .995 (4a t')
Data cle postar)em ;, 14 de drs.".eiabro d .. 1. cfc"5 (5a Js)

1!ANDERSQI''. DA SILVA
CRETARI Q SPECT AL I ZADQ

c , -C-bipsr ~

g )g Ic)c) c,no.

" o em.l.~"I--
Feio ~ eo)af)o

deaurtalárl „'esta da& .

bo (~ ~= ~elrfhTorme re
~ &+ I

c) (I

...--- - lfepfÍeÍhÍiik
plasspft

ir /tb~s dff
rfíft(dsftffí "

Ssqfsccffl0
/ff o lf6sft

JÍJ . Gol



CF R TIDAS
Certifico oue em I) i Ql 'õ
deco r- I " : orn 0 ~(Q ~ni-

s04ae 0 qtjt" M fgcE

ae Aos Ht [SR e M]09
Go,':..c, lg QI g6 4 f.)

Dtretur ue '-'u rra

Hossnna Fjrttry dn Silsn. e Sousa

Secretariu

C 0 It,i ~r t t I g g P
Nesta data, rapo r

írtes autos ae

IQ , OI

Olretor de Se=, I
ONCuUS S

eijsn c Sousa

ocsnrtn Sprretnrtu

Snr.
*

dde 19~6

gfjs 6s

S.Z/ I Ír

oea a ssí

tIIIa ~a ~4jg~gy

Valdcmir dlrv.c drr Crus
Adjunto da Drr

3
a iretn n n S "creta
CJ - Gorarrru 40

JUN'~&
ejasta data ato juntada sorltes,P

jtos

JtJNYôs



ECTéCT~ MN ~ AX)(Sp ps RSCSBIEESE(yp AR AV(S CS Ioal DEE IH400s 40 Ea Ealoal

4 éCT OB J ETC DE SERVIDO ~ DE RECEBIMENTO ~ DE PARAMENTOBRÉSIL SERV)CE DES POSTES ~DE RECEPCION LJDE PAIEMENT

4G NCIA OE POSTAGEN DUREAU DE 0 POT N. 00 DSIETO N DATA DE POSTAGEN DATE OE P T

Central 85272306 1/( ~ 12 '5
LIJ

Z
LIJI-
LII

IAI
IE'

IJI
Q.

NOME ou RAZXO SDQAL 00 OESNH4TARIO/ NOM Ou Ra soH soclaLE 00 DESTINaTMRE

-Tm~a).mR PZRZZRA MRZOR
ENOERECO/ ADRESM

RLTa Coronel Afonso Paranhos, 472,
CEP/ CDOE POSTAL CIDADE 5 UF / LOCALIT( ET PAES

CATAL%O/GO
NOME Ou RAZXO SOClaL Do REMETENTE/NOM 00 R4ISOH 50CIALE DE L'EEPEDITEUR

O
O

EHOERECO

Z
IJI
LII CEP/CODE
IK
Q.

PaRA DEVDLucxo /A DR Esss B
IA

í.'OSTAL

CIDADE/LOCALIT
UF

BRASIL

ASSINATURA Do

73170 3 DZ - 3

RECEDEDOH / SIGHATURE OU DE5TINAT4IRE ASSIHATURA Do FUHCIO l4RID /SIGHATURE DE L AGE HT

CIC9( EF
44 -I05 ~ 1 ~ 4



UNIDADE OE aOEXAGEM/
DURE*U DE DÉPOT Q CARTA / Lf TRE

4(
N ~Q IMP REMO/ UIP RIM É

lé Q ENCOMENDA/COUS POSTaL

dl QCECOGRAMA / CECOGRAMNE
,.CX

VALOR DECLARADO/ VALEUR DECLARÉE

I/ ..
ÁlliB ó

OECLARACAO INFYONYEÚDO ( SUJEITO A VERIPICACEO )

,"",c) L. 10624//95 Pro

Q REEMAOLSO POSTAL

C)
LA Q VILE / MA4DAI Df Po

Q NEG PRdPRIA / MAIN PR
IZ
Lu Q SEDES / EMS

VALOR DO VALE/ MONIAN\

c. 981/95

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET Avls DOIT ÊTRE SIONÉ PAR LE DES-

TINATAIRE ET, Sl CéLA N éST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRé PERSONNE Y

AUTDRIsÉE EN YERTU Dés RÉGLEMENTB DU PAYB Dé DEsTINATIDN ou,sl cés
RÉOLEMéNTS LE PREVOIENT, PAR LAGéNT Du BUREAU DE DéSTINATIONET

RENVOYÉ PAR LE PRENIER COURRIER DIRECTEMENT A L'EXPÉDITEUR

0 OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ L'ENVOI MENTIONN DATA / DATE

CI-DéSSUS A ÉTÉ DOIDENT~ ENTREGUE / REMIS P A G 0 / PA I E

ASSINAR HO ANVERSO/SIGNER AU RECTO

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA Ou DE SUPERF(CIE), A DESCO-

BERTO E ISENTO CE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE

(AÉRIENNE Ou DE SuRFACE) A DECOUVERT ET EN FRANCMISE Dé poRT

UNIDADE Df DESTINO/
DUREAU DE DESIINAY/õ4

C I R I M DO

f
I

I



ADVOCACIA

(P 0

Dr'. Ezentle Nascimento Reis
Advogada

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da la Junta de

Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO.

feb o ótlet
1 de Teahr Sabrtkeave

PROCESSO : 981/95
RECTE

RECDA.

Antênio Dias Miranda
Top Car Veiculos Ltda.

ANTONIO DIAS MIRANDA, qualificado nos autos do Dissídio
Individual em que move em face de

TOP CAR VEÍCULOS LTDA., comparece perante Vossa Excelên
cia, permissa venia, por intermédio da mesma representação j u-
dicial,

especialmente,
para rei-.tarar o pedido dk paricia grafotécnica requerido ãs
fls. , haja vista a Reclamada tomar ciência do despachode'ossaExcelência e não se manifestou no prazo legal, o que en-
seja o consentimento da juntada de documentos e o pedido de

perícia grafotécnica, com o intuito de apurar se os documentos
caracterizados pelos n((s 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09,
ãs fls. 33 e 34 são ou não de autoria do Reclamante e/ou foram

fabricados a bel prazer da Reclamada.

Eonet (062) 223-7975 Av. Goiás, n'23 St 104 - Ed. A(tagelhães Pinto
Res: (062) 269~ Centro - Goiânia - Goiás



ADVOCAC IA

Dr'. Ezenite Nascimento Reis
Advogada

Requer juntada aos autos

Goiânia, 22 de janeiro de 1.996.

p, p
~ ).

'n~eN eniãy0
Rc Lstr65 rasa

"nueg sotr rnvettr «uenit/

P ~ P ~ ee ( ~~rt(vsarr A4 $a"9'a,

1 ip

CPF 4gu4590\-82

Fone: (062) 223-7975 Av. Goiás, ne 623 Sl 104 - Ed. Iltagalhães Pinto
Res: (082) 289-3390 Centro - Goiãnia - Goiás



Fls.No. +Rl.lbt 1 ca

PODER J U D I C I A RIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T — 1 Setor Bueno

DESTINATáRIO
TOP CAR VEICULOS (NILLI AN VEiCULOS)

A/C NALDEMAR PEREIRA JUNIOR
RUA CORONEL AFONSO PARANHOS, 47"„

CATALâO-SO

Notificagaío N2 00761/96
Processo N0 00.981/95-4 RT

Reclamante :

Reclamado

ANTôNIO DIAS I'IIRANDA

TOP CAR VEiCULOS (NlLLIAN VE(CULOS)

Fica V.Sa. notificado par a o fim declarado abai,ol
Fica V.Sa intimado para . p manifestar sobre o requerimento

clp. ppl Iria „em cinco dias ~ impor talleio 0 spcl si 1(loc io em allucanci a.

RR 7 0 I I 0 0 5 4 8 BR

Em :4 de janeiro de 1.996 ( Ia f)
Data de pastagem: .:.5 de janeiro dc 1.996 (5a f)

WANDERSO -'. DA SILVA
SECRETARIO SPFCI AL I ZADO



TIP5p
0@ ( 9s~ce. my
0 PeOfoO

Certifico cu

deCOrr i O P,u„,

cR pedi- t'a .

Corun.r., gg

Dia '.. a r... r taria
.I J J - Cairi, ra - aO

C4Z, 9ot
-- ~f~

Rossana .i Pehry da .'or7ttrt sêraSouza

CO!'l. '".SpO
atesta data, faça "n'rs autos

R.si',rtNtt
Snr.

Otretor do

Rosar@ itrl0 tt tJr+O'i8a e Souza
Dn ', ; r.e iataria

.! J.l - Dai.'., i - GO

Vistos, etc.

Defere-se a . ealização de perí
cia grafotécnica, conforme requerido no item
IV de f1.47 e de fl. 56.

Faculta-se as partes o prazo
de 05 dias para apresentação de quesitos e in
dica"âo de Assistente Técnico, querendo.

Nomeia-se Perita do Juízo a
Dra. Sérgia Maria Gomes de Moura.

0 lauda deverá ser entregue em

10 dias, a contar da entrega dos autos a
Sra. Perita.

Int.
Em 06.fev.96

Sobas
'uiz

do alho
ubstituto



I
I Fls. No. 5 3

I':ubr- x ca Q

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T — 51 Esquina com T — 1 Setor Buerno

DEST INATAR I 0
SERSIA MARIA SOMES DE SOUSA
(PERITA)
R.Masimiliano da Cunha,60„B.Jundiai „

ANAPOLIS 80

0 Not 1%i ca/ao NS 01 41 /)6
Processo No IJ0.981/95-4 RT

Reclamante: ANTáNIO D(AS MIRANDA

Reclamado : TOP CAR VEICULOS (WIL LI AN VEf CULOS)

Fica V.Sa. notiEicado para o +im declarado abai:;or

Defere-se a real z ;".abalo de per í c i a graíotécni ca r conforme no
item IV de Fl. 41 e %1. 56.

Nomeia-se Períta do Juí"o a Dla Sérgia Marra Somes de Sou:."a.
8 lauda d( verá ser entregue em 10 dias„ a contar da entrega'os

aLlt os a SI" k~ Pel I ta ~

RR 7 0 I I 0 0 7 6 6 BRc/ar
Em 07 de Jrevereiro de 1.996 (4a f)
Data de pclstagem: 08 de fevereiro de 1.996 (5a i')

WANDERSON '. DA SILVA
SECRETARIO .SPFCIA, IZADO

I

r «p

I

IJ
l

E'-'.'" ", . reoeb
gey ml

te nptlho ~ oo
nertifipo 0 6

I
..I---"

~loetklo ~- -do o~red'"'orme

r~~g ~p I
~p

Gpb/

Derra gplle



AVISO OE RECEBIMERTP AR AVIS CS (õOJETos oes«eaoos ao sxTEMORI~~~ EC IECT DBJETD Dé séRUICD ~DE RECEBIMéNTO ~DE PAGAMENTO
BRÉSIL SéRV ICE DES POSTES LANDE REDE PCION ~ DE PAIEMéMT

ae Nola OE POSTACEH SVREAU OE D P 7 H Do OR/ETC H DATA DE POSTAEEH DATE DE P T

Centra1 70110078 E: 08 . 02 . 9 9/

ILII-
IIZI-
ILI

LLI

IL'HDERECO
/ aõHES

,'no da Cunha, n .
CEP/ COOE POSTAL CIDaoE E UF / LOCALITÉ ET PATS

I-0 I Rairro Jundiaí.

NDHE DU RAz 0 SoclaL Do DEETIHATARID/ Noe DU RAI50N SDcIALE DU DEATIHATAIRE

SURGIA MARIA GOMES UE SOUZA

ANXPOLI S/GOO
LLI

IL

O
CI

ENOERECO PARA DEVOLVC 0/AORESSE

Z
LU
W CEP/CODE POSTAL
Ié
D.

gBEI I-8'"""
OBIIQ

CIDADE/LOCALITE

HDHE DU Razeo SocIAL Do REHETENTE/Nov DU Ralsoe soclaLE DE L ERPEDITEUH

- '".:ILHA- +

VF

BRASIL

ASSINATURA 00 RECEBEDOR /

Q« .d.'J
73170392-3

SIENATURE OU DESTIHATANIE ASSINATURA Do I UHCIO IAHIO/Sle ATURE DE L ASEHT

as * Los ~ z ~ e



UNIDAOE Of Po Taofu/
euafav o

Efg
0p

"o'iL'" ~ )"
-~/g. -„o

+ CARTA / LETTRE
NE

N
NPRESS0/ INPRINÉ

IX
D ENCOUENDA/COEIS POSTALI-

CECODRANA / CECOORANNEX

VALOR DECLARADD/ VALEUI DECLAR E

~ REEUSOLSO POSTAL

O Q VALE / UANOAT Of P

) NZO PROPRIA / Ualu

Ul SEDES / f N S

VALOR 00 UAIE/ NONTANT

CA1 INDO

uNIDADE
DURES Df/DITA(1

0
(&

I ES rPy0 OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ L'NVOI MENTIONN
cl-DEEBUs A ÉTÉ COMENT
~ ENTRfóuf / RENIS O PISO/PI'TE
ASSIN ~ 1 NO ANVERSO/SIDNE1 Au RECTO

DATA / DATE

I

c&
C A RIU 0 0

DEVOLVER PELA VIA MAIS RAPIDA (AÉREA OU OE SUPERF(CIE), A DESCO-
BERTO E ISENTO Dé PORTé/ A RENVOTER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) A DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT.

DECI.ARACEO Do CONTEÚDO (SUJEITO A VERIPICACEO )

Not I 1241/9 Px'o o. 981. 95
(Cô'ETOS UES IN/DOS AO EXTERIOR) CET AVIE õOIT É)RE SIONÉ PARLEDES-
TINATAIRE ET, Sf CéLA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNé AUTRE PERSONNE T
AUTDRIsEé éN YERTU Dés RÉGLEMENTs DU PAYB DE DésTINATIDN DU,sl cEE
RÉGLEMENTs Lé PREYDIENT, PAR L'ABENT DU BUREAU DE DEBTINATIDNET
RENVDYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMFNT A L'EXPÉDITEUR.



Fil s. Na. ~cp
Rubrica

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina cam T-1 Setor E'ueno

DEST INATAR I 0
AN'1 ôNI 0 DIAS MIRANDA

A/C DIVINA MARIA DOS SANTOS
AV.SOIASr N.ó 3rSL.104, CENTRO,
74000-000 — SOIANIA

Natif icagaoo N2& tt1 :4 a/9ó
Processo N2o 00.981/95-4 RT

O~ Reclamante: AN'TôNIO DIAS MIRANDA

Reclamado : TOF'AR VEf CULOS (WILL IAM VEtCULOS)

Fica V.Sa. notificada para a 'ftim declarado abai:&a:

Defere-se a real i aaÇ@o de 'er i cia grafotacni ca r conforme nat
item IV de fl. 47 e fl. 5ó.

Faculta-se as partes o praao de cinco dias para apr esentaglo
de quesitos e indicac@a de assistente tecnicor querendo.

0 laL(do devercá srnr erntregue em 10 dias, a contar" cia entrega'as
autos «t S@a Per-i ta.

c/seed

Em de fevereiro de 1.99ó (4a f)
Da s de postagemI"08 de fevereiro de 1.99ó (5a f)

WANDERSON '. DA SILVA
SECRETARIO . SPEICI AL I ZADO

0 E Jri'I I D A 0
certifico que esta notificaqáa foi recebldr

peio destinatário em I....../...A /........ con..~...,ok .~..l... on

forme recibo (SEED) colado nesta data.

Go.IE/..0..4 /.)..4 . "f.—....Feira

Valk)5)' r.,s "da Ciur'djanta

da Dirrtara do aocrotario
I', JCJ - ernlõnia - eo



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18( REGIAO
3)A I '

'',&)IÁNI'OMPROVANTE

DE ENTREGA DO $ E E 0 DN-

IIGEM

OOI)181/9 i-4 PR I NE IRA JCJ DE SO I AN I A

A/C DI'VINA NARI A DOS SANTOS

AV. G)(J IAS „N.*A.:, „-L . 1(14) CEI4 I RO „

C

J
I

74( IO& ) — OO(,) SO I Á(N IA

~ia 1)s/g),

G 0 I PrS
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F laI. No.
Ruir f 1 ca

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-l Setor Bueno

DEST I MATAR I 0
TOP CAR VEtCLII..OS (WILI I AN VEILULOS)

A/C WALDEtfAR PEREIRA JUNIOR
RUA CORONEL AFONSO PARANHOS, 47

CATALKO-SO

Notificaçao N2 &Jl:45/96
Processo No 00.981/95-4 RT

Reclamante ."ANTON IO DIAS H IRANDA

Reclamado : TOP CAR VEICULOS (WILLIAN VEtCULOS)

Fica V.Sa. nottf tcado para o fim declarado abazHot

Defer e" se a I Bal i aag5o de per I cia grafotécni ca, conforme no
item IV de fl . 47 e f'1. 5*.

Faculta se cts par tes o pra:.o de ci.nco dias par" a apr" esentagc)o
de quest tos e indi cagão de assistente tcacni co „querenr)o.

0 laudo devera ser entregue em 10 di.as, a contar da entrega'os
BLII:os a Sra Pel''La ~

c/ar RR T 0 I I 0 0 T 9 0 BR

07 de fevereiro de 1.996 (4s f)7
& it ele postagem : 08 de fevereiro de 1 . 996 (5rg f )

WANDERSO
SECRETARIO

DA SILVA
SPECIALI ZADO

cat)o'a

esta 0 ' Corrot licaÇ""

Cart)Roo qua
atioatarIO

-" ""
"0"'(reata

(SEE

...-"-a(Targllk
g aÉta

Lrm~' untar
Eaa
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Central
N DO OGJETO HF
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VAI,T3HMXR PEREIRA JUNIOR
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UJ

RIEa Coronel Afonso Paranhos 2
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UNIDADE DE PDETASEN/
SUREAU DE DEPOT
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Q CARTA / LETTRE
«t
N ~Q I NP RE ASO/ UIPR I NE

IL~ Q ENDDNENõA/COLIS posTAL

Q CECOGRANA / CECOSRANNE
X

VALOR OECLAR ~ Do/ VALEUR OSCLI

Q REENNOLSO POSTAL

O Q VALE / NaNOAT OE

Q Não PROPRla / NAIN
Ié

SEDES / ENS
ID

VALOR Do VALE/ NONTANT

oIccaaacao oo coNTadoo (EUIDTO A vcal ~ lcacao )

('L Not. 1243/9 zoo.981,/
(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AVIE ãOIT ÉTRE SIONÉ PAR LE DES-
TINATAIRE ET,S(CELA N'éST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRé PéRSONNE Y
AUTORISÉE EN VERTO OES RÉBLEMENTS OU PAYS DE DESTINATION OU,SI CES
RÉGLEMENTB Lé PREvoléNT, PAR L'ABENT DU BUREAU DE DEBTINATIDNET
RENVOYÉ PAR Lé PRéMIER COURRIER DIRECTEMENT á L'EXPÉDITEUR.

UNIDADE OE

DE'UREAUDE OEST

0 OBJETO FOI DEVIOAMENTE/ L'ENVOI MENTIONN
cl-DEssUs A ÉTÉ COMENT
Q ENTRESUE/ REMIS Q paao/pacá
ASE UIAR NO ANVERSO/SIONER Au RECTO

DATA / DATE

DEVOLVER PELA VIA MAIS REP(DA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO-
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
(AÉRIENNE DU DE sURFAcé) A DEcoUYERT éT EN FRANcH&sE DE PoRT.

C ~ R I N S D
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ADVOCACIA
B u

PP 0 IO.C() LO.
Dr'. Ezenite Nascimento Reis

Advogada

(.2
3

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da lu Junta de
Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO.

Em 16. fev. 96

situo Alves il rttnv
'*-~~Ju?q do Trabalho

Substituto

Processo no : ét8k/P5
Reclamante : tAn)ô(io
Reclamada :'sTopClar

D as i a da

V íc os 'tda.(William Veículos)

ANTONIO DIAS MIRANDA, alificado nos autos do Dissídio
Individual no qual contende c

TOP CAR VEÍCULOS LTDA.(Willian Veículos), também qualifi
cada, comparece perante Vossa Excelência com o devido acatamen-
to, através da mesma representação judicial (m.a.), a fim de,
em atenção ã notificação de fls. , apresentar seus

QUESITOS, formulando-os na seguinte forma:

Queira a sru PERITA responder:

1) As assinaturas constantes dos documentos caracterizados'elos

nas 01,02,03,04,05,06,07,08 e 09, de fls. 33 e 34, dos au
tos partiram do punho do Reclamante?

2) Confrontando as assinaturas desses documentos, caracteri

Fone: (052) 223-7978 Av. Goláa, n'23 Sl 104 - Ed. Magatttáes Pinto
Rem (082) 289-3390 Centro - Goiânia - Goiás



ADVOCAClA
Dr . Ezeni/e Nascimenlo Reis

Advogada

zados acima (01 a 09,), fls. 33.e 34, cora as existentes no bojo
I,

do processo, (inicial, réplica, bem como da procuração), firma-
das efetivamente pelo Reclamante das peças apresentadas por
ele, têm alguma divergência?

3) Os documentos de fls. 33 e 34 (01 a 09), foram preenchi
dos em série?

4) De quanto tempo datam, essas assinaturas dos documentos
de fls. 33 e 34? As assinaturas e"preenchimento desses documen

tos são da mesma epóca?

Protesta o Reclamante pela 'apresentação de quesitos su
plementares, nos te

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Goiânia, 15 de fevereiro de 1.996.

CPF 655.159,65149
Ona/Go 51'.~

91 522ni(2 e. 1)razl/nrntrr

OAB/G. ) 14.451
CPF 49m45901-82

Fone: (062) 223-7975 Av. Goiás, na 623 Sl t04 - Ed. Magalhães Pinto
Res: (062) 269-3390 Centro- Goiânia - Goiás
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ADVOCAC IA,.„ic. i

Dr . Ezende Nascimento Reis
Advogada

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da l,a Junta de
Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO.

Defere-se a intimação das teste-
munhas ora arroladas, devendo a'ecretaria
rovidenciar com a maior brevidade ossível.

Int.
Em 04.mar.96

~~b çn„n t@nb'ix

do is
$ubstltuto

Processo nu : 981/95
Reclamante : Antônio Dias Miranda
Reclamada : Top Car Veículos Ltda. (Willian Veículos)

ANTONIO DIAS MIRANDA, qualificado nos autos do Díssídio'ndividual

movido em desfavor de
TOP CAR VEiCULOS LTDA., (William Veículos), também quali

ficada, comparece perante Vossa Excelência, concease venia, via
da mesma representação judicial, a fim de, nos termos do artigo
407/CPC, apresentar o seguinte Rol de Testemunhas:

vo Mundo, GOiânia-GO.

2) ROSA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

gadeira, residente e domiciliada a

porto, Goiânia-GO.

LÁZARO RUSTIGUEL — brasileiro,
sidente e doaiciliado a Rua Indian

brasileira, divorciada, sal-
Rua 15-A, nu 21, Setor Aero-

divorciado, comerciante, re-
a, Qd. 213, Lt.16, Jardim NO-

1) SÉRGIO DE OUEIROE — brasileiro, casado, comerciante, residen
te e domiciliado a Av. Estadio California, Od.136,36 Lt.02 Jd.No

Fonet (062) 223-7975
Res: (062) 289-3390

Av. Goiás, ne 623 Sl t 04 - Ed. Magaihães Pinto
Centro - Goiânia - Goiás



ADVOCACIA

Dr-. Ezenite Nascimento Reis
Advogada

vo Mundo, Goiânia-GO.

Dado que atempadamente, requer a Vossa Excelência, que
digne intimá-ias, para que se façam presentes em audiência do

dia 13.mar o.96 (Instrução), onde deverão depor como testemu-
nhas.

Pede Deferimento

Goiânia, 29 de fevereirO de'.õ99f .

P ~ P ~—

12/&a p(õófy ~rr)v r nró rlró 5antõó
~At4/GQ (4.624

CPF 349803181 34

2õ . @zrni(õ A órtmr

OAB/GU
CPF 491145901-8

Fonet (062) 223-7975 Av. Goiás, n'623 Sl 104 - Ed. Magalháes Pinto
Res: (062) 2994390 Centro - Goiânia - Goiás



Fls.No. +@Rubrica

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATÁRIO
SERGIO DE QUEIROZ
AV. ESTADIO CALIFORNIA,Q.136,L2,N.MUNDO,
74000-000 — GOIANIA

0 Notificagao N- 02096/96
Processo ¹ 00.981/95-4 RT

Reclamante: ANTôNIO DIAS MIRANDA

+~Reclamado : TOP CAR VEfCULOS (WILLIAN VEICULOS)

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Comparecer a audiência designada para o dia 13/03/96
As 14:00 horas.

Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima, sob
pena de condugao coercitiva.

C/SEED

Em 04 de marco de 1.996 (28 f)
Data de postagem: 05 de marco de 1.996 (38 f)

WANDERSON . DA SILVA
SECRETARIO SPECIALIZADO

~eb(de
(ol r

pelo d,
I

"
g ~ gelr8

, n
n.in- n

IAIII"



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'REGIAO
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Fls.No. ~qRubrica

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATARIO
ROSA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS
R.15-A, N.21, ST. AEROPORTO,
74000-000 — GOIANIA

~ Notificaçao NB 02097/96
Processo NB 00.981/95-4 RT

Reclamante: ANT6NIO DIAS MIRANDA

~~Reclamado : TOP CAR VEfCULOS (WILLIAN VEfCULOS)

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Comparecer A audiência designada para o dia 13/03/96
hs 14:00 horas.

Prestar depoimento, como testemunha, no dI.a e hora acima, sob
pena de condugao coercitiva.

C/SEED0
Em n4 de marco de 1.996 (2A f)
D de postagem: 05 de marco de 1.996 (3n f)

WANDERSON . DA SILVA
.;ECRETARIO ESPECIALIZADO
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Fls.No.gp'ubr&c~

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATARIO
LAZARO RUSTIGUEL
R.INDIANA,Q.213, LT.16, JD.N. MUNDO,
74000-000 — GOIANIA

Notificagao N- 02098/96
Processo NB 00.981/95-4 RT

Reclamante: ANTONIO DIAS MIRANDA

~ ~Reclamado : TOP CAR VEfCULOS (WILLIAN VEICULOS)

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Comparecer A audiência designada para o dia 13/03/96
as 14:00 horas.

Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima, sob
pena de condugao coercitiva.

C/SEED0
Em 04 de marco de 1.996 (2A f)
Data de postagem: 05 de marco de 1.996 (3E f)

WANDERSON . DA SILVA
SECRETARIO SPECIALIZADO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO
1 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Aos 13 dias do mês de MARÇO do ano de 1996, reuniu-se
a 1 Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, presentes
o (a) Exm'a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Juízes Classistas
que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc.1'CJ981/95, entre partes: ANTONIO DIAS MIRANDA e TOP CAR
VEÍCULOS (WILLIAN VEÍCULOS) Reclamante e Reclamado,
respectivamente.

Âs 14:43 horas, aberta a audiência, foram de ordem
do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as partes: presente
o reclamante e sua procuradora. Ausente a reclamada.

Pela ordem a patrona do reclamante desiste do pedido
de perícia técnica.

Face â ausência da reclamada a audiência, o reclamante
requer seja-lhe aplicada a pena de revelia e a consequente
confissão ficta quanto a matéria de fato. 0 pedido será
apreciado por ocasião da sentença.

Sem mais provas é encerrada a instrução processual.
0 reclamante aduz razões finais remissivas
Prejudicada a proposta final de conciliação.
Para Julgamento e publicação da sentença, adia-se a

audiência para o dia 25.03.96, as 16:05 horas, ciente o
reclamante na forma do Enunciado n'97/TST.

NADA MAIS.
Âs 14:44 horas encerrou-

KLEBE D SOUZAWAKI
J i d b lh S b gt t

JOAO 0 ES A GERAL 0 DE BASTOS
Juiz Class, dos Empregados Juiz Class. dos Empregadores

tCeclamantei

Advogado:

oõ e
~IOReclamado

Advoqãdo:
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

PROCESSO N 981/95

A sentença, pela própria etimologia da palavra, representa o fruto
da conviçáo do Juízo, daquilo que sente ser a verdade dos fatos coadunado com o
Direito.

H*, nos autos, pedido insistente de perícia grafotécníca, inclusive
com imputaçáo ao reclamado de prática de crime (art. 298 do Código Penal, fls. 46).

0 autor também revelou ao Juízo prática de atos que, longe de
demonstrar a existência de fidúcia de emprego, atesta possível fraude a documento
público (escrituras públicas), eis que afirma ter adquirido (?) vasta área de terra e
nela permanecído propríetário por pequeno lapso de tempo, para em seguida

4 repass*-la a um dos sócios da reclamada, havendo confessado ter agido na
condiçáo de "laranja", cítando o "...caso conhecido 'BEG'" (sic. fls. 46).

Destarte, determino a reabertura da instruçao processual a fim de
que o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, confirme ou náo a assinatura contida no
documento de fls. 33 e 34 e, por conseguinte, se há interesse na produçao da prova
técnica (perícia) para confirmar sua negativa, haja vista que, ainda que confessa a
reclamada, nao pode a ficta confessio vencer documentos integrantes aos autos.

Redesigno audiência de prosseguimento para o dia J. 9 / 04 /96,

âs J 4 : 4& h, cientes as partes de que deveráo se fazer presentes para
serem interrogadas por este Juízo, mormente o autor a fim de prestar os
esclarecimentos necessários aos fatos abordados em sua peça de fls. 41/50.

lntimem-se as partes via mandado.

Goiânia, 25 de março de 1996/

KLEB E UZA WAKI
Juiz do r alho Substituto
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

C. P. Ivlo 0(a7/r)(a
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CERTID AO
adi "1 corres.
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAUÂO E JULGAMENTO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTlíA DO TRABALHO (TRT — 189 Regiao)

JCJ de

RECLAMANTE:

RECLAMADO:

PROCESSO JCJ Ne R(

C E RTI DAO

C E R T I F I C 0 que, em cumprimento as determinagoes contidas no r.

mandado de fls., compareci as~horas do dia

do ano de 19 R(-, ê

do mês de

nesta comarca

de , onde procedi a

do na pessoa do Sr.

de tudo ficou ciente e

carga uu grrlgac

contrafé.

, o qual,

0 referido é verdade e dou fé.

Oflclal da Juagca auagadur

StrraFa 'áe 'Olsverra R Perrrcfrl
OFICIAL Oa JuSTICA AVALlr OC:

Tacr. - l.gg.gag
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PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

g
S r

'=ni'



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO lTRT — 189 Regiáo)

JCJ de

RECLAMANTE:

RECLAMADO:

PROCESSO JCJ Ne t(

CERTIDAO

C E R T I F I C 0 que, em cumprimento as determinagões contidas no r.

mandado de fls., compareci as~~oras do dia do mês de

do ano de 19

nesta comarca

de , onde procedi a

do na pessoa dq Sr.

de tudo ficou ciente e

c ou fualllo
, o qual,

contrafé.

0 referido é verdade e dou fé.

Dffalai de Juauaa Auaffador

Slnara de Oliveira 3f Peixoro
OFICIAL De JUSTICA AVALIADOR
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIANIA
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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''I . PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT-18'egião)

1 0 Junta de Conciliaçâo e Julgamento de GOIÂNIA

Reclamante: ~ NTPNIP DI ;S TãIHAITm.".

Reclamado: TOP CAR Vl"ÍCLLOS ('1IILLIAN VEIO JLOS )

Processo JCJ ns ~1 I

C E R TI D AO

Certifico e dou fé cue deixei de cumprir
o r. mandado, h- ja vista que no endereço fornecido funciona a em

presa WILLIA'.I E SIIVANIA LTDA (WILLIAI1 VRICULOS)3 de propriedade do

Sr. WILLIAN JOHGZ DOMINGOS, que por sua vez, recusou-se a receber a
presente notificação, sob a alegação de que esta estabelecido ali
desd.e KAR/94 e que o redlamante Sr. ANTONIO DIAS trabalhava para
a firma TOP CAH VEICULOS e não para a WLLIAN VZICULOS --que é de
sua propriedade. I superior apreciação.

GOIÂNIA/GO, 0 de abril de 1996.

JORRO DE P Z SILVA 'l'IZTO

OE JUSTIÇA ,1LIADOH

TRT 1 30.160



Nesta ta, faqo tostada aios gosentes aoto.

-~ P~F'f'/Pt- -~
Aos ~ de 5'g do t9~'iretor

do Bo r t~y.



ATENCAO AOS CORREIOS

Nii0 ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER

EN 48 RS, CONF. PAR. UNICO ART 774 DA CLT

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

'Contrato ECT/0/G)

T R T

18a. Regiao

05/03/96----———-/V. jxl
n (

STINATI(RIO
FARO RUSTIGUEL

.'INDIANA,Q.213, LT.16, JD.N. MUNDO,
000-000 — GOIANIA

0 'ficaçáo Ns 02098/96
Processo Ns 00.981/95-4 RT

R lamante: ANTONIO DIAS MIRANDA

R"-lamado : TOP CAR VETCULOS (WILLIAN VEiCULOS)

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abanão:

Comparecer a audiência designada para o dia 13/03/96
as 14:00

horas.'restar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima, sob
pena de condugao coercitiva.

C/SEED

~ Em 04 de marco de 1.996 (2s f)
Data de postagem: 05 de marco de 1.996 (3s f)

WANDERSON P. DA SILVA
SECRETARIO ESPECIALIZADO



í'. E "„T I D A 0
. art! f!co ouo o c ic.i do presentes

~-'ii«-.t& '. :; .gePg %, e&:".adidaoftel'g
eln,~+ Sr WM '

( v '; I&io ds

ao&

conf»..

doquc
GoiâniFã ~

r. O Ooív!dcí

i oc

covciusAo
sos os resen!es autcã

Nesta data, face cone!usos os p

aã Sr. PREEIDENlF.~
de !.9 r

Aca de rP . r

plíãtor de Secr ! ar!c

CONC'S S

flâo

Vistos

Tendo em vistâ que â réc amada

foi encontrada, deverá o reclamante indi-
car c novo enderego da mesma.

Intime-se, com cópia da certi-
dao de f1.78.

Em ll.âbr.96
s,

+lesa
Je Trabalho 8
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OCORRÉNCIA

MUDOU

DESCONHECis

)

RESULTADO

E(DEREQO IN I,: ENTI

AU ENTE

C



P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

CONCLUSÁO
Nesta da!a. l.",J cone.usos os tsresentas autos ao

/AJ
e lk e~+= rl I &9.. L l.

Diretor de Secretana

QJtQLIISQf/
faldemir Aires n Cruz

Adjunto do Diretorn óe Secretarie
1'. JCJ - Goiâftlo Go

Vistos etc.
Tendo em vista a I'eâllzâçâo

do curso de Liquidação e Execução de Sentença
no diâ 19.âbr.96, âdiâ-se â âudienciâ pâr'â
o dia 18.jun.96 as 14:30 horas.

Intime-se o autor e seu procu-
rador, inclusive da decisão de fl. 79/verso.

Fornecido o novo endereço
dâ reclâmâdâ, intime-se â mesmâ dâ novâ âudien
clâ

Em12.âbr.96

A ll á ta Brngn Ltmá

tiulzs o Trabalho



JUNTADA
Hasta ata tapo

jussara

aes presentes antes
l

Aos P&1 s

Oirstor do Socrsiari~

de ttt~~



ADVOCACIA
7

Drs. Ezenite Nascimento Reis
Advogada

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da la Junta de

Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO.

Aguarde-se a audiencia.
Em 22.abr.96

rti

Juiz ac T(cbclhc
Submuuto

't,

Processo : 981/95
Reclamante: Antonio Dias Miranda
Reclamada : Top Car Veír.ulos Ltda. (Willian Veículos)

ANTONIO DIAS MIRANDA, qualificado nos autos do Dissídio
Individual que move em face de

TOP CAR VEÍCULOS LTDA (Willian Veículos), também quali-
ficada, comparece perante Vossa Excelência, através da mesma

representação judicial,
especialmente para manifestar-se sobre a intimaçao/no-

tificação de fls. — , na seguinte forma:

01) 0 Reclamante confirma que as assinaturas constantes dos

documnetos de fls. 33 e 34, caracterizados pelos nus de 01 a

09, não são suas, fato este que será provado por perícia técni
ca, devendo, ser, reconsiderado o seu pedido e deferido do exa

me grafotécnico, conforme art. 437, do CPC.

Esclarece o Reclamante, embora as assinaturas não sejam

Fonet (062) 223-7975 Av. Goiás, n'23 Sl 104 - Ed. Magatttães Pinto
Rest (062J 269-3390 Centro - Goiánia - Goiás



ADVOCACIA
Dt'. Ezenite Nascimento Reis

Advogada

suas, desistiu da perícia técnica, cf. fls. , tão-somente
com o intuito de antecipar o julgamento e evitar a protela-
ção da decisão. Adernais, os documentos de fls. 33 e 34, em

nada alteram na decisão, visto que sequer fora pedido com

pensação dos mesmos pela Reclamada, salvo melhor juízo.

02) Na oportunidade, esclarece o Autor, que em instante al
gum, quis dar entender que o fato da escritura pública, acos-
tada aos autos(fls. ), tenha algum vínculo com o conhecido'CASO

BEG", mas tão-somente uma comparação em vista do adjeti
vo "laranja", eis que inadmissível adquirir um imóvel em seu
nome (nome este, emprestado aos sócios'da empregadora), por
um período de sete(07) 'pias, razão pela qual repita-se: enten
de o Reclamante que foi;,usado como "laranja", sendo que desco
nhece o fim que se destinava tal "transação".

03) Reitera-se, neste momento, o pedido de confissão, ante
a ausência da Reclamada na audiência de Instrução e, via de

consequência, a procedência dos pedidos formulados na peça i-
naugurai, posto que ã Reclamada incumbia provar a existência'e

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do

Autor, consoante inteligência do art. 333, II, do CPC, e não

a fez.
Ressalte-se, entretanto, que a Reclamada admite a pres

tação de serviç.os, mas nega vínculo empregatício, com a asser
tiva de ser "trabalhador autônomo", e mais: que o Reclamante'ecebia

salário que era pago em comissões. Ora, quem recebe
salários é empregado.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Goiânia, + de ab 'I de I 99~
1íl imna~

p.p.— cee cee áe,ae&-7Z

0An/G '-7075,„-, Av. Goiás, n'623 Sl 104'- Ed. Magatttães Pinto
ea: (082) 2SM3005 Centro'-'.",Goiânia - Goiás ." ';-, ~~~j.,-. @--



JUNTADA
l4sta ts faye junt da aos proscntes autos

Q'os~~

d ... da S~Qtretor da Secrctad»
li!STO..



Divina Maria dos Santos
OAB-GO nn 13.779

ADVOGADA
.Il(161110 - C'n(an(n -GO

he, (nlin," 623-ant & laa. Inl. (:nr, aln nttntr~ Plntn.Centro- I nac: ((1627223 327a-C l(P 76.. - :n an n-

J.
Face âo teor da presente petiçâo, .

retifique-se âs ânotâgões nâ câpâ dos
âutos ~

Em23.abr.96

~ t

Zxcelentfssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 1& Junta~de

Cenciliagão e Julgamento de Goiania-GO. I

p'or'

''As(3

Már Brn(tn Lim(t

ú d T(aba(ho

Processo ne : 981/95

Reclamante & Antonio Dias Miranda

Reclamada 2 Top Car Ve3.culos Ltda
(Willian Veículos)

DIVINA MARIA DOS SANTOS, uma das signatárias da

inicial, qualificada no instrumento procuratorio de fls.
profissionalmente instalada a Av. Goias, n& 6236 Sala 104 f

Zd.f. Governador Magalhães Pinto, centro, GoianiaGO. t PONZ2

223-4274, que esta subscrevea comparece perante Vossa Zxce-
lencia, a fim de

por motivo de foro &timo, r e n u n o i a r
como de fato renuncia, ao mandato, outorgado por

ANTONIO IIAS MIRANDA, nos autos do processo su-
prã referido, movido em face de

TOP CAH VZ1CULOS LTDA ~ (Willian Veículos),
tramitação nessa d. Junta,



Divina Maria dos Santos
OAB-G0 n'3.779

ADVOGADA
nr. (Inl:in, "623 onl~ III(- lai. (»n. »I ~ olloirn I'Intn- ('rn(rn- Po»r: (1162 223-»27» -C'I'.P 7611051110- Col»nln -G(3

Zsclareca-ses oportunamentes que o Reclamante enco55

tra-se devidamenta cientificadc da renuncia ao mandato de

uma das suas patronas, consoante determinaçao do disposto'e
art. 45s d o i odiiso de Processo ('ivil, alterado pela Lei

8.952s de 13 de dezembro de 1.994, cf. se faz prova do do-

cumento anexo.

Nestes Termos,

Pede 'Deferimento.

Goiânia, 18 ã.e abril de 1.996.

s s.—
Or". Disina Mas'os San(oi

CPF 55r515 551.72

OS(BIGC N .~



Divina Maria dos Santos
OAB-GO n'3.779

ADVOGADA
Aa. &lnlia" 623 Lula lOJ-1 d.(oun&l& allaoaul in&n-&eairn-Fnan:(662)223 J27J-&l&P7J(1056111-Gnloala-GO

Goiânia, 18 de abril de 1.996.

Prezad.o Sr. ANTONIO DIAS MIRANDA

Ref. 2 Renúncia ae Mandato

Via da presente, fica Vossa Senhoria devidamente

cientificada da renúncia ao mandate, de uma das patronas 'onstantesno instrumento procuratórie, Dre DIVINA MARIA

DOS SANTOSZ, outergado por ANTONIO DIAS MIRANDA, nosautos'e
Dissddio Individual, que V.Sa. move em desfavor de TOP

CAR VEÍCULOS LTDA; (Willian Vefculos), em curso na r. 1B Jun

ta de Conciliaqae e Jul~mento de Geiênia-GO.

Esta Netificação visa dar eportunidade a V.Sa.

paz56 que, no pz25xo de dez(1C) dias, caso queira, constitua'utro

caustico para acompanhar o feito.
Limitada ao exposto, subscreve-se.

Atenciesamente,

Ciente em ~/0" OQ /~6
'l—

Antonio Dias Miranda

Dr", Dioina Maria dos Sor&l&a

CPF 665.i5 .551-22

OAB/Go N .4~ 7W



PODER JUDICIÁRIO

J U S TI QA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 180 REGIAO

CERTIDÃO

em 62
contendo:

Certifico que a presente petição foi protocolizada,
C'J( / C)ir, sob o ns

C/,2. (C(, t;Lpe) lauda(s)

(- ( L't 't L4
procuração(ões)

outros documentos

OBSERVAÇOES:

Goiânia - GO, '3 / / 4( /19~
6

I
rsssistente en re r ~ -. 0- "-0 or ente ó~

petioães (Protocolo)

T R T -3 30 062



JUNTADA
Ne ta dato faqo juntada aoe pteeeotoo ~ /
ttoe,„,.„,QQ, s . 0 W de ttt~
Oiro!er de nac:ctcda

Qonofd ~
Func, Rs cpeg
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIA/l-'iO E JULGAMENTO DE CATALii'-IO — GO

Oficio nQ 197/96 „de 11. 04. 96
[Ja Di retoí a de Secretaria. da JC J de Catalâo — GO
Ao Juiz do Trabalho da la JCJ de Goiânia — GO
Ref. S/CPN n. 067/96(Proc. 00. 981/95-4 RT-laJCJ de Goiânia-GO)

N/Proc. n 186/96
ANTONIO DIAS MIRANDA
TOP CAR VEICULOS (WILLIAN VEICULOS)

Mar i t. íssi não Jui z,

De ordem do MM. Juiz do Tr.abalho Presidente da TCJ de
Catalão-GCJ „encaíninhaínos a V. Fxa. os autos da Caí ta Precatoria
Noti ficatória em cpi&grafe, para as providências de ínister.

A te ít c I 0 s afile ít Í;e.,

' C. tfz 9dízs
Pttetora de Secretana
.ICJ de Catalão-GO

Exmo. Sr.
lor. KEI BER DE SOUZA WAKl
Min. Juiz do Trabalho Pr.e,i dente d» 1a TCJ Goiânia
Rua T--51„E q. c/ Av. T-l, Setor Bueno
75215-210 GOIi-"iNlA GO



I q,'7~ jjé
íRIBUNAL REGIONAL C30 TRABALHO

IS'. Região
PCJ d5 Catctlã.o — Goiás

RECEBIDO PODER JUDICIÁRIO

0g W ] tI'~ gr4)í)f s 1 I Ç A D 0 TRABALHQ

JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

rleíe ~. de Sííee

C:. P. N2 t3é)7/tão

EXEC)UENTE'; AI)TE)NC(3 : CASI I"ITFcf )NI)A

E n o(ce r sc ce ." I I . / lã „N . c) 7 „13(.; 1 Qi I'(DF.NTF Al... „

"tífAí)i) — t)OÚ ÉãC) t AN ÉA
EXEí"UTADA I

'I C)f'DA)','VE'.i()UL.QI;; (IA TL..L.IAI',I VEIIC::L)I.,C

líndsrot"ce : AV. F"EF DQ I íANC3„IU.87ãlt E)T.AEI"'()PC)F(TC)„
7íf t3( I()--t tíit3 QQ IANl A



(. 0 N C L U S /t Q
Ne ta data, fatro conclusos oa pre

sentes autos ao MM, Juiz Presidente,
Catalão - GO, 09 / OtI

tt;reter e Secretaria

rfrrrr yarzdt a . d
ftt rotura de Secretaria
JCJ de Catalão-Qô

Cumpra-se através de mandado.

Em 09 ~44. 96.

yuufp S. J'imrnfa
Juiz do Trabalho

Presidente da J C.J. de Catalão ~ QQ

CERTID AO
Certifico s dou fé que, n o s t a data, fiz a

rerrsssa do mandado ao SDMJ,

Cataião - GO kU / Q+ / 44- +-(

r dn Secretaria~i~ Aer+ Hm
Assistente Secretário

LCJ, de C t-4- tao

a 9l

JUNTADA
Nesta clata fat;o Iuntada aos nresentes

autos é=-sass,d. -]i) !,-"-'s r

+ .:l~.& ..
Aos..d& de ......Qk

Secreto l ro~ da

~ u... ~ .u
noto



Rua Nasalo ABal, 5 :5, I . /ind. (Prédio da Prefeitura)
CEIIã5t@gótãQQQARTO Catalão — GO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 18ã REGIAO)
fllzl '",,r

JCJ de 0/ "l'/ ll/LO- rr

I(ecte. : . ',ç"..'O!flO !:I '.. :'.I r'.:U.'.
ttecdo. : ".Op CãT; r':f CI I OS( 'ILzrIãe t/" fCUT OS)

v aec~

Mandado no 132/96
Proc. '- JCJ 186 96

MANDADO DE ", passado na forma abaixo:f%(4)(llãthk5

NOT)F ICAÇAO

O(A) Doutor(a) P/tULO S. PI(Ex z'(':l

0 ã.'('I JLO-00
Juiz(a) do Trabalho — Presidente da~&f!Junta de Conciliaçao e Julgamento de

MANDA, ao Oficial de Justiça, a

mandado, estando devidamente assinado, que
1)r. ',",'/ãI,'U~Vi/LH pEHLIHA J(f(TIO&l

que couber por distribuiçao, que a vista do presente

em seu cumprimento, se dirija onde é encontrado o

e o para:notifique
XlztNãtãK

( ) comparecer perante esta ~unta de Conciliação e Julgamento de

, as horas do dia / / a

audiencia relativa a reclamação cuja cópia segue anexa, onde deverá apresentar defesa (art. 846—

C.L.T.), com as provas que julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas (arte. 82 e

245 da C.L.T.). Deverá estar presente, independentemente do comparecimento de seu(s) representan-

te(s), pena da Lei (art. 844 — C.L.T.), sendo-Ihe facultada a substituiçáo prevista no parágrafo te do

art. 843 consolidado.

( p ) toma r c t e nc I a da de c i sá o c u j a có p i a se u e a n ex a

dcYdesfratmtãx& ttkixtx tnt rrsct&lttzc

( X ) Comparecer a audiência desi:.mada para o dia 19/04/96 as 14 ã45hs
na sede da 1'= JCJ de "zoiênia-xO, sij;o a Rua T-51, Zs&luina com ~d 1
Setor 3ueno —,zOI '.!I/&-x0.

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

Dado e passado, nesta cidade de Ca+alão-"0
aos dias do mes de 6-4ef.

%&z/ta Rpzt a L de Pldug
Eu,

JCJ de Catalão-GO
de Secretaria, datilogra ei e subscrevi.

Diretor

dereço:
Rua Cel..'fonso ParJnbosr 472
Catalao-OO

Juiz do Trabalho
P&ru/ú 8. Pilncllla

Juiz do Trabalho
Presidente da J C.J. de Catalao - GO

T,AT.. t.aa.aae

IB&(T-
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PODER JUDICIÁRIO/I-. JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT-18g Regiãol
NICA JCJ de CATALAO

RECLAMANTE; ANTÔNIO DIAS MIRANDA

RECLAMADO TOP CAR VEÍCULOS (WILLIAN VEICULOS)

PROCESSO JCJ Ne 8 / qR

C E RTIDAO

C E R T I F I C 0 que, em cumprimento as determinagões contidas no r.

mandado de fls., compareci és~%oras do dia do mês de

0 do ano de 19 qí ,a

nesta comarca

de , onde procedi a

do Ina pessoa do Sr.

de tudo ficou ciente e

cargo ou tucgao

contrafé.

o qual,

0 referido é verdade e dou fé.

otlclal d uatiga A odor

gprrrccitfã 4. dc 9dfIJ
ptretcra de Secretana
KJ de t atalao GO

T.R.T.. 1 30 eag



t ONCLUSi.O
l:esta cata, faqo conclusos cs pre-

senles autos ao MM. Juiz Presidente.
Catalão - GC, ]) / 0 4 / f6:

t)iretur na

~aria~p 'i.
Ptrstors de Secretaria
JCJ de Catslão-GO

Devidamente cumprida, devolva-se
com nos omenagens.

\
ETã . 04. 96.

Paulo S. Pimcnln
Juiz do Trabalho

Frssidsnts ris J C J. ris Catalão - GQ

TERMO DE REVISADO DE FOLHAS
Contém os presentes autos QrTl

devidamente numeradas e rubrlCadas.

Do que para constar, lavrai este termo.
Catalão - GO,~

Direaor e Secze a

mari a a
p&rstors de Secrstsna
JC,I de Cststãn-GCl

te stãt ~dta, re to este attte e

Em.
- i 0 J',dttt', - a.$ .

ana a

)$89Pffl )

iu"~~i~"



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rc T — 5J E~quina om T — 1 Setor Bueno

DESTINATARIO
ANTONIO DIAS MIRANDA
R.65,N.97, SETOR CENTRAL,
74000-000 — GOIANIA

Kotificaçao Ns 04147/96
Processo Ns 00.981/95-4 RT

íeclamante: ANTOINIO DIAS MIRANDA

íeclamado : TOP CAR VEfCULOS (WILLIAN VEfCULOSl

Fica V.Sa. notgficad para fim declarado abaixo

Tendo
de 'sentenga no
is 14:30 horas

Tomar

em vgst.a a rec lgzagâo do curso de liquidagão e execuÇão
dia 19/04/96, adi~ se a audTéncia para o dia 18jun.96

cxê scI a da ..cTsã de fl. 79 verso.

Fm 03 de maio d, 1.996 (6õ f!
iata de postagenm 06 de mazo de g96 2-" f)rS

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
Secretário Espe-'alizado

I D TB/Ba
f,(iõõÇAA / õõII...."'pará

alúf

m(g4

y~Úvid

'4~4'õ44



Corri'eme

(PP f)gi EÍQ
"á Íeie ltz o

Wwé
, r Director oe c 'reli~lÍo

Pedro 'Dolente E 9llhr
luz. Oreeroorooal

Juw+Ao&

Olrotor do Soorotorio
NT08

Donald t'ur

''IIOC.ÍÍouulSÍtodo



04TRIBLINAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189 REGIAO
QLIA T 29 N'403 SETOR BUENO - GOIÁNIA

'PROVANTE DE ENTREGA DO S E E D IIIE 34 4 L47/'Iió'ai/&4
i~i2I5EE4 0 PR.':I ME II,'A J(" I DE B3i) I AN 1~

TINAT

UIN I O DIAS) MIRANDA

CE3

E N DER.'0
A

R. ó5, N. I2I7 „BI=TOR CEN1 I*.AL., a

ADE
l

— ESTADO-

G 0 I Á S

REC~O% — ~ 4— —ASSINATURA DO DESTINATARIO—

J L~
ET~ m



P. J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

CONCLIJSXO
Nesta data, faço conclu:es os presentes autos ao

Snr I'BâslnâNTE

Aps Wg de +~ de 1,9+Y
Pliretor de Secretaria

C 0 N C L IJ S 0 S

Pedro 'Dolente E 9ilhre
aux. Oparaclcuat

~ ~
0

Junte-se.
Em 26.abr.96

~'l ers . nrII
tdetrtrarr

lz dc r abulhu

Subs\IIU10

Qotknlc, ~C / ~5 /

rF11alaâ da acraâarla

tJonotd tormign
Func. Beu

'
o

J.csâ - 1.30.04S
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JUDICIÁRIQ 0 m f a e
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

MANDADO DE ZNTZMAI AO

PROCESSO PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA- 00.981/95-4.
RECLAMANTE(S): ANTãNIO DIAS MIRANDA

RECLAMADO(S): TOP CAR VEiCULOS (WILLIAN VEfCULOS)
MANDADO ¹ 0919/96

0(A) DOUTOR(A) ANA MARCIA BRAGA LIMA, JUf ZA DO TRABALHO., em
exercicio na PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA, no uso das atribuiÇões que0 lhe confere a lei.

M A N D A, ao Oficial de Justiga, a que couber por distribuiÇão,
que h vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que
em seu cumprimento, se dirija onde é encontrado(a) o(a) ANTõNIO
DIAS MIRANDA , end. R.65,N.97, SETOR CENTRAL, 74000-000 — GOIANIA,
e o(a) intime para: Tomar ciência do despacho de fl. 80: "Tendo em
vista h realizaÇão do curso de liquidaÇão a execuÇão de sentenga
no dia 19/04/96. adia-se a audiência para o dia 18.jun.96, hs
14:30 horas". Tomar ciência das decisões de fls. 70 e 79 verso,
cujas cõpias seguem anexas.

0 QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI

D e passado, nesta Cidade de GOIANIA — GO, aos 06/05/96. Eu,
ROSSANA FLEURY DA SILVA E SOUZA,

Diretora e Secretaria, mandei digitar e subscrevi.

ANA MARCI BRAGA LIMA
JUiZ TRABALHO.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 18I Regiao)
vv

JCJ de

RECLAMANTE:

RECLAMADO:

PROCESSO JCJ N-

CE R TIDAO

C E R T I F I C 0 que, em cumprimento as determinaçóes contidas no r.

mandado de fls., compareci as~ horas do dia

do ano de 19 fl-, a

do mes de

nesta comarca

cia , onde procedi a

do na pessoa do Sr

de tudo ficou ciente e

uatga uu fuuallu
, o qual,

contrafé.

0 referido é verdade e dou fé.

Ottutat da Juatlla Avaliada
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ADV OCACIA Ezenite Nascimento Reis

Mar!y Ibrdrignes dos Santos
Advogadas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA la, JUNTA DE

CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.
('

('"'5

rs s

C!
Concedo vistas por

cinco dias
I.
GQ., 16/05/96.

une Rf la Braga LtmaProcesso na: 981/95.
dn

Reclamante: ANTONIO DI S IRANDA.

Reclamada: TOP CAR VEÍCULOS LTDA (WILLI

AN VEÍCULOS).

ANTONIO DIAS MIRANDA, já qualificado
nos autos do Dissídio Individual que move em face de

TOP CAR VEÍCULOS LTDA (WILLIAN VEÍCULOS

que tramita junto a essa d. Junta, retorna a presença de Vos-

sa Excelência, concessa venia, por intermédio de sua advogada

e bastante procuradora (M.J.), para requerer vista no proces-

so de na 981/95, por estar em total desconhecimento da presen

te Ação, pois, se faz necessario um estudo minuncioso dos au-

tos, vez que a Audiência de Instrução e Julgamento esta desi-

Fane: (062j 223-7975 án Goiás, n'23 Sl l06 - Erl Magagrryrs Prnro, Cerrrro - GoirinialGO

Residencia: 289-3390 e 287-3323



Í

ADV OCACIA Ezcnite Nascimcnto Reis

Marty Rodrigues dos Santos
Advogadas

gnada para o dia 18.junho.96, ás 14130 horas.
Junte-se aos autos, para os devidos fins legais.
Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 14, de maio de 1.996.

Qp t3/GQ 14 624
QPP 34g66316pgg

Fonet (062j 223-7975 rtv. Goiás, n'623 S/ /06- Fd. Magaihães Pinto, Centro - Go/anta/GO
Residencia: 289-3390 e 287-3323



ADVOCACIA
Dre. Ezenite Nascimento Reis

Advogada

S U B S T A B E L E C I M E N T 0

Substabeleço sem reserva de poderes, na pessoa da Drs

MARLY RODRIEUES DOS SANTOS, brasileira, casada, advogada, ins

crita sob o nee. 14.624, na Ordem dos Advogados do Brasil, Se-

ção de Goiás, com escritório profissional, ã Avenida Goiás, na

623, sala 106, Edf. Governador Magalhães Pinto, centro, nesta

Cidade, os poderes que me foram conferidos na PROCURAÇAO outor

gada por ANTÓNIO DIAS MIRANDA, a qual, se encontra junto aos au

tos sob o processo nee 00.981/95, em tramitação na r.la Junta

de Conciliação e Julgamento de Goiânia-Goiás.

Goiânia, 06 de maio de 1.996.

Oi

E enite Nascimento Reis- OAB/G0-14.451.
C.I. ne. 1.657.314-SSP/GO.
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PODER JUDICIÁRIO

:"r ir JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18e REGIAO

CERTIDÃO

em &Ji

contendo:

Certifico que a presente petição foi protocolizada,

/ C5 / Ok,sobonc

t/ S ) lauda(s)

procuração(ões)

t( ((rn outros documentos

OBSERVAÇOES:

Goiânia - GO, 43/ / ~0 /19~

Enei /t/achado F dd S e Souto
Aaietdnte chefe de setor de ec ormenlo de
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Fls.No.
Rubrica W g

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATARIO
ANTONIO DIAS MIRANDA

A/C MARLY RODRIGUES DOS SANTOS
AV. GOIAS N. 623 SL. 104 ED. MAGALHAES PINTO CENTRO

GOIANIA GO

Notificaçao NB 04786/96
Processo NB 00,981/95-4 RT

Reclamante: ANTONIO DIAS MIRANDA

~eclamado : TOP CAR VEfCULOS (WILLIAN VEfCULOS)

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Concedo vistas por cinco dias.

s/seed

Em 17 de maio de 1.996 (6A f)
Data de postagem: 20 de maio de 1.996 (2A f)

~Q

WANDERSON EIRA DA SILVA
Secretári Especializado



JUNTADA
Hasta ta tarro juntarra aes presentes autos

Dirotor de Secretana
JUNT
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, —. Dtac Marly itedrigues dos Santos
u -g

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA lv JUNTA DE CONCI

LIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.

J.
Vista ao reclamante, por 05 dias)

enviando-se cópia da presente petição e do documen4.

to em anexo.
Int.
Em

30.ma'na

Evugv LtmÕ

4u d Reqldtsso nv : 981/95.

MARLY RODRIGUES

do instrumento procuratório de fls. , p

lecida ã Avenida Goiás, nv 623, sala 106,

DOS SANTOS, signatária
rofissionãÍmente estabe

Edf. Governador Maga-'hães
Pinto, centro, em Goiânia, que esta subscreve, comparece

perante Vossa Excelência, permissa venia, a fim de

por motivo de foro intímo, renunciar

ao mandato outorgado por ANTONIO DIAS'IRANDA,

nos autos do processo supra

referido, movido em face de TOP CAR

VEÍCULOS LTDA (WILLIAN VEÍCULOS LTDA),

em curso nessa d. Junta.

Sobreleva dizer, que o Reclamante en-'ontra-se

devidamente cientificado da

RENÚNCIA AO MANDATO, com arrimo no art.
45, do Código Processo Civil, e com a

nova redação dada pela Lei 8.952, de 13

. 106 Ed. Gov. MagalMes Pinto - Centro
Av. Golâs, n" GES, 1" andar, sl.

Fone: (062) 223-7875 - Goiânia-GO
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Dra. Marly nodrigues dos Santos

(0
(

de dezembro.94, conforme doc. anexo, pa-

ra caso, queira, constitua outro causidi

co para prosseguimento do feito.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 27 de maio de 1.996.

gAAú(s i«c
OAB/GO 14.624

Opp 342603181 34

hv. Golas, n'020, 1'ndar, sl. 100, Ed. Gov, Magalhltos Pinto - Centro

Fone: (062) 223-7075 - Goiânia-GO



Dra. Marly Rodrigues dos Santos
gF

( (

Goiânia, 27 de maio de 1.996.

Prezado Sr. ANTONIO DlAS MIRANDA.

Ref.: RENUNCIA AO MANDATO.

Via da presente, fica Vossa Senhoria devidamente

cientificada da renúncia ao mandato, de sua patrona, constantes
no instrumento procuratério, Dr~. MARLY RODRIGUES DOS SANTOS, ou-

torgado por ANTONIO DIAS MIRANDA, nos autos do Dissídio Individu-
al, que V.Sa. move em desfavor de TOP CAR VEICULOS LTDA(WILLIAN

VEICULOS), em curso na r.lv Junta de Conciliação e Julgamento de

Goiânia-Go.

Esta NOTIFICAÇAO, visa dar oportunidade a V.Sa. pa

ra que, no prazo de dez(10) dias, caso queira, constitua outro

causídico para acompanhar o feito.
Limitada ao exposto, subscreve-se.

Atenciosamente,

ady AoCdc~, &,-ivnlon

QÁB/GG 14.624

Ciente em ~/
CPF 34980318& 34

Antonio Dias Miranda- Reclamante.

Av, Goide, no QO, 1 o andar, eL tM, Kd. Gov. Idagaihges Pinto Centro
Fone: (062) 223-7975 - Goiânia-GO



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18s REGIAO

C E RTI D~O

Certifico que a presente petição foi protocolizada,
em 44 / 05 /5),sobons
contendo:

lauda(s)

procuração(ões)

outros documentos

OBSERVAÇOES:

Goiânia - GO, 3.3 /~ / 19~

Rn ida t Pas/tadn nury da S(leu e Souto

Assistente Cttete nn etot de Recebimento oe
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Fls.NO.
Rubrica

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA Do TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAgÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATARIO
ANTONIO DIAS MIRANDA
R.65,N.97, SETOR CENTRAL,
74000-000 — GOIANIA

NotificaÇao N- 05366/96
Processo N- 00.981/95-4 RT

Reclamante: ANTONIO DIAS MIRANDA

0 Reclamado : TOP CAR VEfCULOS (WILLIAN VEfCULOS)

Pica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo;

Vista ao reclamado, por cinco dias, segue côpia da petiÇSO defls.99/100 e documentos de fl. 101 em anexo.

c/seed

Em 04 de junho de 1.996 (3A f)
Data de postagem: 04 de junho de 1.996 (3B f)

0 WANDERSON
Secretári

IRA DA SILVA
Especializado
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

Fls.No.Rubrica~

l

DESTINATARIO
ANTONIO DIAS MIRANDA
R.65,N.97, SETOR CENTRAL,
74000-000 — GOIANIA

Notificaçao N- 05418/96~ Processo NB 00.981/95-4 RT

Reclamante: ANTONIO DIAS MIRANDA

clamado : TOP CAR VEfCULOS (WILLIAN VETCULOS)

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Retificando a notificaçao de ns5366 /96 expedida
em 04/06/96 no que tange, ao despacho.

Vista ao reclamante, por cinco dias, segue cópia
da petição de fls.99/100 e documentos de fl.101 em anexo.

c/seed

Em 05 de junho de 1.996 (4A f)
Data de postagem: 07 de junho de 1.996 (6A f)

WANDERSO P REIRA DA SILVA
Secretár o Especializado
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PROCURA AO 'AD

JUDICIA'eio

presente instrumento particular de mandato, o infra-assinado
ANTÔNIO DIAS MIRANDA, brasileiro, solteiro, vendedor, residente e domiciliado em Goiânia-GO,
â Rua 65, Nr. 97, Setor Central, nomeia e constitui como como seus procuradores os advogados
Gustavo Alves de Oliveira e Leonardo Gon alves Baria 'rasileiros, o primeiro casado, o segundo
solteiro, inscritos respectivamente nos quadros da OAB/GO sob o Nr. 9.386 e 15.084,
estabelecidos profissionalmente â Rua Benjamim Constant 474, Sala 206, Edifício Bariani, Bairro

de Campinas, Goiânia-GO, CEP 74.525-050, Fone 291.34-68, aos quais confere amplos e gerais
poderes da CIÁUSULA 'AD JUDICIA', podendo, portanto, os ora outorgados representar ou

defender interesses do(s) outorgado(s) em qualquer juízo ou tribunal, como também em empresas
públicas ou particulares, bem como praticar todos os atos de representaqâo civil, criminal e
trabalhistas, por mais especiais que sejam, tais como os de reconhecer procedência de pedidos,
transigir, desistir, receber, dar quitagão, renunciar direitos e representar contra quem quer que
seja, tudo em conjunto ou separadamente. Como poder especial, deverâo os outorgados
promoverem a continuidade do reclamo em trâmite na Primeira Junta de Conciliaqão e Julgamento
de Goiânia-GO, autos 981/95, que tem como reclamada a empresa Top Car Veículos Ltda.

Goiânia, 10 de junho de 1.996

Ant6nio Dias Miranda



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

JL TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 180 REGIAO

CERTIDÃO

Certifico que a presente petição foi protocolizada,
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO
1 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Aos 18 dias do mês de JUNHO do ano de 1996, reuniu-se
a 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, presentes
o (a) Exm'(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Juizes Classistas
que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc.1'CJ

981/95, entre partes: ANTONIO DIAS MIRANDA e TOP CAR

VEÍCULOS (WILLIAN VEÍCULOS) Reclamante e Reclamado,
respectivamente.

As 14:52 horas, aberta a audiência, foram de ordem
do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as partes: presente
o reclamante e seu procurador DR. GUSTAVO ALVES DE OLIVEIRA,
OAB-GO N'.386. Ausente a reclamada.

Sem mais provas a produzir, encerra-se a instrução
processual.

Razões finais remissivas pelo reclamante.
Conciliação prejudicada.
Para Julgamento e publicação da sentença, adia-se a

audiência para o dia 28.06.96, as 14:04 horas, ciente o
reclamante nos termos do Enunciado n'97/TST.

Intime-se a reclamada.
NADA MAIS.
As 15:03 horas encerrou-se a audiência.

ANA MARC BRAGA LIMA
Juiza P sidente

REINAN F IRA DA ROC
Sup. de J Class. dos Empregados

GE LD BASTOS
Juiz Class. dos Empregadores

Reclamante:

Advogado(a);

Reclamado(a) ;

Advo ado a :

qO

&0 n
(

C

C'

o 6
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IDENT h)I
Nesta data f:;s j.s tada acs presentes atth8 .

9e~4ng c )~e- &~e
n.: Zó ga '.s VK

Dii ...:

J 'iialdo Aires dos Reis
Secretario Especializado



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de 1996,

reuniu-se a 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia/GO,

presentes a Exma. Juíza Presidente e os Srs Juízes Classistas que ao final

assinam, para audiência relativa ao Processo n'81/95, entre partes:

ANTÔNIO DIAS MIRANDA e TOP CAR VEÍCULOS (WILLIAN

VEÍCULOS), reclamante e reclamado, respectivamente.

As 14:04 horas, aberta a audiência, foram apregoadas as

partes, ausentes.

Submetido o processo a julgamento e colhidos os votos dos

Srs. Juízes Classistas, pela Junta foi proferida a seguinte SENTENÇA:

Vistos, etc...

ANTÔNIO DIAS MIRANDA ajuizou reclamatória

trabalhista em face de TOP CAR VEÍCULOS (WILLIAN
VEÍCULOS) postulando o pagamento de aviso prévio, férias com 1/3,

13's salários, saldo de salários, horas extras, FGTS com 40%, multa por

atraso no acerto rescisório, assistência judiciária gratuita, honorários

advocatícios, anotação do contrato de trabalho na CTPS e dobra legal.

Baseia-se o pedido nos fatos narrados as fls. 02/09 dos

autos, tendo sido dado a causa o valor de R$47.612,16.

A primeira tentativa conciliatória foi infrutífera,

CONTESTOU a reclamada dizendo, em resumo, que não

houve relação de emprego entre as partes; o reclamante era vendedor-

representante, trabalhador autônomo; o autor é carecedor de ação.

Documentos foram juntados.



0 reclamado não compareceu a audiência em

prosseguimento ( fls. 69).

0 reclamante produziu razões finais.

Ficaram prejudicadas as razões finais do reclamado e a

segunda proposta de acordo.

0 julgamento foi convertido em diligência, como se constata

as fls. 70 dos autos.

Encerrada novamente a instrução, mais uma vez o reclamado

não compareceu, ficando ainda prejudicadas suas razões finais ( fls. 108).

É 0 RELATÓRIO.

0 reclamado esteve ausente a audiência em que deveria

prestar seu depoimento pessoal, como estava ciente, através da ata de fls.

18 dos autos, sendo considerado confesso quanto a matéria de fato, nos

termos do Enunciado n'4/TST.

Estando toda a matéria coberta pela confissão ficta sofrida

pelo réu, impõe-se a procedência dos pedidos.

Os honorários advocatícios são indevidos porque ausentes os

rquisitos da Lei 5584/70.

Deixa-se de aplicar o artigo 467 da CLT face a controvérsia

instalada com a defesa.

ISTO POSTO resolve a 1'UNTA DE CONCILIA/AO
E JULGAMENTO DE GOIÂNIA/GO por unanimidade, julgar

PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar o reclamado TOP

CAR VEÍCULOS (WILLIAN VEÍCULOS) a pagar ao reclamante

ANTÔNIO DIAS MIRANDA, nos tertnos da fundamentação:

R$47.778,82 referentes a aviso prévio, férias com 1/3, 13's salários, saldo

de salários em dobro, FGTS com 40%, horas extras e multa por atra io



acerto rescisório. Deverá ainda o reclamado registrar o contrato de

trabalho havido entre as partes na CTPS do autos, procedendo a baixa,

tudo como pedido na inicial. Recolham-se, no prazo legal, as

contribuições previdenciárias e do imposto de renda, onde cabíveis,

comprovando-se nos autos, na forma da legislação pertinente a espécie.

Juros e acréscimos legais.

Custas pela reclamada de R$955,58, calculadas sobre

R$47.778,82, valor da condenação.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a DRT/GO, ao INSS e

a CEF/FGTS.

reclamado.
Ciente o reclamante (Enunciado n'97/TST) intime-se o

Nada mais.

Ana Má
Juta

r ia Braga Qma
do Trabalho

Remlm 'F rietra Za Rocha
Dc plena d JJ't. ss.sta

Roprcs; :t nte dos Emprsqadây
ta JCJ/Goiânia

Ger e as os

Juiz Clnc i.".n .. orrs rtonto dos

émorogr. ' ':J I Goiânia

Ressona Fteury a -t e Sdtssts

D:: ; " dr Dro;r'.orla
- GO



Fls.No. r/~
Rubr i ca~~

&(ú

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATARIO
TOP CAR VEfCULOS (WILLIAN VEfCULOS)

A/C WALDEMAR PEREIRA JUNIOR
RUA CORONEL AFONSO PARANHOS, 472,

CATALAO-GO

Notificagao N- 06412/96
Processo N- 00.981/95-4 RT

Reclamante: ANTONIO DIAS MIRANDA

~eclamado : TOP CAR VEfCULOS (WILLIAN VEfCULOS)

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Tomar ciência da Decasáo, cuja cópia segue anexa

05890BR
c/ar RR 9 8 8 2

~ Em 01 de julho de 1.996 (29 f)
Data de postagem: 03 de julho de 1.996 (48 f)

r1'-

WANDERSON P EIRA DA SILVA
Secretári specializado ,'ID"
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184 REGIAO
1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Processo 1 JCJ N'81/95
Reclamante: ANTÔNIO DIAS MIRANDA
Reclamada: TOP CAR VEÍCULOS — (WILLIAN VEÍCULOS)

Condenação Líquida. .RS 47.778,82

Valor atualizado até 31.07.96 (1, 6583709) RS
Juros (9, 66%) R$
Total devido ao reclamante..............RS
Custas processuais..... RS
Total devido pelo reclamado.............RS

79.235,00.
7.654,10

86.889,10
1.737,78

88.626,88

Valores atualizados até 31.07.96.

Goiânia, 26.08.96.
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EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DA 1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE
GOIÂNIA/GO

J ignes ereírrs

Ju Trsbuho s&.a".stuta

WILLIAM E SILVANIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
com o nome de fantasia, William Veículos, inscrita no CGC/MF sob o n'0.275.903.0, fundada
em 11 de novembro de 1994 e estabelecida atualmente na Av. República do Líbano, n'75, Setor
Aeroporto, vem, respsitosamente, a digna presenqa de V.Excia., a fim de expor e requerer o
seguinte:

Os fatos serão narrados de forma coordenada e sequencial para que
se verifique o grande, porém sanável, equivoco que está ocorrendo no caso em tela.

Senão vejamos.

É certo que a empresa requerente foi fundada em 11 de novembro
de 1994 e estabelecida no endereço retro mencionado, oportunidade em que deu inicio as suas

~ atividades.

Não menos certo é o fato de que o imóvel no qual funciona é
alugado, e por intermédio do proprietário do mesmo, tomou conhecimento que antes de locar o
referido imóvel, no mesmo local funcionava a empresa TOP CAR VEÍCULOS LTDA. (reclamado
no presente caso), de propriedade dos senhores Benedito Peixoto, Osório Ribeiro Peixoto e
Helder Ribeiro Peixoto, tudo nos exatos termos do contrato social de fis. 20 a 26 dos autos, que
transferiu suas atividades para a cidade de Catalão/GO.

Tais documentos, contrato social do reclamado e contrato social do
requerente, por si só demonstram de forma cristalina e inequívoca que não há qualquer liame de
fato ou jurídico interligando as duas empresas. Personalidades jurídicas distintas, sócios distintos,
sendo que as empresas existem de forma independente e autênoma não havendo sequer que se
falar em sucessão.

Ocorre, que um empregado da TOP CAR VEÍCULOS LTDA., autor
da presente reclamatória, pleiteou o reconhecimento de vínculo empregatício no período de mar9o
de 1992 a maio de 1994, conforme exordial, sendo certo que neste período a empresa do ora



requerente sequer funcionava no local, uma vez que sua atividade teve início, tão somente em ll

de novembro de 1994. Entretanto, prefere o requerente achar que por equívoco e não por má-fé
o autor ao qualificar o seu empregador na incial o fez da seguinte forma: " TOP CAR VEÍCULOS
LTDA.(WILLIAM VEÍCULOS)"- ora, William Veículos, nâo é e nem nunca foi o nome de
fantasia do reclamado TOP CAR, mas sim, como demonstrado acima nome fantasia do requerente,
logo, de empresa distinta William e Silvania Ltda.

É certo que a notificação/citação inicial da reclamatória foi
endereçada ao local onde funciona a empresa do requerente, que de boa-fé, entregou a mesma a
um dos sócios da reclamada. Sr. Helder Ribeiro Peixoto, uma vez que nada tinha a ver com ação,
posto que o reclamante nunca lhe prestou serviços. Tanto é verdade, que a reclamada(TOP CAR)
compareceu na audiência inicial e ofereceu defesa, apresentanto resistência a pretensão do autor,
portanto a triangularização da ação, neste momento formou-se entre Estado- autor/reclamante-
e réu/ TOP CAR VEÍCULOS LTDA. Frise-se mais uma vez, que William Veículos nunca foi o
nome fantasia utilizado pelo reclamado. Portanto, de forma indiscutível fora da relação processual.

Tendo prosseguimento o feito, verifica-se que todas as notificações
e intimações foram endereçadas para a reclamada TOP CAR, no endereço de seu procurador na
cidade de Catalão(fls. 61 e seguintes).

Entretanto, por ocasião da audiência de intrução, que foi adiada,
esteve nas dependências da requerente, William e Silvania Ltda., o Sr. Oficial de Justiça, dando
ciência do adiamento da audiência, e nesta oportunidade deixou de cumprir o mandado, posto que~ lhe foi informado que TOP CAR VEÍCULOS LTDA E WILLIAM VEÍCULOS, não eram a
mesma empresa(fls.78).

Mas o Judiciátio não é inerte, e corretamente, de oficio, expediu Carta
Precatória Notificatória para Catalão, local onde se encontram os sócios da reclamada. Entretanto,
talvez pelo acíímulo de serviços esqueceu-se de alterar o endereço correto da reclamada na capa
dos autos.

Ato contínuo, o reclamante foi intimado para fornecer o endereço
correto da reclamada, mas, talvez, querendo ser "esperto", quedou-se silente embora tenha se
manifestado nos autos as fls. 8V85.

É de bom tom, e nunca demais frisar, que tanto o reclamante/autor
tinha conhecimento de que William Veículos não integra o polo passivo da presente ação, que na
procuração de fls. 106 dos autos concede poderes para " promoverem a continuidade do reclamo
em trâmite na Primeira Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-Go, autos 981/95, que tem
como reclamada a empresa Top Car Veículos Ltda." (grifos nossos), nada consignou quanto
a William Veículos, e nem poderia, pois tem ciência de que a requerente nunca foi seu
empregador, bem como não integra a reclação processual no polo passivo da presente ação

Aliás o próprio judiciário, e não poderia ser diferente, reconhece que
o titular do polo passivo é a TOP CAR, tanto que ao intimar o reclamado da sentença, o fez na
pessoa do procurador do reclamado em Catalão, e não na pessoa da requerente.

Assim, ao prolatar a sentença o julgador foi induzido em erro, pois
fez contar na sentença na qualidade de reclamado TOP CAR VEÍCULOS(WILLIAM



VEÍCULOS), por acreditar ser uma única empresa, com seu nome de fantasia.

Entretanto, restou demonstrado que não é nome de fantasia do
reclamado, e muito menos a mesma empresa, razão pela qual, em nome da equidade e bom senso,
príncipios que certamente são o norte do julgador que aplica a Justiça,e considerando que o
reclamado continua inscrito na Junta Comercial, bem como os sócios já demonstraram em Juízo
a existência de bens(fls.49/59), que podem garantir a execução, REQUER:

SEJA DETERMINADO 0 RECOLHIMENTO DO MANDADO DE
CITAÇAO E PENHORA(ENVIADO ERRONEAMENTE PARA A REQUERENTE), E
REMETIDO PARA A SEDE DA RECLAMADA, OU PARA UM DE SEUS SÓCIOS EM
CATALAO - GO, POR CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA, CUJO ENDEREÇO JÁ SE
ENCOTRA NOS AUTOS.

REQUER, finalmente, seja riscado da capa dos autos, o nome de

~ fantasia e o endereço da requerente WILLIAM E SILVANIA LTDA(WILLIAM VEÍCULOS).

Por ser de Justiça.
Pede e espera deferimento.

Goiânia, 06 de sete Y 9

n
S FERREIRA

A vogado



Dr. Antônio Alves Ferreira
OAB.GO 6240

l)

A.nRRK1

A'DVOCAC1ATRABALHlSTA g0
PROL" URAr$ AO

OUTORGANTEa WILLIAM E SILVANIA LTDA WILLIAM VEICULOS Pessoa jurídica
de Direito privado, estabelecida na Av Repírblica da Líbano. n&g 875$ Se-

tor Aeraparto, nesta Capital.
OUTORGADOS: ANTONIO ALVES FERREIRA e ANDREIA CINTRA DE OLIVEIRA ALVES

FERREIRA brasileiros, casados, advagadas inscritos regularmente na

OAB/GO sob os ngs. á.240 e 15.100„estabelecidas ccm escritória profis-
sional na Rua Quatro, ng 515, sl. 1 i14r Ed. Parthenon Centerv Goiânia

PODERES: Os mais amplos especiais e ilimitados, para representar
o ciutorgantev podendo os referidos procuradores, acompanhar as ar bes em0
tados as seus termos em qualqer juí=ov instância ou Tribunal, requeren-
do a que for necessdrriav inquirindo testemunhasv podendo e"ercer todos
os paderes contidas na clkusula 5ad judicia5v bem coma defender os di-
reitas, interesses e obrigarOies do autorgante em qualquer agro traba-
lhistar cívelr comercial ou penal, em que figurem como autor ou réur
assistente ou oponente„ podendo propor, contestar e variar de acOiesv

acompanhanda— as até final decisâo e e&recuggio desta, recorrendo ardina-
ria e extraordinariamente para superior .instâricia podendo ainda, tran-
sigir„desistir v acordar, receber e dar quitacâor firmar compromissasv0
adjudicar bens em prara ou leiloes. e em especial para apresentar EM-

BARGOS DE TERCEIROS na Reclamatória Trabalhista propasta por ANTONIO

DIAS MIRANDA em desfavar de TOP CAR VEICULOS.Prac.981/95 — la.
Faculta-se— lhesv ainda, o substabelecimento de todos po-

deres acima descritos com ou sem reser var rra pessoa de outro advoqado

Goiânia (GO) . 0" de setembro de 1.99á.
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M I C R 0 E M P R E 6 A
EMPPFsA EM cciNsTITUIÇAD

COMUNICADO PARA OS EFEITOS DE ENQUADRAMENTO NO

ESTATUTO DA MICROFMPRESA

NOME COM CiAL
"' "'" A "IA LT

A'I

LL I AM JORGE 00-
b - 0 NOME E IDENTIF ICACAO DOS TITULARES DA FIRMA:

MINGOS, Brasileiro, casado, comerciante, portador da Identi-
dade n& 667,084-SSP-GO e do CPF-I32.009. I-00 e SILVANIA-

ALVES DE OLIVEIRA DOMINGOS, Brasileira casada comerciante
portadora da Identidade ne I. 326.566-SSP=GO .e do CPF de núme
ro: 347 '76 631-04.

c- Nl RC:

d - Declaramos que o volume da receita bruta anual da nossa empresa não excederá o limite

fixado no Art. 2o. da Lei 7.256/84.
Declaramos ainda que a nossa empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de ex-

clusão relacionadas no Art. 3o. da Lei 7.256/84.

Não havendo nada mais a declarar, e por ser verdade o acima exposto, assinamos a presen-

te.

Goi ani a-Go., I I
d

iNOVEMBRO
de de 19

is 8
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L.( í i f,ííc'.*~ i,' ~Cg P/ín i/'i+IL

I Ag JORGE li
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO

PAPA USO DO R" STRO DE CCIAIÉRCIO

(Q
I

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas

restricões legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis.
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em O3 I

teoi e para o mesmo efeito, na presenca das testemunhas abaixo:

GOIÂNIA= GO.
CIDADE

GO
UF

II „ NOVEMBRO d. I»l»?4

""' WILL IAM QQ GE,LTOM, NG, S-
(' I

SILVANIA ALVES DE OLIVEIRA DOMINGOS-

ASS

Nome

ASS.
Nome

TESTEMUNHAS.
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPARTAMENTO NAC10NAL DE REGISTRO DO COMERCIO
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO

VIDE INSTRUCOES Dc FREcNCFIIMENTO

. ARA USO DO R" GISTRC DE CCMERCIO I

CONTRATO DE CONSTITUICAO DE SOCIEDADE
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

OUALIFICACAO DOS SOCIOS, PARTICIPACAO NO CAPIIAL E GERENCIA
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO

.PARA USO DO REG:STRO D COMERCIO cY

CLAUSULA 1' NOME COMERCIAL. SEDE E FORO

WILLIAhl E SILVANIA LTDA.

Avenida República do Ltbano ng 875 — Setor AeroPorto - CEP- 74075-020
sed IE áeégçoCo pl.to R a ppca a Ba«o N" «mie e loM cl ol

Goi anis-dGoias. + ~ ~ $$ + s $$ GO, 74075

GOIÂNIA = GO.
FoolM cPo UFI

CLÁUSULA 2.' CAPITAL SOCIAL

50(cinquenta)
N'e Colas

Cap lat a I teg I a CIS
$$

R$ 20,00IBI,OO

R$ 400,00

R$ 20.00ÓFOO
Total do c I»ral Cr$

R$ 20,000, 00

(VINTE MIL REAIS)
Cap tal Total Ipo e te sol

Moeda é Beo MoEs Crg E Be sl des CI$ D tos Cr$
Emd moeda corrente do Pais, e integral ixados neste ato.

Fo ee parada I I g alracao

CLÁUSULA 3$ — PRAZO DE DURACÁO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL

I8 /II / 94 X / / 3 I / I 2/ De cada

Té odoE seco
Sooai

CLÁUSULA 4$ — RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS

A responsaÍTilidade de cada sócio nas obngacôes assumidas pela sociedade está limitada ao total do ca-
pital social.

CLÁUSULA 5' OBJETO SOCIAL

COMPRA, VENDA, CONSIGNA(KO E LOCA(KO DE VEfCULOS ~
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MINISTERIO DA )NDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPARTAME Niu NACIONAI Di Hf Glsi R(i DO COIOIEHCI(J
sis( l Mh Nxcll)NAI lif RI I lf II '' tf() I DRI( llf ln

PAf(A USO DO REG,STRG D'OMf Rí(O

CLÁUSULA 6.' GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL

A gerencia da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pelo(sl sóciols) indicado(sl na formadeste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios ans interesses da sociedade.
CLÁUSULA 7.2 — RET(RADA "PRO-LABORE"

Os sccios poderão, de comum acordo e i liualquer Ieriipo, fixar unia retirada mensal pelo exercicio da gerên-cia, a titulo de "pro-labore", respeitadas as limitacões legais vigentes.

CLÁUSULA 8.' LUCROS E/OU PREJUÍZOS

Os lucros e/ou prejuizos apurados em balanco a ser realizado após o término do exercicio social serão reparti-
0

dos entre os sócios, proporcionalmente as cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todawa,optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os preluizos em exercicios futuros.
CLÁUSULA 9.' DELIBERACOES SOCIAIS

As deliberacões sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócioscotistas que detenham a maiona do capital social.

CLÁUSULA 10 — FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no pais ou fora dele, por atode sua gerência otr por deliberacão dos sócios.

CLÁUSULA 11 — DISSOLUCÁO DA SOCIEDADE

0 falecimento, a interdicão, a inabilitacão e qualquer outra situacão que impãque em dissolucão da socieda-de permitirão ao(sl sócio(s) remanescente(s) admnir(em) novo(sl sóciols) para a continuidade da empresa,na forma abaixo:

No caso de Falecimento ou desistenci a de um dos socios-
A sociedade nao dissolvera, podendo o soei o falecido ou desistente
ser substituido por outro socio ou pot seus legitimes herdeiros.

CLÁUSULA l2

DOM I NGOS,

efetuara
gi si açao

Nr fá 0 2 I P lálflONNCN

COMPL EMENTA ÁO DA CLÁUSULA s Sétima)
Que usara da sociedade apenas o socio Sr. It'ÍLLI AM RGE

r rbem como exercera a funçao de soei o gerente, e ambem-
mensalmente uma retirada Pro-Labore, de acôr ó com a l e
do Ímpôsto sôbre a Renda.

22 ú áflefiáil/ 0
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 180 REGIãO

CERTIDÃO

Certifico que a presente petição foi protocolizada,

e O6 / Ob /Wb ..b..e
contendo:

U. ( lauda(s)

IJ / ( i-L"~ ' procuração(ões)

Ú '4 outros documentos

OBSERVAÇOES:

Goiânia - GO, (=)6 / ~0 /19 ~/

Eneida Machado 'rury d iltez e Souto

Assistente Cheie do S tot de ecehtmento de

Peticões (Peotocoloi

T n T -1.30062



C 0 I'I C L 0 ." /i 0

Nesta data, I ;o c::; :.; cs Íres.„'I ; autos ao

c. r .~rnri "..:.

g do I Sf
D.reter da o ct . nJ

CO ti t OS

IVelc o mos Pérci r ~

T&caie áicoario

t ues ereirá

J iz o Trstribo Substituto

CERyI&&&
FICO ctue

tacada„

Diretor áe Secretaria

Pedro 'Volante S. 9llho
kuz. Qr racional

JUNTADA
Haata data faqo juntada efa pra autata

os g de g de Q~
Orate.. s acare&. rt;

aUII TQct
Oonald Formiga Le dp

Func iseuutsitaáo



P.J.- J.T. - JUNTA DE CQNCILIAQAO E JULGAMENTO DE

RCTE: ANTÔNIO DIAS MIRANDA

RCLDO: TOP CAR VEÍCILOS (WILLIAM VEÍCULOS)

C E RTIDAO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, me

dirigi á rua/Av. N' sendo

aí, citei
SR.

o EXECUTADO, na pessoa do

or todo o conteúdo do referido

~ mandado, do qual ficou bem ciente
contra-fé

3c& de ~ de 199 6 .

OFICIAL E ST IÇA — AVALIADOR

!R8~5&a



Rubrica~

PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA Do TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATARIO
ANTONIO DIAS MIRANDA

A/C GUSTAVO ALVES DE OLIVEIRA
RUA BENJAMIM CONSTANT 474 SL. 206 ED. BARIANI CAMPINAS

GOIANIA GO

Notificaçao Ns 08970/96
Processo NE 00.981/95-4 RT

Reclamante: ANTONIO DIAS MIRANDA

~ec,amado : TOP CAR VEICULOS (WILLIAN VEICULOS)

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Vasta ao exequente, no prazo de cinco dias.

./ SEED

Em 17 de setembro de 1.996 (3-" f)
Data de postagem: 18 de setembro de 1.996 (4A f)

WANDERSON EREIRA DA SILVA
Secretari ecializado
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA PRIM A

JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA/GOIAS ( )g

Processo ó

'LEI fe 5

CO

:= c~

L)
C3

L) Conclusos.
Em 25.set.96

Jpg até ét'éa

ANTÓJ48 IM OÍ@ill5, nos autos retronumerados, por seu
patrono infra-assinado, atendendo despacho de fl.115, vem, respeitosamente,
expor e requerer o seguinte:

Após expedição de mandado de citação, penhora e avaliação,
WILLIAM E SILVÂNIA LTDA interferiu nos autos (fls, 115/120), pleiteando
recolhimento do aludido mandado, o que lhe foi deferido.

Entretanto, dita intervenção é mera tentativa de fraudar a

execução. Isto mesmo, com aquele requerimento, a executada, disfarçada de
outro nome, quer apenas procrastinar o andamento do feito, com propósito de
transferir seu património e fundo de comércio ã outra testa-de-ferro".

E se assim não for entendido por Vossa Exceléncia, a executada
certamente alcançaré seu objetivo fraudulento, com evidente prejuízo ao
exequente, A propósito, vejamos.

WILLIAM E SILVANA LTDA apresentou documentação relativa ã

sua personaiidade jurídica, cujas datas constitutivas são posteriores a data de
instauração do respectivo dissídio.

Ancorando-se nisto, a interventora aludida sustenta que nunca foi

sucessora da executada TOP CAR VEíCULOS LTDA. Também alega que esta
mudou-se para a cidade de Catalão-GO e que seus negócios são
desvinculados da devedora. Isto, em síntese, é o que se extrai do petitório de
fls. 115/120.

Malgrada aquela documentação, WILLIAM E SILVANIA LTDA é a
mesma TOP CAR VEICULOS LTDA (WILLIAM VEICULOS), em outras
palavras, esta é aquela em nova roupagem. E se não for, no minimo uma é
sucessora da outra, consoante artigo 448 do Estatuto Consolidado.



Efetivamente, mêses antes da instauração do dissldio, o Sr.
William Jorge Domingosjá havia comprado a executada, sem, contudo, alterar
o respectivo contrato social. Tanto assim que naquela ocasião ele já havia
fantasiado-a de William Velculos Ltda, razão pela qual seu chamamento ao
polo passivo do reclamo ocorreu entre paréntes, conforme autos "prima facie".

Assim, não é o fato dele ter constituido a WILLIAIVI E SILVAIVlA

LTDA (em data posterior a instauração do dissldio, repita-se) que esta se
desobrigará da responsabilidade executiva, visto que "qualquer alteração na
estrutura juifdica da empresa não afetará os direitos adquiridos por seus
empregados" (artigo 10 da CL T).

Ora, neste caso se perceba, nitidamente, que a sucessora só foi

constituida em data posterior a instauração do dissldio; que o ramo de suas
atividades é o mesmo da sucedida(comércio de compra e venda de veiculos);
que o endereço de ambas é o mesmo; enfim, todos os elementos para com
uma sucessão trabalhista estão presentes.

Adernais, a William Veiculos tomou conhecimento de todos os
atos processuais, desde a citação até o mandado de penhora e avaliação,
sendo que somente agora veio a se manifestar nos autos. Por que não
compareceu nos autos na fase cognitiva ? Al está a tentativa de fraude.

Tem-se, face a tudo que dos autos consta, a mais cristalina
tentativa de se fraudar a respectiva execução, ou, então, a caracterização
sucessória prevista no artigo 488 da CL T.

E mais: "se o negócio anteriormente explorado se transferiu a
terceiro, com todo conjunto formador do fundo de comércio, é caso tlpico de
sucessão trabalhista, no sentido que Ihe empresta o artigo 448 da CLT" (TST-
Pleno, in IVoções de Direito do trabalho, José de Ribamar da Costa, Ed. L TR,

Pág. 53).

Importante ressaltar, por fim, que Top Car Veiculos continua
existindo somente no "papel". Sua transferécia para cidade de Catalão se deu
apenas para dar condições a abertura da William e Silvãnia Ltda. A história
narrada por esta, quando de seu interveniéncia nestes autos, data vénia, é
"conversa prá boi dormir".

A vista disto, o exequente espera seja revogado o despacho de
recolhimento do mandado de citação, penhora e avaliação, indeferindo-se
assim o petitório de fls. 7M/$20, com o prosseguimento do feito.

E. deferimento.

Goiá nia, 23 de setembro de 1.996

~ Gustavo A. Oliveira
OAB/GO 9.386



CONCLUSAQ
Nesta data, fasc ccnciusus os presentes autos

ao Sr. PREslDENTE.

Aos~ de p de I.Q

Dlretor da Secretaria
CONCI USOS
Donald Formiga LE55

tfsloc, âaattisitedo

Vrstos etc

Em 30.set.96

Desentranhe-se o mandado para
prosseguimentoda execução, tendo em vis
ta aos argulrentos expendidos na petição
de fls.130/131.

Dê-se ciência aoSr. Of. deJus
tiça da petição supra citada.

Ana fl r ta Brngn Zimtl
Quis do Trabalha

g E R Z' r,"t
'afETIFtcoque/~.

~+~Ap ~ ra@E/~ r
zj, z P t/0...,...-P ~

Qcltenls. dp( ( EP:-.- I "~
Eatetet tte Seetetetl~

EJoaafd Fplnfttgn Lata,

guoc âaautsltada

CERTI DAO
Certifico e dcu fé que. nesta data fls e

remessa do manda no : . O'RIJ.'", lc,Jc, X~ &-W

Auz. Oper ctonal

ttfesta go iuntade pds presentes tlfee

de

JUNT
Dpnnid Fprmi,:



EXCELEHT I SS I HO
PRI&S X BE;HTE BAl
COHC X L X AC@O E
&O X AH I AM&O X AS

) ))SR BR DUX ZI a. @UNTA BE
JULGAHEHTO BE

Pr o ae ana nn= 9('B 1 ZS('5
J.Anote-se.
Nao assiste razão a executada, uma vez que

regularmente intimada, conforme se aonstata a f1.18,
nao compareceu a audiência designada (v. fl. 69).

Dê-se vista ao exequente da nomeação de.
bem.

Requisite-se o mandado.
Intimem-se.
Em 23.aut.96

C'''J - — . ~ (lALHO
S(lL'lo

TOP C4R VEXCULOS LTDA ~ pessoa juridica de
direito privado, neste ato representado pol se sócio Sr.
Osório Ribexro Pei. xoto l com ender ega na Av. Farid Miguel
Safatlc. 71 l Centro, Cataldio/GO., vem a digna presença de
Vossa Excelencia, nos autos da RECLAHAT6 R I 4
TRABALHISTA contra si proposta por AHTCSHIO
DI4S MIRANDA l a fim de expor e requerer o seguinte:

()1 . Em primeiro lugar, a reclamada requer seja SUSPENSA
A EXECUCPIO E DECLARADO NULO TODO OS ATOS PROCFSSUAIS A PARTIR
DA ATA DE FLS. „108l ve= gue a reclamada n lo fai intimada
para audiencia de instru áo e 'ul amento real i=ada em 18 de
junho de 1. 99ó l ~s ll) : i(3 haras, que culminou com a apl icac1o
da pena de conf iss~al violandol com isso a principio
constituc:ional de am(pia defesa, face a aplicação da pena de

al I f I ss~aa

(3 : . Tal argui (-Wo somente esta senda f ei ta nesta
oportunidade, p o r ~ e r es t 's ~c p r i m e I (- a a~a r t u n i d a d e cl e
manifestar-se nas autosl oar ionorar todos os atos
roccssuais posteriores cio ocorrida em 18 de junho de 1.99ó

(inclusive aquele).

O.': . Assim, tendo tomado conhecimerlto „nesta data, de
expedição de mandado de citaçáo e perlhara, para empresa
diversa da reclamlaclal qL(e cllga sc cls'assagcf(ll nela se
relaciona com a recda. l n~o possuindo qualquer vinculo de
ligação„ tendo inclusive já ocorrido a citação(indevida) .



04. Portanto, caso não seja, de pronto, atendido orequerimento acima elaborado, a reclamada, OFERECE PARA
GARANTIA DA EXECU(~AO ~ 0 IMóVEL OBJETO DA MATRICULO No 159.
DE FLS. 75 DO LIVRO 2-g „COM AREA DE . 147, 5000 HECTARES „DENOMINADO AGROPECUARIA GURUPI, EM NOME DE UM DOS SóCIOS DA
RECLAMADA, SR. HELDER RIBEIRO PEIXOTO, CF. CERTIDilíO DE FLS.49/50 DOS AUTOS.

P. Deferimento.

Goiânia, 22 de out o de 1.996.

DARLENE LIBERAT ODRIGUES DE SOUZA OLIVEIRA
JAB GO 8.0í70



racompanhar Reclamatoria Tra
lhista contra sx proposta por ANTON IO DIAS MIRANDA, proc, 981/95-
le.3C3. Goiania -Go ~ ~ podendo ingressar com Agao Cautelar, Agao

rescisoria& e praticar qualquer ato processual necessario ao bom
e fiel cumprimento dp mandado. % IL/I '& H I A Kr IK IL E' X



PÚBLICA FEDEP ATIVA DO BRAS I

PODER Jú CIARIO

C MA A DE GUPUP I-TO

CARTORIO DO
Poaaaaa dua&dioaa, T&tu&oa, Dooumoutoa,

Paotoatoa ~ Tuba»anoto do Notaa
Ionize Rodrigues de Assis

Oficial r Zahrfiã dr ~o&

snrr sat
ESTADO DO TOCANTINS

MUNICÍPIO DE OUERE - TO

REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS
I

r

I

:;..+JJEg

'ERTIDAO

PROBATÓR IA 0 CADEIA DOh! INIAL

aue revenao
nesta cieta,

r
CERTiFICO e dou fe, e pedido cie per te inter essede,'

em cartorio nos livros canpetentes, em buscas proceaicrs
o

con state i a ex i stenc i e do seguinte reg i stro : R. 06 V;. I 59 T

r o fls. . . do livro 2-G, feito er. I5/07/93,'reletivam nte eo imovel

0 cat actet'izaoo como senda: LOTE N- l8, LOTEAh!ENTO CACHOE IR INHA N- 05A A / a

Csituado no municipio de Duet e»To, com 'eree certa de 2.052.3IOO He.

ao is mi I, cinquenta e dois necteres e trinta e um ares), dentro dos I i

mites e confr onteçoes constantes de;metr&cula acima mencionada, de p. a

priedede do Srs JOSÉ PEDRO CATANI DE PAULA, RQ n- 7.400.863-SSP-SP. e~~

CPF n& 027.863.546-68, brasileiro, divorciado, egropecuar iate, residen

te na Rua Presidente Yat gas n- 639, ne cidade de Rr ceburgo-hra&, tendo

ele adquirido o imovel por farpa de E.P.C.Y ~ lavrada neste Tabel ion-t

no I ivro n- I 8, as f I s. 43/44, em I5/07/93, por compre feita da Sre.

GLADES THEREZINHA PERE iRA DA SILVA, RG n- 009386935-SSP-RS. e CPr n

I4I.472. 540-04, br asi leira, divor cied= ~ agr opecuar i sta, residente n

í Ua 0 I ovo Moro i s n- 7 I I a a pt-. 503, centro, err. Comeaua-RS, tendo e I q

radquirido o imovel Por ror 9o cic u.P.u ~ Y. lavrada neste Tabelionoto, no

I ivr o na I8, as fls. I25/I 26, em IO/09/9-", devid-mente reg i stredo n

I ivro n- ~G, -s f I s. 74, erc IO 09/92 sob no R.05-l!. I 593, por corprr

fc ite eo Sr. AtaTc NIC D IAS I!IRA!IDA, FG n-" ".665. 64-S P-SA, fte upr

b", -.", :-I:, br-„-si Ic.ir c,
c i I i ;.co neste mun ic t p io,

so I Tc i f'c, í'r !
c"

a

tendo ele eaquir ido o irovel conforme E.P.C.

levr-de neste Trbel ionato, no I ivro n~ l7, es fls. I I7/I IS, 03!09/

c2, ccvidarentc reg istrede ncstc CtR I sob n- R.0'-I',. I& ', ps

I ivro 2-G, em 03/09/92, por compra fe&t- do Sr ~ HELD 8 R IEE

d

IRO P:-Ir".TD

t",G no 2. I79.037-SSP-GO. e CPF ns 363.463.49 I-04, bresi Ieiro, solteiro

m-ror, rezenoe&ro, rcs
ns 875 en Goio-n ia-Go.,
E. P. C. Y. I evru d neste

i dente e don.ic i I i -do ne Av. Pepubl ice

tendo ele adquirido este imove I por
Tebelioneto, no livro na I7, as fls.

co Chile,
rorgâ cic

ST rrc«7 I -r- ~



P EPÚBLtCA FEDER ATlYA DO BRASIL
~"i'-

ESTADO DO TOCANTINSg%r eet 'A
o llee,& ...j -r„

/'W+~r MUNICIPIO DE DUERE - TO io&~
QARTORIO DO REGISTRO DE INOVEIS E ANEXOS

'ODER JUDICIARIO

OMARCÁ DE

Feeeoaa Juriruoae, T!tu!ee, Doouxoautoa,
peotaatoe ~ Tabaiioueto de riotaa

ionize Rodrigues de Assis
Oficial r Sohrliá dr .'hiceor

Cont. f I . 02

I 9/02/92 ~ clev i demente r eg istr ada neste CP I sob n- R. 03-II. I 593 - s

do feito, e o que me cumpre certirica

fl s. 7', cc I ivr o 2-G, em I".; 0-", .-"., por co. pre fe ii- ao Sr . LU I LCU

REGA CORRÊA, RG n- l00606!467-SSP-RS. c CPF n- 102.225.530-49, br asi
le ir o, solte iro, egropecueri sta, r esi dentes e domic i! iado n- Fa= nda-

rCehcoe ir inh-, nesze mun ic r pio, oendo ele acquir ioo o inove I por fore"
odc 5, P,C,T. I ~ vl ade nostc T bel ion-to, no I ivr o n- 05, -s fls. 56/5o,

er,. 23/02/87, devicamcnte registrada sob n- R.02-!!. I593, es fls. 74,do
I i vro 2-G, ers 08/IO/87, por ccmpr a f ci te e AGROP CUAR IA GURLrP I S/A
AGPO IGr CGC/le: rr 0 ' ' 953/000 I 20r com sede ero Gurup i-+To.

rEsta busca abrangeu um per ~odo de oito (08) anos. CBSERYACAO: 0 Imo
vel objeto desta matrrcula, foi unif icado com o imove I objeto da m-
tr rcula l592, de fls. 73, do I ivro 2-G, com ares de ". I47 ~ 5000 Hecta
res, formando uma área total de 4. I99.8IOO hectares, e encontr a-se m

t. icul ado sob n~ R.2I29, as fls. 037, do I ivro 2-L, em nome do mesmo

propr ietario inicialmente referido e qual if icado. Em virtude do pedi

~ ~

I

0 referido e rrerdaáe e dou fe.
I

/
Dueré-Tor 2P de agosto de l995
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PODER JUDICIÁRIO

g ir JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18s REG IAO

CERTIDÃO

Certifico que a presente petição foi protocolizada,

em~4 / ~ / ~P, sob o ne

contendo:

03 lauda(s)

03 4 procuraçõo(ões)

outros documentos

OBSERVAÇOES:

Goiânia - GO, X~/ +Q / 19~
/r'ne/da tfnrkndn /'fef dr '/rfr ~ : r .Settse

Assistente Chefe nrr s-tor de eceorrnento fte
PetfSões (Prot

Trr T-130002
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P.J. J.T. ~ JU ~ TA DE coNcILIADAG E JULGAMENTQ DE or,: t I LEI
) /~56'.ar

ga '3.3
DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIANIA-GO (r/I
-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO. /

1 JUNTA
Rua T

PROCESSO:981/95

/0
MANDADO.1668/96

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra,

PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da divida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO

CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR

AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as diligências necessárias

em qualquer dia ou hora (C L T. art, 770 e Parágrafo Único; C P C. art. 172, $5 1'

2.)

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.
Rossana íiprrpy da .Gilsa 6, Sorssa

Eu, ,D„,giretora de Secretaria,

conferi e subscrevi, aos 26/08/96.

Acao cio dc yCIT em g/7/~0+6

JOA PEREIRA.

Juiz do Trabalho Substituto.
Casca

MANDA DE CIT A PENH RA ALIA Â para ser

b cumprido na forma abaixo:
0 Doutor JOÂO RODRIGUES PEREIRA, Juiz do Trabalho

Substituto da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia.

MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador„a quem for este
distribuido, passado a favor de ANTÔNIO DIAS MIRANDA e UNIAO FEDERAL, cite0 TOP CAR VEÍCULOS (WILLIAM VEÍCULOS) para, em 48 horas, pagar a quantia de

8 (OITENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E
OITENTA E OITO CENTAVOS) correspondente ao principal e as custas processuais
devidos no processo supra, nos termos do(a) decisâo:

" Vistos H,digo, etc. Homologo o cálculo retro. Expeça-se
andado C.P.A. GO., 26/08/96.

"Segue, em anexo, cópia do cálculo."

ENDEREÇO DO

EXECUTADO: AV. REP. DO LÍBANO, N. 875, ST. AEROPORTO, GOIÂNIA.

N'ROCESSO: 633/92

J.C.J. - T,sosrss
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE



JUNT DA
Nesta ta, tape juntada ads presentes auto

Aos,,de,, ~I de 8 d
Dirá de Secretaria

JUN TOS
D~ia'nrmr'rr. J'zN

EUhe,



A. FERRElRA Dr. Antônio Alves Ferreir
OAB-GO 6240

ADVOCACIA TRABALHISTA
(

EXNO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CONCILIAQfiO E JULBANENTO

DE GO I AN I A — BO.

c.'é
C!0

CO
r +

r
I..r 'v

4 I

F'roc. 981/9 — 1a. JCJ

WILLIAN VEICULOS„nome de fantasia da em-

presa WILLIAN E SILVANIA LTDA. pessaa jur ídica de Dir eito privado, ins-

de V. ExcelGnciav via da mesma representagâa judicial, a fim de RATIFI—

CAR o requerimento de fls.jl,, no sentido de que SEJA RISCADO DA CAPA

DOS AUTOS o seu nome de fantasia (Willianr Veículos) v bem como o endere—

gav ve- que nâo fi urau na ólo assivo da rela âo 'urídica rocessual s

da peca de fls. LSI fica
ICULOS LTDA„ nâa se con-

Ademaísv a'tl av@s0 evidenciada que a empresa reclamada TOP CAR VE

funde cam WILLIAM E SILVANIA LTDA.

Com ef eito, aque la já se manifestou nas
autos, of ertando bens para garantsa dc e:;ecugâo e informando seu nova

enderega em Catalâo -Gav para ande deverâo ser enviadas tadas as noti-
lcacôes de estilo.

8 . Dc f e r i. lei el r ta .

crita no CBC/NF sob o nr8 10.275.90:.0. e estabelecida na Av. República
do Líbano. n8 87sv Setor Acíapor ton nesta Capital, vem á dígna presenga

Gaícini.a v 29 ele

F'p.

a ves Ferreira.
advoaada.

Rua 04 n'15- Sala 1 314- Ed. Perthenon Center - Func. 229 2616- 229 2067- Centro. Goreme GO

Avenida Presidente Vargas n4 445- Telefone: 621-0027 - Centro - Rio Verde - Goids



h. HT IP AO
CERTIFICO que ~~

O~a.ia, 4 r

Qlretor é óeeetarle

CONCL AO
Nesta data, faço conclusos os presentes autos

ao Sr. PR SIDENTE.

Aos de de I.9 '8

Olrelor de Secretaria
'"':- CONeiatf@4

oonutd Formiga Dáfr
ounr,. Itoeutsttadn

J.Conclusos.
Em 04.nvo.96

r - o ffs Costa
RZ DO r ruHO

s ubuso

CO CLUSAO
Nesta data, f o conclusos os presentes antna

ao Sr. PRESIDENTE.

Aos de de I,9

Dlretor de Secretaria
CONCLU OS

Donuld Formiga ~t

@ o tttutuisltede

Vistos etc.
Junte-se a petição que se encon-

tra na contra-capa dos autos.
Em ll.nov.96

'""ic dá Cos
LHO

JUNTAO@
Reatata tai faço ym'o'unas u rc~ presentes allhgj

1

Dite 5 (iu Subir r



gj/
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA-PRESIDENTE DA PRIMEIRA JUNTA DE/'
CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GOÁS.
Processo 981/954

Conclusos para apreciaçao do requerido
afl. 140 e nesiy.

Em ll.nov.96

Io
:esta

ANTÔNIO DIAS MIRANDA, nos autos retrofocalizados, atendendo despacho de
fls.131, vem, respeitosamente, expor e requerer o seguinte:

I 0 expediente de fls. 131/135 é mais uma mera tentativa de fraudar a execução.
Se não for, no minimo tem propósito de retardar a entrega da prestação jurisdicional a cargo
dessa Egrégia Junta, data venia.

2 Ora, o reclamo em questão já foi passado em julgado. Logo, incomportáveis
estão quaisquer atos cognitivos.

3 E quanto a indicação de bens (á penhora) feita pela executada, observa-se que
sua nomeação náo atendeu os pressupostos previstos na lei de rito.

3.1 Efetivamente, a executada não comprovou dominio para com o bem nomeado
e tampouco descreveu sua localização e caracteristicas. Além do mais, o imóvel pertence á
terceiros, conforme demonstra o documento imobihário por ela trazido aos autos.

4 Destarte, é evidente que tal nomeação não garante a segurança do julzo, razão
pela qual não pode prevalecer, o que requer.

5 Sendo assim, invertido está o ânus da indicação. Para tanto, o exequente
apresenta e indica os bens infracaracterizados para com a segurança do processo, os quais
pertencem aos sócios da empresa que sucedeu a reclamada (Wilãam Veicules Ltda, de
propriedade do Sr. Wflãam Jorge Domingos e Silvãnia Alves de Oliveira Domingos), consoante
documentos acostados.

6 Dos bens: 1 j "lote para construção urbana de Nr. 13, da quadra 43, situados
na Rua T&8, Setor Bueno, nesta capital, com área superficial de 752,50 metros quadrados,
sendo: 21,50 metros de frente para com a Rua T-48; 21,50 metros de fundo para com o lote
de Nr. 11(onze); 35,00 metros pelas laterais esquerda e direita, onde divide com os lotes de
Nrs, 12 e 14, respectivamenta Este /móvel encontra-se matriculado no cartório imobiliário
local sob a numeração R2-98.617, conforme certidão anexa. 2) lote de terras (com a
respectiva construção) de Nr. 14, da quadra 43, situado ã Rua T-ág, Setor Bueno, nesta
capital, com área superficial 752,50 metros quadrados, sendo: 21,50 metros de frente para
com a Rua T&8; 35,00 metros pelas laterais esquerda e direita, onde di vide com os lotes de
Nrs. 13 e 15, respectivamente. Este imóvel encontra-se matriculado no cartório imobiliário
sob o Nr. R3-61810, conforme cenfdão acostada".



8 Avista do exposto, espera seja esta nomeaqáo aceita para com a garantia da

dtvid, d d — p u t d p h , II qd u qr p

legais da executada.

E. deferimento.

Goiânia, 08 de novembro de .996

sta eOli 'a
OAB/GO 9.386
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIÁS 'iQ+ COMARCA DA CAPITAL

Registro de Imóveis
da 13 Circunscrição de Goiânia

Av. Goiás, 112 - Fanes: 224-5673 e 224-5674 - Goiânia

CERTIDAO

IMÓVELr Um lote de terras para construção urbana de n'3, da quadra n 43,
situado á Rua T-48, no "Setor Bueno", nesta Capital, com a área de 752,50
metros quadrados, medindo: "21,50 metros de frente para a própria Rua T-48;
35,00 metros pelo lado direito e divide com o lote n'4; 35,00 metros pelo
lado esquerdo e divide com o lote 12; 21.50 metros pelo fundo e divide com o
lote n'l". PROPRIETÁRIOS: GERALDO DIAS BORGES, CI n'62.796-SSP-GO,
funcionário público federal e sua mulher, Dr'ARIA HELENA BORGES, CI n'.831.738-SSP-GO,do lar, brasileiros, casados, portadores do CPF n
010.741.131-87, residentes e domiciliados nesta Capital. REGISTRO ANTERIOR:

Transcrição n'2.953, deste Cartório. Dou fé. 0 Oficial.

R1-98.617: Goiânia, 11 de Agosto de 1.992. Por Escritura Pública de Compra e
Venda, lavrada no Tabelionato de Notas do Distrito de'ila Brasília,
Municipio e Comarca de Aparecida de Goiânia-Go, no livro n'113", fls. 55,
em: 11.08.92, os proprietários acima qualificados, venderam o imóvel objeto
desta matricula para: CAIRO FONTES, CI n'24.756-SSP-GO, e CPF n
036.898.831-72, brasileiro, empresário, casado com a Sra. LINAMAR DE PAULA

TAVARES FONTES, residente e domiciliado nesta Capital, pelo preço de Cr$
15.000.000,00. Sem condições. Foi pago o ISTI; os documentos que alude a Lei
7.433/85, foram apresentados ao Tabelião, conforme Certidão desta. Dou fé. 0
Oficial.

R2-98.617: Goiânia, 10 de Novembro de 1.995. Por Escritura Pública de Compra
e venda, lavrada no 6 tabelionato de Notas desta Capital, livro 331, fls.
03v , em 20.10.95, o proprietário acima qualificado e s/m, portadora da CI n'64.623-SSP-GO,e CPF n'37.662.931-68, venderam o imóvel objeto desta
matricula para WILLIAN JORGE DOMINGOS, CI n 667.084-SSP-GO, e CPF n
'132,009.331-00, brasileiro, comerciante, casado com a sra SILVANIA ALVES DE

OLIVEIRA DOMINGOS, residente e domiciliado nesta Capital, pelo preçc de R$

28.000,00, sem condições. Foi-me apresentado o comprovante de pagamento do
ISTI, conforme Laudo n'5.10.10120-1, de 23.10.95. Foram 'apresentadas ao
tabelião as certidões de quitação exigidas pela legislação. Dou fé. 0
Oficial.

continua



~CERTIFICO E DOU FE, que a presente é reprodução~
~autêntica da matrícula n'8.617 , foi extraída~
~por meio reprográ ico nos termos do Art.19, ã1',~
~da Lei 6.015 de 1973 e Art.41 da Lei 8.935 de~
~18/11/94 e está conforme o original.

04 de novembro de 1996

REG. IMOV. I RCUESCRICAO

Rasa. iI res Sehlag
Sabaficiala
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIÁS COMARCA DA CAPITAL

Registro de Imóveis
da 13 Circunscriçáo de Goiânia

Av. Goiás, 112 - Penes: 224-5673 e 224-5674 - Goiânia

CERTIDAO

IMÓVEL: Um lote de terras para construção urbana de n'4, da quadra 43, sito
á Rua T-48, Setor Bueno nesta Capital, com área de 752,50m', sendo: 21,50m de
frente; 21,50m de fundos com os lotes 11 e 17; 35,00m á direita com o lote
15; 35,00m á esquerda com o lote 13. PROPRIETÁRIOS: MAX MAURY LOPES, médico,
CI-112.811-DF, e CPF-031.374.811-04 e s/m LEILA AIRES LOPES, assistente
social, CI-79.502-GO, ambos brasileiros, residentes e domiciliados nesta
capital. TÍTULO AQUISITVOr Transcrito sob n'6.496, neste cartório. Dou fé.
0 Suboficial.

R1-61.810: Goiânia, 20 de Setembro de 1.985. Por Escritura Pública de compra
e venda, lavrada no 2 Ofício desta capital, L'76, fls. 371/373 em

16/09/85, os proprietários acima qualificados venderam o imóvel objeto desta
matrícula á CAIRO FONTES, empresário, CI-124.756-GO, CPF-036.898-72 e s/m
LINAMAR DE PAULA TAVARES FONTES, brasileiros, residentes e domiciliados nesta
capital pelo preço de Cr$ 50.000.000. Sem condições. Dou fé. 0 Suboficial.

Av2-61.810: Goiânia, 21 de Março de 1.988. Procedo a esta averbação a
requerimento da parte interessada, tendo em vista a CND para com o IAPAS n
864.663, de 19/02/88, bem como a Certidão de Lançamento local, para fazer
constar a construção de uma residencial assobradada, contendo: garagem, 02

salas de visitas, 01 sala de jantar, 04 quartos, sendo todos do tipo suite,
cozinha, varanda, quarto e banheiro de empregada, banheiro social, e área de
serviços, com a área construida de 417,15m', no valor de CZ$ 5.906.400,00.
Dou fé. 0 Suboficial.

R3-61.810: Goiânia, 10 de Novembro de 1.995. Por Escritura Pública de Compra
e Venda, lavrada no 6'abelionato de Notas desta Capital, livro 331, fls.
031v , em 20.10.95, o proprietário acima qualificado e s/m, portadora da CI
n'64.623-SSP-GO, e CPF n 437.662.931-68, venderam o imóvel objeto desta
matricula para WILLIAM JORGE DOMINGOS, CI n'67.084-SSP-GO, e CPF n'32.009.331-00,brasileiro, comerciante, casado com a sra. SILVANIA ALVES DE

OLIVEIRA DOMINGOS, residente e domiciliado nesta Capital, pelo preço de R8

122.000,00, sem condições. Foi-me apresentado o comprovante de pagamento do
ISTI, conforme Laudo n'5.10.12806-4, de 23.10.95. Foram apresentadas ao
tabelião as certidões de quitação exigidas pela legislação. Dou fé. O

Oficial.

continua



~CERT:FICO E DOU FE, que a presente é reproduqão~
~autêntica da matrícula n'1.810 , foi extraída~
~por meio reprográ ico nos termos do Art.19, ã1',~
~da Lei 6.015 de 1973 e Art.41 da Lei 8.935 de~
~18/11/94 e está conforme o original.

04 de novembro de 1996
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REPÚBLICA I'EDERATIVA DD BRAEIL

coMARGA DE GQIANIA

OSÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS Dh 2'IRCUNSCRITO
V~~...JP~~~.%n~~. PA' r~ VW~

Olld

CERTIFICA, a requerimento verbal dete interessada, que revendo neste Cartor'o o LIvro n. 02 de Repar e in e
gistro Geral, verifiquei nele encontrar a Matr'cula com o seguinteteor:

KSI'ADO DE GOIÁS COMARCA DE GOIANlh

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2a ZONA

31P 648

Ma&r(aula

Livro 2 — Registro Geral — Ficha No 001
28 de Janeim de 1985.Go&arila,

IMOVEL:Apartaanento n. 102& com o tox de ganagaaII& do EDIFICIO ASíER, situmha Rua ~& no SEíOR AEROPORTO, nesta Capital, com arca privativa de93&90a2& sendo 12&50m2 de lz&x de garagem, azes comun de 39,39m2 e anaa totalde 133&&m2 equivalente a 115,5Qn2 e fzagao ideal de 40,875m2 do terzzano correspondente a 8&3+ do terzeno& Iz&ntendo a seguinte divisca interna&sala& 03quartos, cozinha, banheiro social, banheiro privativo, anaa de sezvigo&quazto dã azãpnygeda& benheizo de sezviW& o box de gazzagem n. 102, constituido dolote n. 05& da Qda. BW& com área de 490&50m2.PROPRIEíÁRIO:GEVYS CARLOS DESOUZA& pesaza jun.dica de direito privado, cz&m sede a Av. T-7, n.260, SstorOeste& nesta Capital, inscrita rz& CG~F mzb n& 00024786/0001 87& confozmeR-ê-27.035 deste Cartúrio.A Oficial@ I

R-1-31.648:Goiânia& 28 de Janeim de 1985 ~ Por Esc. Ríb. de C/V, de 25,01.85La n. 811, fls 01/t32vtl do 4aOf. de Notas desta Capital, apzoprlstária su-pra qualificada VENDEil„ao Br. PAULO ROBERTO VIANA MARTINS, brasiieim& casadosob o zsgime parcial de bens, c/ MARIA JOSE VIANA MARTINS, advogado& Cl.n.~Go 59CO e CPF n, 154453641-00& residente e domiciliaESa resta Capital, e Rua20& c/ 17& n. 227, Bater Oeste& o imóvel obj constante na pzesente matrz-cula, Pelo Pzego de í&$50.000.000,00.A Dficial.

R-2-31.648:Goiârzia& 05 de Fevezeim de 1985. Por Contrato Particular ds C/V'eInóvel Residencial, cr&n pacto Adjeto ds Hipoteca e Financia&I&ento do 05.021985& os pzoprietarios constahtes e qualificados no R-l-supra, VENDERAM aoSr. )llLLIRI1 JORGE DQ&1INGOSI Iz&mezci~& CR' ~ 132 ~ 009 ~ 331 OQ e CI n 667 QPASSP-Go e s/m SILVÂNIA ALVES DE QJVEIRA DCMINGOS& do lar, brasileims& casa-dos, residentes e domiciliedos nesta Capital, o iIIável obj&ee mnstants nspresente matncula& pelo preW de u857.558 ~ 794.A Ot1.cisl

R-3-31.648:Goiânia& Qó de Fevezsim de 1985. Por Contrato Particular de C/V'eIIIável Residencial, com Pacto Adjeto de Hipoteca e FinancLsmento de 05.02.1985& os adquirentes constantes e qualificados no R-2-supra& Derem cm Pri-meira e especial hiízzteca a cAIxA EcfNQMIQA Do EsíADD DE GQIÁs-c&LlxEGD, Fm-Pzesa bíblica& CGC n. 01600204/0064-00, â Av. Santos Dumont n. 2233& Nova Vila, nesta Capital, o imóvsl objeto constante ns matrzculá supra, para gazz&n-tia da IILvida ro valor de LI&&6.420.914& a ser enortizsda através de 252 prest Wes mensais, venczveis a partir de 05.03.85& vencendo juros a taxa &omi-

VFZc v

.n n& ~~An



ESTADO DE GOIAS COMARCA DE GOIÂNIA

CART6RIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2P ZONA
Continuação de Metr iculs Np
...nal de 9rGjw.a. e a taxa efetiva de 9, rxs.a.r reajustáveis de acordo c/
o plaro e sistema PES/PELCE.A Oficial.

Av-A-31.ôdô:Goianiar 05 de Fóveroiro de 1905. Certifico e dou fé, ctuu a drvi
da 'objeto do R.—.ô-suprar fica representada pe1á Cf(I. emitida em data de 05.
D2.1955r a favor da CATX r ros mesmos valores e condiçoes constantés do ci
tedo rogistro. A OFicial.

(.ARTóRIO DE I:ECIS rl(O DE lãlóVEIS 2e CIRCUixlSCI(IÇOU

CERTIFICO não constar dos livros deste Cartório, até e presente
data, nenhum outro ónus, hipéteca ou reg'.stro de citação de

ações reais e pessoais reipersecutórias sobre o imóvel ob)eto

desta Matricula, exceto o(s) mencionado(s no(s).R=.3. AY=..4

. DOU Fls,

(xOIANIA - CO,....0.4...de .. Nove ro ...de 1.99 6

XXXXXXXXXXXXXX X XXXXXXXXXX EscreventeUr
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Vistos etc
Indef'ere — se o requerido a fl.

140, tendo em vista o s comandos da sen-
tenga de fls. 109/111, transitada em jul
gado, e aos argumentos expendidos as fls.
129/130

Int,
Cumpra-se a determinaqão cons-

tante do 18 tt, nin fine" do despacho de

fl. 131.
Prossiga-se com a execugão,dan

do-se ciência ao Sr. Oficial de Justiga
da nomea9ão de bem (v.f1.131/132).Feito,
intime-se a executada da penhora.

Em 14.nov.96
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dIt do Trebelnn
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA I'UNTA DE CONCILIA/AO E

JULGAMENTO DE GOIÂNIA/GO.

aA

..~ Iii
COo

". P r;.

~ i.'--

i

o
O

o
r~- Ita„ ta Braga ~'aiiP

Juiz, dc nabalh0

TOP CAR VKICULOS LTDA, qualificada

nos autos n'81/95 da Reclamatória Trabalhista contra si proposta por

ANTONIO DIAS MIRANDA, vem a digna presença de Vossa Excelência, via

da mesma representação a fim de:

01. Requerer seja anotada na capa dos autos o novo

endereço da reclamada, cf. indicado na peça de fls. 131, qual seja Av. Farid

Miguel Safatle, n'1, Centro, Catalão/GO.

02. Requerer também a reconsideração do despacho

de fls. 131, posto que, ao prolatá-lo, Vossa Excelência, fez menção a audiência

realizada em 13.03.96 (fls. 69). Ocorre que naquela ocasião não foi aplicada a

pena de confesso ao reclamado, tendo sido exarado o despacho de fls. 70,

redesignando a audiência de instrução para o dia 19.04.96, as 14:45 horas.

Da nova data, inicialmente tentou-se cientificar

empresa diversa da reclamada, cf. certidão de fls. 78, e consequentemente, o

MM. Juiz intimou o autor a fornecer o novo endereço da reclamada, (vide

despacho de fls. 79, verso).



Ocorre que, embora silente o autor, a JCJ.

expediu CARTA PRECATÓRIA para Catalão, intimando o reclamado da nova

data (vide doc. de íls. 90 a 91).

Porém, através do despacho de fls. SO, foi

novamente adiada a audiência para o dia 1S de junho de 1996, e dessa nova

audiência a reclamada não tomou conhecimento, razão pela qual não pode

comparecer em juízo e apresentar sua prova.

Caso não seja reconsiderado o despacho em

comento, o reclamado, requer, desde já, seja a presente peça recebida como

AGRAVO DE PETIZ',AO, o qual, após a juntado aos autos das razões anexas,

deverá ser enviado para apreciação do Eg. Tribunal "ad quem".

Nestes Termos,

P. E. Deferinmento

Goiânia, 27 de novembro de 1996.

DARLENE LIBERATO S. R. OLI IRA

OAB/GO 8.000



PROC. 981/95 - 1'CJ. GOIÂNIA - GO

AGRAVANTE: TOP CAR VEICULOS LTDA

AGRAVADO : ANTONIO DIAS MIRANDA /
~

MINUTA DO AGRAVANTE

EMÉRITOS JULGADORES,

0 agravado ajuizou reclamatória trabalhista em

desfavor do agravante, pleteando o reconhecimento do vínculo, pagamento de

salário, horas extras e verbas rescisórias, dando o absurdo valor de R$ 47.612,16,

hoje, segundo cálculos de fls. 114, R$ 88.626,88, para alega trabalho por pouco

mais de dois anos.

Desde o inicio o reclamante litiga de má-fé, eis

que, embora sabendo da mudança da agravante para a cidade de Catalão - GO., o

que gerou o seu distanciamento da mesma, houve por bem em informar para

citação inicial o antigo endereço da reclamada, onde já funcionava nova empresa,

pertencentes a outras pessoas, sem qualquer ligação entre ambas.

Ora, se a agravante mudou-se para Catalão

permanecendo ativa junto aos órgãos fiscais, inclusive na JUCEG, e o agravado

tinha conhecimento, não haveria motivos para endereçar a correspondência para

o antigo endereço.

Contudo a má-fé do reclamante, ora agravado,

continuou, e cf. se depreende da certidão de fls. 78/89 foi o autor intimado a



fornecer o novo endereço da reclamada, ora agravante. Porém, ao invés de

informá-lo o agravado reclamante quedou silente, tentante iludir o judiciário para

conquista vantagem ilícita, não informando o novo endereço da reclamada.

Ocorre que, cf. já citado da peça que encaminha a

presente minuta, a JCJ, descobriu o novo endereço da reclamada e, "de oficio",

enviou carta precatório, intimando-o para audiência de instrução que seria

realizada em 19.04.96, as 14:45 horas (doc. de fls. 88 a 91).

Porém antes deste dia, foi exarado o despacho de

fls. 80, adiando novamente a audiência para o dia 18 de junho de 1996, as

14:20 horas, e o AGRAVANTE NAO TOMOU CONHECIMENTO

DESSA NOVA DATA, RAZAO PELA QUAL NAO ESTEVE PRESENTE.

Assim, ao tomar conhecimento da execução, e já
na primeira oportunidade o agravante intentou a petição de fls. 131/132, já com

esses esclarecimentos, e pedindo a suspensão da execução, o que não foi

atendido pelo MM. juiz "a quo", indeferiu a pretensão do agravante sob o

fundamento de que a reclamada "fora intimada para a audiência do dia 13.03.96

(cf. fls. 18).

Militou em equivoco o Juiz de primeiro grau, vez

que a audiência a que faz menção no despacho citado, foi adiada, através do

despacho de fls. 70.

Portanto, ante ao exposto e por muito mais que

Vossas Excelências saberão acrescer, pede e espera o agravante, seja conhecido e

provido o presente agravo para, liminarmente, determinar a suspensão da

execução, e ao julgar o mérito, declare nulo todos os atos processuais posteriores

ao ocorrido de 18 de junho de 1996, inclusive aquele, por ser de Direito e Justiça,
I



Nestes Termos,

P. E. Deferimento.

Goiânia de 27 de novembro de 1996.

DARLENE LIBERAT . R. OLIVEIRA

OAB/GO 8. 0



P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

PROCESSO ¹ 0981/95 — La/JCC/GO.

'. !) IJ I; I 8 S A 0

Vistos etc.
A reclamada, devidamente intima-

da (v. f1.112), da senteis„a de fls.109/111,
não apresentou recurso ordinário, tendo..
referida sentença transitado em julgado (v.
fl. 113/va).Assim, está preclusa a oportu-
nidade para discutir a matéria articulada
na petição de fl. 131/132,em especial ao i
tem "1" de referida petição. Em consequên-
cia, fica mantido o despacho exarado a fl.
131.

Defere-se o requerido no 20 $ de
í'1 . 148.

Retificando, onde ficou consig-
nado (v. último ti do despacho de Í'l. 147),
"...(v. fl. 131/132)...", leia-se:...(v.
fl. 141,143 e 144)...

Vista ao agravado,no prazo legal.
Intimem-se, do inteiro teor des-

te despacho.
Em 28.nov.96

Alia tár ta &roga Limo

aLa da tabaiho

J.C.J. ~ 630.046
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EXCELEIVITÍSSIMA SEIVHORA D(iiUTQptAglgg$$RESIDEIV TA
CONCILIADO E JULGASBVP9 19E CFR'A%)
Processo 98 tr95

()I Q

J.
CollclUSOS.

DA PRIMEIRA JUIIITA DE Í
1

g6

Em 10.dez.96

«cus Iwúui Luna
aulz éo írahálhO

AIVTÔIVIO DiAS MIRAIVDA, nos autos retronumerados, atendendo
despacho de fl. 153, vem, respeitosamente, apresentar cart tra-fazf5es ao recurso
instaurado pela executada, TOP CAR VEÍCULOS LTDA (WILLIAIV VEÍCULOS LTDA), daforma que seguem em laudas acostadas, pelo que requer a junfada para os devidos fins
processuais.

Outrossim, requer o prosseguimento da execugtto, por intermédio decarta de sentenga, reiterando ao Sr. Oficial-Avaliador sobre a nomeagao de bens de fls. 141,
143 e 144, consoante despacho de fl. 153

Requer mais: que seja o Cartório Imobiliério da primeira zona desta
capital oficiado (após redugéo daqueles bensé termo) da respectiva penhora

E. deferimento.

Goiénia, 09 de dezembro de f. 996

Gus a&oAlves de Oliveíra
OAB/GO 9. 386



I
CONTRA-RAZÔES DE ANTÔNIO DIAS MIRANDA, IN RECURSO AGRAVO DE
PETICAO INSTAURADO POR TOP CAR VE(CULOS LTDA (WILLIAN VEICULOS
i andei noiaacion w it iws nc r cair v &ar xe c n w r naecwvn nc r'rakaaa re
L I Lle I I Lllllli II% MVIN I ll UL VVI 1VILIAQAV 4 VVI 4/AVIEI % I V IJL CUPI Il@l VV.
AUTOS 981/95.

SENHORES JULGADORES

Em nada, absolutamente nada, procede o recurso em questão,
porquanto a decisão recorrida é inatacável e harm6nica com a Lei. A propósito, vejamos.

A recorrente reclama que não tomou conhecimento da audiência
constante da ata de fl. 108 (o que resultou-Ihe aplicação das sanções pertinentes ao
instituto da contumácia). Também alega que o recorrido litiga de má-fé.

Isto, sinteticamente, é o que se exlrai do recurso. Todavia, razão
alguma assiste á recorrente.

PRELIMINARMENTE, a matéria que ela questiona não se
enquadra ao recurso de agravo de petição, melhor dizendo, é atípica para com o arligo
89?, "a" da Legislação Consolidada.

Com efeito, a recorrente, conforme autos "prima facie", quer
aviventar matéria cognitiva ap6s todo conhecimento do processo.

Ora, segundo aquela artigo, o agravo de petição somente é
cabivel para com decisões (do juiz ou presidente) em processo de execução.

Sendo assim, como questionar (através de agravo de petição)
sobre ato pertinente a processo de conhecimento, qual seja, neste caso, a intimação da
recorrente para com a audiência reali ada no dia 18 de junho do ano em curso (ata de
t1.108) ?

E mesmo se cabivel fosse, a recorrente coniinuaria sem razão,
porquanto seu patarono foi devidamente intimado para com a sentença de fls.
109/1 11(postagem de fls. 112), sendo que naquela oportunidade ela não se manifestou
através de recurso pr6prio.

Logo, por força da legislação de rito aplicável ao caso, presume-
se que a recorrente curvou-se para com a respectiva sentença. E como tal ela
transformou-se em tltulo de crédito executivo.

que também requer.
Destarte, o não conhecimento do recurso é coisa que se impõe, o

Mas se esse Egrégio Tribunal assim não entender e conhecer do
recurso, ao mesmo não pode haver provimento.

Efetivamente, conforme ata de fl. 18, a recorrente saiu intimada
para com a continuidade da audiência realizada naquele dia. Logo, como alegar que não
fora intimada? 0 rito nos procedimentos trabalhistas não é sumário? A audiência nos
procedimentos trabalhistas não é una?

Adernais, conforme argumento acima, o patrono da recorrente foi
devidamente intimado da respectiva sentença (fl.112), quando nada se manifestou por
intermédio de recurso próprio, implicando, assim, que a agravante aceitou todos os
termos e condições da decisão. Por via de regra, "o direito não socorre quem dorme".



Quanto a litigãncia de má-fé. tal compormento não pode ser
alribuido ao recorrido. Pelo contrário, neste dissldio quem vem litigando contra o I y
ordenamento juridico é a recorrente.

Veja bem, o reclamo foi instaurado contra TOP CAR VEICULOS
LTDA, cujo nome de fantasia (Willían Veiculos Ltda) é homenagem a um dos sócios,
qual seja, Willian Jorge Domingos, razão porque do nome-fantasia figurar-se entre
parênteses.

Entretanto, quando a recorrente apresentou resposta, nada foi
manifestado no sentido de que William Véiculos era outra empresa. Também não alegou
que havia transferido sua sede para a cidade de Catalão-Go. Sendo assim, é evidente
que a intervenCão do Sr. Willian neste dissído tem propósito puro e simplesmente de
fraudar a execugão.

Ora, senhores julgadores, por que a recorrente não se manifestou
na fase cognitiva o que está pretendendo demonstrar na fase de execuoão, ou seja, que
Willian Veículos não é Top Car Veiculos e que dela não é sucessora?

Caso William Veículos não se integrasse a Top Car Veículos, ou
então dele não fosse sucessora, evidentemente que a recorrida deveria pleitear sua
exclusão em primeira oportunidade, ou então no decorrer do desenvolvimento do
processo. Por que somente na fase de execução?

Adernais, em todas as fases do processo a empresa foi notificada.
Somente a partir dos atos de fl. 78 que ela tenta se desdobrar em duas empresas. Isto
não é litigar de má-fe?

Enfim, á recorrente razão alguma assiste, motivo pelo qual se
espera que estas ponderaqóes sejam aceitas por Vossas Excelências, tanto em matéria
preliminar como na de fundo, dando julgamento improcedente ao agravo.

E, deferimento.

Goiãnia, 09 de dezembro de 1,996

ustavoWes ~eOlive'
OAB/GO 9.386
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIleA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -18'- REGIÁO

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE ~ /

(NDICE -0-AP

PROCESSO ./ - JCJ-

1 - indicação das peças

2 - decisão agravada

3 - certidão da respectiva intimação.

4 - procuração outorgada pelo agravante

5 - outras e as

a)

b)

c)

0
e)

6 - contagem dos emolumentos .

7 - comprovante de recolhimento dos emolumentos

Emolumentos do agravante recolhidos em

Emolumentos do agravado recolhidos em

8 - despacho do Juiz, mantendo a decisão agravada

OBS.:

&
folha:

folha:

folha:

folha:

folha:

folha:

folha:

folha:

folha:

. folha(s):

. folha(s)::
/ — /

/ /

. folha:

TERMO DE REVISÁO DE FOLHAS

f Diretor de Secretaria

a&ra 1/a/ente mima g@D
Aux. Judicikrlo

Contêm estes autos 6 ( 7c ë WSa
folhas, todas numeradas e rubncadas, por mim, Diretor de Secretaria.

Em~0

f Diretor de Secretaria

eV T/ra 'Vaíert te C trtta ft/ÍTD

TERMO DE REMESSA DE AUTOS

Nesta data, remeto estes autos

Em~/~/ PP.

TRT! 30086
Diretor de Secretaria

ra gaíeltte ctrlrú gtlíTD
Jx! :g Ju@RJ!trio
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALIIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Ass.

SECRETARIA DE COORDENAÇAO JUDICIÁRIA

C E RTIDAO

CERTIFIC E DOU FÉ que, nas datas abaixo relacionadas, nao

houve expediente nos Órgáos deste Tribunal Regional do Trabalho da18'egião,

com paralisação total ou parcial das Atividades, conforme se especifica:

1' 06 de aneiro de 1997 - parte do Recesso Forense, que teve

início em 20.12.96, instituído pela Lei 5010/66, art. 62, inciso I;

30 de 'aneiro de 1997-Atividades suspensas, por conveniência

administrativa, em virtude da posse do Presidente e Vice-Presidente eleitos do

Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, Biênio: janeiro de 1997 — janeiro de

1999.

10 a 12 de fevereiro de 1997 - 2' 3'eira de Carnaval e 4'eira

de Cinzas (Feriado Regimental - art. 110 do Regimento Interno do TRT/18'egião);

26 a 30 de mar o de 1997 — 4' 6'eira da Semana Santa-

Feriado Regimental — art. 110 do Regimento Interno do TRT/18'egião;

Goiânia,gg/ 04 /97 — r/'-feira

Marina Aparecida Pereira



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
18a REGIAO

TERMO DE REVISAO DE FOLHAS

Contêm estes autos folhas, com as seguintes irregularidades: Tl

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos
C

dias do mes de

de 19

u'~
Cerarrr' i rin r esns e

dicr do ss cltii. ieo
TRI' ta'. Baaião

TéRMO Oé AUTUAçãO

Aos dias do més de

de 19 ~+, autuei o presente

tomou o n- TRT, Tf sTr~ 9 r .

qual

glnrrns «, inlds Anfnnes
(; ii v i :..' e S dic i

TBT ta'irailid

TERMO DE VISTA

Ao dias do més de

de 19~, faCo estes autos com vista a Douta Procuradoria Regional do Trabalho. Do que, para cons-

tar, lavrei este termo.

i ~i rrs s il e Ii,ns, iidnirs

Ct,:I': úv

TRT - ta'. It oivv

TRT 1.30.06a



Recebido rJo TRT - l8 'egião
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Distribuído o(o) Procurador(o) do Trabalho
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El".í 15 / QK / 9'+i/~~
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO T HO
PROCUXQkDORZ2k REGZOXGtIe DO TREB2kLHO D2k 18~ REGISTO

PROCESSO — 2U? 0121/97

Do exame dos autos, depreende-se que, em principio, não

há interesse público a justificar a intervenção do Ministério

Público do Trabalho, a teor do disposto no art. 83, inciso II, da

Lei Complementar n'5, de 20 de maio de 1993, nem se vislumbra

quaisquer das hip6teses de atuação obrigat6ria, previstas na

Resolução n'2/93 do Conselho Superior do Ministério Público do

0 Trabalho, em razão do que oficio pelo prosseguimento, sem prejuizo

de manifestação, na Sessão de Julgamento, nos termos do art. 83,

inciso VII da Lei Complementar supra referida.

Goiânia,15 de abril de 1997.

MÔN DE 0 G.L.FE
PR CURADO DO TRABALHO



Com a prumo&„ão inclusa, far;o remessa destes autos,""
E régio Tribunal Regional do Trai&albo da 13'. it&

E 15 r Oer pg+
Valéria de B. Cusfun,'.eira Leão

Dirctora da Div. Processual
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P J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

TERMO DE RECEBIMENTO E REMESSA

Recebi o presente A V D
em 15/04/97 e o encaminho a D

em 16/04/97.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO DA 18" RE GIRO Fls. ~
SAD - Setor de Distribuição

TERM DE RE EBIMENT

Nesta data, recebi os resentes autos,

Goiânia+. de abril 1997

Chef o Setor e is 'buiç
on

xe'ERTIDAO

DE DISTRIBUIQAO

CERTIFICO, de ordem do Excelentíssimo Sr. Presidente, que
em audiência pública, realizada nesta data, foram sorteados os Exmos. Juízes:

ttrt.w7oR: Juiz TÁVI J É DE MA ALHEIE DR ND MALD AD

Rrvtsofo i IZF I EDE DE AM RIM

Goiânia, 28 de abril 1997

OLNEY DI L S

Diretor do Serviço de Acórdão e Distribuição

TERM DE REME A

Nesta data, faço remessa dos presentes autos ao Gabinete do Exmo. Juiz OCTÁVIO JOSÉ DE
MA ALHAE DR ND MALD NAD

Goiânia, 29 de abril de 1997

OLNEY DI NUNE
Diretor do Serviço de Acórdão e Distribuição



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIrltO

RECEBIMENTO

CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos.
Goiânia, 29 de abril de 1997. (3'eira)
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CKRTIDAO

CERTIFICO, para os devidos fins que os prazos dos arts.

32, V e 33 do Regimento Interno estão suspensos, conforme
a Resolu9ão Administrativa n'8/93.

Goiânia, 29 de abril de 1997. (3" feira)
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CONCLUSAO

Nesta data, faCo conclusos os presentes autos ao Exmo.
Juiz QCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAES DRVMMOND
MALDONADO.
Goiânia, 30 de abril de 1997. (4'eira)
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&&ne&y /ere» Ad&a Andrade
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P.J. -J.T. - TRIBIJNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO

VISTOS.

Ao Eminente Juiz Revisor.

Goiânia, 30 de de 1997. (5'feira)

Juiz ocTÁvlo Josr. I)I! AI,IIÁus IJRIJMMoNIJMAI,IJoNAIJo

- Relator-

REMESSA

Nesta data, remeto estes autos ao Gabinete do Exmo. Juiz
LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM.
Goiânia, 30 de de 1997. (3" -feira)

Saely I'rreen .Sil hndrade

TRT ~ 18'. Resina
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P.J. J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO DA 18" REGIAO

REC IIIMENTO
CI!I(l il'IC() ilue, nesln ilala, recebi os piescnlcs mi(os.

(ioisnia&ilc G$ ii I')97.

i

S(fl',I,AINI',1)li A()lflN() I'0 INI(S - Cheíe rlc Servigo

CONCLUSÃO
Neala gala, íaro conclnsos os liieaenles an(os ao L@mo. Juiz LUIZ FRANCISCO
G U í I) Es I) E A M 0 I( I 131.

(ioiInia,gJ ile J~ ilc I')97.
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VISTOS

A PAUTA.
(ioignis, . e,...lg. il 9,

Mii 7
Jniz LUIZ FI(ANCISCO GUEDES DE AMOI(IM

L(E ME~S

Nca(a ilala. iemclo calca mi(os I Sl;Cl( lil'AIUA I)0 'I'IUIIUNAL I'l.l'NO.
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CERTIDAD

CERTIFICO, para os devidos fins legais, qtie
nesta data procedi a conferência dos
presentes autos no que se refere a
numeração.

CERTIFICO mais, que contém o "VISTO" dos
Exm's Juízes RELATOR e REVISOR, e o r.

despacho determinando a sua inclusão em
pauta.

Dou fé.

Goiânia, 21 de outubro de 1997(3'eira).

Lus(almAssiste te- S

CERTIDAO

CERTIFICO que, o presente processo fci
incluído na PAUTA DE JULGAMENTOS da
Sessão Plenária designada para o dia 21 de
outubro de 1997 âs 9:00 horas, pulilicada no
Diário da Justiça do Estado de Goiás N'2.662,de 14 de outubro de 1997, pág.
~41/4 .

Dou fé.

Goiãnia, 71 de outubro de 1997 (3" feira).

i
gCh

Secreta[ia/o Tr bunal Pleno

A
'

STP
u



TERMO DE JUNTADA
Nesta dyta, faço juntadfs, aos Presentes auto do do~

de N".Q-)gQQg] gk,de Fls. ]g5l J)~
Goiânia,Q de .. Z.Q .... de 145$./feira)

.gonia %a 'a Súátt godrfrfues
asai ente Chefe-STP



F&(CFLENTISSIMO SENHOR JUIZ OCTAVIO JOSÉ DE MAGALHAES
DRUMMOND MALDONADO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a
REG IAO

I

( l

Processo n9: TRT/GO/AP É&i21/'))7
Agravante : TOP CAR VEICULOS LTDA.
Agravado : ANTONIO DIAS MIRANDA

É ':
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OAB-GO No 6.827
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'REGIAO

CERTIDãO

Certifico que a presente petição foi protocolada em 30/10/1997

sob o número PG 119óe97contendo:

Observações:
JUNTADA AO AP 121/97

DO1 lauda(s)
DOD procuração (ções)
000 guia(s) de custas
ooó guia(s) de depósito
óo1 outros documentos

Goiânia, 30/10/1997

NOÊMIA PEREIRA DA SILVA TELES

SECRETÁRIO ESPECIALIZADO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDAO DE JULGAMENTO

FL.
V

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em Sessao
Extraordinária, hoje realizada, com a presença dos Excelentíssimos Juizes e
representante do Ministério Público do Trabalho a seguir nominados, proferiu a decisão
abaixo transcrita no processo indicado:

JUIZ-PRESIDENTE : PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

JUÍZES OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAES DRUMMOND MALDONADO
LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
SAULO EMÍDIO DOS SANTOS
JÚLIO DE ALENCASTRO (convocado)
ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO (convocado)

PROCURADOR(A) : JOSÉ MARCOS DA CUNHA ABREU

Processo TRT/GO/AP-0121/97 -1'CJ de Goiânia
Relator(a) : Juiz OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAES DRUMMOND

MALDONADO
Revisor(a) : Juiz LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
Agravante(s) : TOP CAR VEÍCULOS LTDA
Agravado(s) : ANTÔNIO DIAS MIRANDA
Advogado(s) : Darlene Liberato Rodrigues de Souza Oliveira; Gustavo Alves de

Oliveira e outro

DECISAO : Por unanimidade, o Tribunal NAO CONHECEU DO AGRAVO DE
PETIÇAO, nos termos do voto do Juiz RELATOR. Impedida a Juiza ANA MÁRCIA BRAGA
LIMA (art. 134, III, CPC).

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Goiânia, 3 de nove de 199

Goia~my ovoa
Secretário do Tribunal Pleno



TERMO DE REMESSA

Nesta data, remeto os autos ao SAD.

Goiânia, 04 de novembro de 1997(3'eira).

V( Ldrdatiliâ'l=erretra
Assistente-Chefe - STP

TRT - 18'EGIAO - SAD/ACÓRDAO
TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos.
Em / &t / R&

porooi Cnuti nho
tod; oi..odeie

Seror de Aeor~

PARTE EM BRANCO
TRT-18" R~ErriO

pom@orrtrrs':,

. rdr ate
Seror de .'r órdão



P. J. - J. T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA tee REGIAO

TRT - lâ.s REGIAO — SAD/ACORDAO

TSRMO D — RFfA'=SS%

Neste d.ta, faro rerr,essa Cos prrsentes autos eo u~4 .~
+AÁi- q Qwn o.v ~ I ) Q ~ L! ~ v.fL

- cí~~ '$8)gy
Em ..Q..".. / . 3).... / .%.T....

Do@sai C'orrtinho
Assistes'.r ~&cfe

uetor de Acórrlv.
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P.J.-J.T. - 'I'RI DUNAS'KGIONAL
l)O 'I'DADA LI IO OA 18'KOIAO

Lavrado e assinado o acórdâo, remeto os presentes autos ao
Setor de hcórdâos (art. 162, ti 4'o CVC).

Goiânia, 19 de Q Mus& de 1997.(~ "feira)

Suely Teresa Sil d F. h drade - Secretário Especializado

0 Lwplcccsncsar21.5 wpc
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I8'EGIAO

PR C TRT-AP-121/97 — A N'.578 97 - I'E OIÂNIA-

RELATOR : Juiz OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAES

DRUMMOND MALDONADO
REVISOR : Juiz LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM

AGRAVANTE : TOP CAR VEÍCULOS LTDA.

AGRAVADO : ANTÔNIO DIAS MIRANDA

ADVOGADOS : Darlene Liberato Rodrigues de Souza Oliveira

Gustavo Alves de Oliveira e outro

EMENTA

AGRAVO DE PETIQAO. INCABIMENTO. "Não

cabe agravo de petição pela executada se não foram

interpostos embargos a execução e esta nem se encontra

ainda garantida (TRT-SP, Ac. 6'. 11.728/87, Rel.

José Serson, DOE 24.08.87, Synthesi s 6/88, p. 165)."

(In "A Execução na Justiça do Trabalho", Francisco

Antônio de Oliveira, São Paulo, RT, 1995, p. 380).

ACÓRDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Juízes do Egréyo Tribunal Regional do Trabalho da18'egião,em Sessão Extraordinária, por unanimidade, NAO CONHECER

DO AGRAVO DE PETIQAO, nos termos do voto do Juiz RELATOR.

Impedida a Juíza ANA MÁRCIA BRAGA LIMA (art. 134, III, CPC).

Goiânia, 03 de novembro de 1997.

(data do julgamento)

C 1WPIDCC 011AP017177 WPD



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO/18'EGIAO

TRT/AP/121/97 (AC. N'.578/97)

Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO PRESIDENTE
DO TRIBUNAL

Juiz OCTÁVIO J. DE M. D OND MALDONADO RELATOR

Dra. CLÁUDIA TELHO CORRÊA ABREU PROCURADORA-CHEFE
DO MPT-18'EGIAO
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P.J.-J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

TRT/AP/121/97 (AC. N'.578/97)

AGRAVANTE : TOP CAR VEÍCULOS LTDA.
AGRAVADO : ANTÔNIO DIAS MIRANDA

I - RELATÓRIO

Vistos os autos.

TOP CAR VEÍCULOS LTDA. interpôs o presente agravo
de petição contra a r. decisão de fls. 133, exarada nos autos da execução
movida contra a ora agravante por ANTÔNIO DIAS MIRANDA.

Contraminuta as fls. 156/158.

0 d. Ministério Público do Trabalho oficiou, as fls. 163,

pelo prosseguimento do feito.

É, em síntese, o relatório.

II — VOTO

1. Admissibilid e

Conquanto, a princípio, tenha votado pelo não
conhecimento do apelo, por deserto, acolhi a divergência do i. Juiz Revisor,
no sentido de que o agravo não merece ser conhecido, por incabível, uma
vez que interposto antes do momento processual oportuno.

Compulsando-se os autos, verifica-se que o apelo é, de

fato, prematuro, uma vez que o executado ainda não se valeu dos embargos
a execução com o fito de discutir a matéria.

De outro lado, iniciada a execução, observa-se que ainda
não se havia procedido a penhora do bem do devedor quando da
interposição do agravo, donde se extrai que o juízo não estava garantido
(fls.116/160).

Nesse passo, tem-se que, somente após a garantia do juízo,
é que poderá o executado valer-se do agravo de petição.

0 iWPIDOCS1'úlP01 21 75 WPD



P.J.-J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

TRT/AP/121/97

verbis:

(AC. N'.578/97)

Veja-se, a propósito, o seguinte aresto do E. 2'egional,

"Não cabe agravo de petição pela executada se não foram
interpostos embargos â execução e esta nem se encontra
ainda garantida (TRT-SP, Ac. 6'. 11.728/87, Rel. José
Serson, DOE 24.08.87, Synrhesis 6/88, p. 165)." (In "A

Execução na Justiça do Trabalho", Francisco Antônio de
Oliveira, São Paulo, RT, 1995, p. 380).

III - CONCLUSAO

Isso posto, não conheço do agravo de petição, por
incabível, pois apresentado antes do momento processual adequado.

É o meu voto.

Juiz OCTÁVIO JOSÉ D ALHAES DRUMMOND MALDONADO
- Relator-



R.I-.I T-TRIB&ssAJ.RíOIONAJ. OO TRAB '\I uo OA IR'TOIãO

S A D. - SERVI/O DE At 'ÓRDAOS F. DISTRIBUI(,AO

/

P ll B I, I C A (;. A 0

A('ÓRI)ÁO N' (I $g
PRO('. N'g+ /c J

//)

PUBI,I(.'A(,'Á() l)O DIÁRIO DA JUS'I'I(;.A

(", F, R 'I' I) Á 0
('e&tifico que a conclusão do acó&rdão foi publicada no

l)ib&io da Justiea do Fstado de Goihs, n" 12,fJ9ll, de

tlii / I,J/'I/ .I" &ii&B

('e&tifico, ainda, que o referido D.J. circulou

efetivamente no dia 10 / 12 / 97, 4" feira, conforme consta do

livro de circula9ão do D.J, Ils 261, TERMO 2.188.

TRANSMITA-SF. A S.C.,I.

I BI I I / I .I / I'I'I/

Pfg( P .NA
Diretor do Servi99 de Acórdãos e Distribui9ão,

II ír ' II I M í N I I )

(.'ertifico que, nesta data, recebi os p&esentes autos.

Goiânia, I I de dez bro de 1997

Marina Apare ida Pereira
Assis&. &1&n

1RT-ta" Rcgiiln
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'íRIBIINAI, Bí(;loNAI, l)o I'BABAI,IIo f)A l)t" RF(;IÁo

SECRETARIA DE COORDENAçãO JUDICIÁRIA

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, nas datas abaixo relacionadas, não
houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Regional do 1rabalho da 18"

Região, com paralisação total ou parcial das /&&tívídades, confor&ne se especifica.

1' 06 de janeiro de 1997 - parte do Recesso Forense, que teve
início em 20.12.96, instituído pela Lei 5010/66, art. 62, inciso I,

30 de janeiro de 1997 -htívídades suspensas, por conveniência
'&&t»»» ist&oliva n»& vi&l» &tn &tn nr&ssn &tr& V&nsí&t»» ln n Vir n I &nsi&tn» ln nlnit&&n &ln

lnlxx&nl lt&',g»»&nl &I» I &nl&nllv»ln Itt" It&'u&ã», ll&ê»&u In»r&» &ln Iu!)i jn»e&«»lr,

1999;

10 a 12 de fevereiro de 1997 — 2" e 3" feira de Carnaval e 4" feira

de Cinzas (Feriado Regimental — art. 110 do Regimento Interno do TRT/18'egião);
26 a 30 de março de 1997 - 4" a 6" feira da Semana Santa—

Feriado Regimental - art. 110 do Regimento Interno do TRT/18" Região;

zt &lnnt&rll dn IBI)7 :&" fni&n I r»lrvt» N»& t&i»»l I tf(hf&f N fl ".

TRABALHO;

1'aio de 1997 - 5'"-feira — Feriado Nacional — DIA DO

29 de maio de 1997 — 5'eira — Feriado Nacional — CORPUS
CHRI S ÍI;

11 de agosto de 1997 -2'-Feira — Feriado Regimental - art. 110
do Regimento Interno do TRT/18" Região;

24 de outubro de 1997 — 6'"-feira - feriado M»nícípal - Rniversárin
&I» & :i&I&»I» &I» ( '»jn» I»

28 de outubro de 1997 - 3'"-feira - Feriado Regimental - art. 110
do Regimento Interno do TRT da 18" Região - Dia do Funcionário Público.

08 de dezembro de 1997 - 2" feira — Feriado Regimental — art. 110
do Regimento Interno do TRT da 18" Região — Dia da Justiça.

Goiânia, 11 1'97 - 5" feira

Marina Apa ecida Pereira
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SERVI(;0 DE CADAACADA-TRAIVIE TO ROCE AL

Pg(. ~CIOSO

MO OE REVISADO DE FOLHAS E REM

CERTIFICO que estes autos contém

folhas, por mim revisadas e conferidas, e nesta

data,façoremessa 3, 0 0 ~ . l"-.J.C jz

&OI3ni S

G ill \, ! d )guttazt d t9.gl/'feira}

y,p&a t! 3 $ 4''a~
pgú O'CO

t '."N!Io Cmeil aM e Julga"oco!o

II 3 JAN l998

Jtaei o oper For!isl
Juiz do Trabaibo



Autos n'81/95

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os presentes
autos ao Sr. I

Aos 15 de janeiro de 1.998

Marlon Sandro de O. Cruz
Téc. Judiciário

Vistos, etc.
Vistas as artes, por cinco dias.
Intime
Goiân', d jan iro de 1.998.

Lu a opes Fortini
Juiz do Trabalho Substituto



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

I='P 'I f&IE T fl ('.,Tí'.'T I! I- Gí! I AI( i A

Ri i=& T-F&1 I =,rJ& f i ii=i r ; l(i; 1'-
1 ." raf I'.'i! E'nCi

nESTTNATARf.íJ

A/C GUSTAVO ALVES DE OLIVEIRA
RLIA BENTANIT1 CQNSTANT 4'14 SL...O(ff ED. SARIANT. CAMPINAS

GDIANIA GD
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PODER JUD&CIAR&O
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

&"'I::If]EIIJA ')i' l)l- OÇ&) í)II'fí)
F &! B T-Bi Esqui &1.1 c rm T-" Bate ; f'!&B&rc;
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A/C DARLENE LIBEfi,ATO DE B„)R„OLIVEIRA
f".UA &Ir ND ."'70 EI). Ef]PIRE CENTEfl BL. I5i&& BETOR OEBTE

BOIANIA GO
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Autos

n'ertifico
que, âecorreu prazo para

maniíestação âas pacotes.

Goiânia, l~ /03/98

D I g&(dcgÁg L g
Sccrctá~rio íapccializado/

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os presentes
autos ao Sr. Pr i n
Aos ~ de março de 1.998

Dorgal tg~origgiga Leite
Sccrc âo Iiapccialirado

Vistos,etc.
Atualize-se o calculo
GQ., 16/03/98.

gorcalo Nogueira Pág
Jggia do Tkatadtgo



JUNTADA

Nesta data ~f qo jun da aos presentes autos

A 4Qd ..l..— d 19~~

tjirejnr ijs Secretaria

JUNT S

'Puldrner Monreiro d- cendrada
Técnim Juct'carirr



TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E SUMO D E CÁLCULO

PROCESSO: 01 — 0981 í 95

ORIGEM : 01 GOIÂNIA

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

123.033,18
2.460, 66

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

123.033,18
2. 460, 66

0,00
0,00

TOTAL DO (s) RECTE (s)

Custas Processuais
H.Advocat. 0,004

H.Periciais 0,004

0,00 0,00 0, 00 Diversos 0,004

125. 493, 84 TOTAL DO CÁLCULO

Goiânia, 27 de ABRIL de 1998

acalores atualizados até 27/04/1998
OBS.: F.G.T.S a recolher:
Cota parte de recolhimentos previdênciarios e fiscais:

I.N.S.S:
I. RENDA:

CALCULI STA é. DIRETOR

VaUtser Nokeiro áe AnZrsde
T@num Judiciíírig

fonte = 9:Yorafontetscjnewtreports1scjr007.rdf



TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 002

RE SUMO DE CÁLCULO

PROCESSO: 01 — 0981 / 95

ORIGEM: 01 — GOIANIA

RS 86889.1

(x) 1. 17119896

Atualizaçâo de Cálculos
(Total do Recte)

-Valor apurado em 31/07/1996

-Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 101764.42 -Saldo

(x) 1.209 -Juros de 31/7/96 ate 27/4/98

RS 123033. 180 -TOTAL Atualizado

fonte = 0 : lors fonteEsc jnewhreportshsc j r007. rdf



1e JCJ — Artes ne 931/95

CP NCLUSftO
Nesta data, f.",& ".., : us.s os preseotes autos ao

$nr Pnrel,I ~

u,---- jl- '--'---8--5-~ ''sm (g)
P f Drretor do

c o rr c b u s o s
Fernanao Cléber de A. Gomes

Técnico Judiciário

Vistes.~ts-ss a Chrta d Rntxrrp.

Marcelo Nogueira peiJra
Juiz do Tratratfro

0
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Edilson Divino dos Santos/ Hanna Mtanios Hanna Júnior/ Levi Luiz Tavares
Rua I, n' 3', Setor Oeste, fone (PABX): 212.4564, Goiânia - Goiás

KXCKLKNTÍSSIitiG SKNHQR DGUTGR JUIZ PRKSIDKJtlTK DA 1'-

JUNTA DK CQNCILIAJAG K JULGAMKNTQ DK GQIÂNIA

Juntada nos termos da Porta-
r{a 1' C I n'02 '97 de 17-02.97
Boiânia,~~ ~5/ 5. f W '1)

indicações: u/rttsas 1',s Oassto
astastáráe os aaratto

processo n' 981/95
reclamante : Antônío Dias Miranda
reclamado : Top Car Veículos Ltda.

btl

re2t

$ÍÍ ~ 1

;r caro)

ttr.

TOP CAR VEÍCULOS LTDA.,
devidamente qualificada e representada nos autos de reclamatória
trabalhista processo n'81/95, promovida em seu desfavor por
ANTÔNIO DIAS MIRANDA, em curso perante essa Douta e
Ilustrada Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, quer, no
respeito e acatamento costumeiros, requerer os bons oficios de Vossa
Excelência no sentido de que seja concedido ao peticionário a
autenticação das cópias em anexo, informando, por oportuno, que todas
estas xerocópias foram retiradas do processo em epígrafe e de seus
anexos.

As referidas cópias autenticadas
servirão para a ampla defesa do peticionário et so que tramitará
no Egrégio TRT da 18'egião.

Tet os em que pede erimento.

oiânia, 05 de mai de 1998.

Ha«na ât «tas Hanna Júnssr
OAB'ne t6 99-C.LC. 549.t252et



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'REGIAO

SEPVIc"0 DIST. Fl-.. IT05 DE Sí! tANIA-SID

IC=ERT I DWQ

Dia JCJ

Cel tifico quo a prcscntc. pc.tií in foi protocoli 'ada,

em DS/I!S/PB„SOb O n2i .'.0. Oa6/g8, í OntendO :

lauda (s)
I pl'"ocLII il(i!o (mos)
0! guia(s) de dc!posito
(.) gLIi a (c!) Clc'LIsi:as

.. S í!utl'o (s) clocLlmíaílto (5)

0BSERVAQbëS:

(inlANIA — (SU! 115/0.'i/98.

ef vv
ENEIDA I IACI-IADO F. EUP'A STLVA . SOIJZA

Assistente Chefe. Setor Pecoh. P tigoes



C 0 N C L U S tt( 0
blesta data, fago conclusos os presentes autos ao

$» PRRStoFNTR

aa ttaI ... aa
Mr rI ~ I

CO N CL 0

t g cLtL( rt e feira)

Welc' s Pese!Fa
naltat udltsátto

Defiro o requerido na petiçao
protocolizada sob o n-ne 030266.

Data sup~a.

CONCLUSÃO
Nesta data, fa o cottclusos os presentes autos ag

PRRSIIIF. 'TT.

á(+ 08do 05 - de Lg 98(6e feira) .

Dtretor de Secrc',aria.

CO N C QS
V'clero Re os Peeeáee

A lista Judiciário

Vistos etc
Junte-se a Carta de Sentença.
Data supr

fttfmcefo Nogueire Petd&

Juis do Tsatndtao
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Ge r.c: a nume-
c'-.==.ÁS - =i, -' -- -'--e=-49&

[;c.r ",'v

r.rc, j] ce de 1,9

rr/ te da Secr raria
g /~e +~a ~cr@Q

Eetagikri a ós eitelto



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

gg B

j I. yeoee pousio
de Direitogegegiitle



~r~~ r&&t~

Nesta da'.s f :;~ ;
'. '. *, jresen!es atrtoa~c4 ~i~

Aos~ de..~~.„„„.ds l3. M 8
)~) Dfretar de Secretana ..„..

JUNTg„osre w erivraeisy
~nm ea.r, i~! r%"r/nf


